
CORREIO BRAZILIENSE 
DE DEZEMBRO, 1816. 

Na quarta parte nova os campos ara, 
E se mais mundo houvera Ia chegara. 

CAMOENS, c. vn . e. 14. 

POLÍTICA. 

REYNO UNIDO BE PORTUGAL BRAZIL E ALGARVES. 

Regulamento para a organização do Exercito de Portugal 
publicado por ordem de Sua Alteza Real. 

JCJU O Principe Regente faço saber áos que este Alvará 
virem : Que tendo havido considerável alteração na or
ganização, e disciplina de todos os Exércitos da Europa, 
depois dos Regulamentos de dezoito de Fevereiro de mil 
settecentos sessenta e quatro; e mostrado a experiência, 
que naõ tem sido bastantes as ulteriores providencias dadas 
sobre este objecto, e outros pontos concernentes ao governo 
do meu Exercito de Portugal, em ordem a conservallo no 
pé de força, e disciplina, a que foi elevado pelos assiduos, 
e desvelados trabalhos do Marechal General, Marquez de 
Campo Maior, a quem hei confiado o seu commando: 
E reconhecendo Eu quanto convenha sustentar o refe
rido Exercito no mesmo pé de força, organização, e dis
ciplina, tao essencialmente necessária para a defeza do 
Reyno, e para perpetuar a gloriosa reputação que mui dis-
tinctamente ganhou entre os Exércitos da Europa, durante 
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a ultima guerra : Sou por tanto servido ordenar, que 
tudo que se acha disposto nos trinta e cinco Artigos do 
Regulamento, que baixa com este, assignado pelo Mar
quez de Aguiar, Ministro e Secretario de Estado dos Ne
gócios do Reyno-Unido, e encarregado interinamente da 
Repartição dos negócios Estrangeiros e da Guerra, tenha 
força de Ley, e seja literal e inviolavelmente observado, 
sem diminuição, ou interpretação alguma, qualquer que 
ella seja ; naõ só pelo que respeita ás disposições relativas 
á organiçaõ, mas a todas as outras que no sobredicto Regu
lamento se comprehendem ; esperando do dicto Marechal 
General, Marquez de Campo Maior, que, pela parte que 
lhe toca, fará exactamente observar tanto o que vai agora 
determinado, como as mais Leys Militares existentes, que 
naÕ forem oppostas a esta minha Real Determinação, as 
quaes devem conseguintemente continuar em pleno vigor 
e observância. 

E este se cumprirá taõ inteiramente como nelle se con
tém, sem duvida, ou embargo algum, e naõ obstantes 
quaesquer Leys, Regimentos, Ordenações, Alvarás, Reso
luções, Decretos, ou Ordens em contrario, quaesquer que 
ellas sejam; porque todos e todas hei por derogadas para 
este effeito somente, como se delles e dellas fizesse especial 
mençaõ, em quanto forem oppostas ás Determinações con-
teudas neste Alvará, que valerá como Carta passada pela 
Chancellaria, posto que por ella naõ ha de passar, e ainda 
que o seu effeito haja de durar mais de um e muitos an
nos ; e tudo sem embargo das Ordenaçoens que dispõem o 
contrario. Dado no Palácio do Rio-de-Janeiro aos vinte 
e um de Fevereiro de mil oitocentos e dezeseis. 

P R I N C P E . 

M.irquez de AGUIAR. 

Alvará, por que Vossa Alteza Real ha por bem dar 
vm novo Regulamento ao seu Exercito de Portugal, em 
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•rdem a manlello no pé de força, e disciplina em que pre
sentemente se acha: tudo na fôrma acima declarada: 

Para Vossa Alteza Real vêr. 

Regulamento 
Para organização do Exercito de Portugal. 

Artigo I.—Organização do Exercito. 
§ I. O exercito será composto. 

At 1 General em Chefe, que o de 12 Batalhões de Caçadores. 
commandará. de 12 Regimentos de Cavallaria. 

de Tenentes Generaes. de 4 Regimentos de Artilheria. 
de 16 Marechaes de Campo. de 1 Batalhão de Artífices En-
de 24 Brigadeiros. genheiros. 
de 62 Officiaes de Estado Maior, de 3 Companhias de Artilheiros 
de Ajudantes de Ordens, ou Conductores. 

de Campo. de 1 Companhia de Guias, 
de 1 Corpo de Engenheiros. de Estado Maior das Praças, 
de 24 Regimentos de Infanteria. 

V I I . Os Regimentos de Infanteria, e Batalhões de 
Caçadores, estarão regularmente formados em 6 Divi
sões e 12 Brigadas, que teraõ os seus Chefes correspon
dentes. 

§ 111. Os Regimentos de Cavallaria estarão forma
dos em 6 Brigadas com os seus respectivos Chefes, e se 
unirão em Divsisões quando necessário for ; reservando-se 
para essa occasiaõ a nomeçaõ dos Generaes, que devam 
commandar Corpos desta Arma, maiores do que Bri . 
gadas. 

S IV- A Artilheria estará regularmente formada em 
Regimentos, collocados como melhor parecer, para a sua 
instrucçaõ, e serviço. N a occasiaõ em que se reunir o 
Exercito, ou parte delle, se destacarão desta as Baterias 
Ligeiras que parecer, e se uniraõ ás Divisoens de uma e 
outra Arma. 

§ V. Os Officiaes Generaes seraõ, por via de regra, 
•rapregados na fôrma seguinte: 

4 u 2 
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Em Ajutante General 1 Em Commandantes ou Generaes 
Em Quartel Mestre General I de Provincia . . 7 
Em Inspectores Geraes 5 Em Generaes de Divisão 6 
Em Chefe de Engenheiros 1 Em Generaes de Brigada 18 

§ VI. Haverá, além destes, outros empregados nas 
Praças principaes, que pela Ley, estabelecida a este re
speito, podem ter por Governadores Officiaes Generaes. 

§ VII. Todos os Generaes, que naõ estiverem empre
gados nas CommissÕes acima declaradas, seraõ reputados 
naõ empregados. 

§ VIII. Os Generaes, que excederem o numero de
terminado no §. 1. seraõ reputados aggregados. 

Artigo II.—Composição dos diversos Estados Maiores. 

§ 1. O General em Chefe terá os Ajudantes de Pes
soa, que julgar necessários. 

§ II. Cada um dos Tenentes Generaes terá dous 
Ajudantes de Pessoa : cada Marechal de Campo, ou Bri
gadeiro terá um. 

§ III. Os Officiaes Generaes, que naõ estiverem em
pregados em alguma das Commissões acima apontadas, 
naÕ teraõ Ajudantes de Ordens. 

§ IV. No tempo de Guerra poderão os Generaes tomar 
os Ajudantes de Campo, que julgarem necessários, tendo 
para isso permissão do General em Chefe. 

§ V- Haverá um Estado Maior do Ajudante General, 
que será permanente, e composto na fôrma seguinte. 

Deputados . . 4 
Assistentes com o Ajutante General . 6 

com as Divisões . . . 6 
Deputados Assistentes . 
Majores de Brigada . 18 

§ VI. Haverá igualmente um Estado Maior do Quar
tel Mestre General, que será também permanente, e com
posto de 
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Deputados . 4 
Assistentes . 12 
Deputados Assistentes 12 

§ VII. Dos Estados Maiores do Ajudante General, e 
Quartel Mestre General se formarão os Estados Maiores 
das Divisões e Brigadas, repartindo-se os Officiaes acima 
declarados, na fôrma seguinte : 

Em cada Divisão de Infanteria, 
Assistente de Ajudante General 1 
Assistente do Quartel Mestre General . 1 

Em cada Brigada de Infantaria ou Cavallaria, 
Major de Brigada . . . t 
Assistente ou Deputado do Quartel Mestre General 1 

§ VIII. Os Officiaes de Estado Maior, assim emprega
dos, faraõ o serviço nas Divisões e Brigadas ás Ordens 
dos Generaes dellas; ficarão porém sujeitos aos Chefes das 
Repartições a que pertencerem ; corresponder-se-haõ cora 
elles, e lhes daraõ conta dos objectos, de que forem encar
regados. 

Artigo III.—Das Commissões que seraõ fixas, e das amo-
viveis, tanto dos Officiaes Generaes, como dos Offici
aes de Estado Maior, e Ajudantes da sua escolha. 

S I. Os Lugares de Generaes de Provincia seraõ fixos, 
unicamente occupados por Tenentes Generaes, ou Mare
chaes de Campo, que teraõ Patentes de taes Commissões. 

$ II. Os Commandantes de Divisões seraõ escolhidos 
d'entre os Tenentes Generaes e Marechaes de Campo : 
naõ teraõ Patentes das suas Commissoens ; a simples no
meação do General em Chefe, publicada na Ordem do 
Dia, lhes servirá de titulo : poderão ser removidos para 
outra Divisão, ou substituídos simplesmente por outros, 
ficando sem destino, sem que por isso se possaõ julgar of-
fendidos ; porque naõ sendo possivel empregar todos os 
Officiaes Generaes, convirá muitas vezes reraovellos, e 

7 
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substifuillos por oufros, a fim de que geralmente todos se 
habilitem ao Commando das Divisões. 

§ III. Os Generaes de Brigadas seraõ da mesma sorte 
nomeados, e reconhecidos na Ordem do Dia, e também 
removidos quando for conveniente empregar outros pelas 
razões que ficam dietas. 

§ IV. Os Officiaes de Estado Maior seraõ escolhidos 
de todas as Armas, com attençaõ ao merecimento taõ so
mente ; por isso que neste Corpo se necessita de Officiaes, 
qae naõ tenham somente a simples rotina. 

% V. Os Officiaes deste Corpo teraõ accesso nelle, na 
ordem, e proporção dos outros do Exercito ; poderão po. 
rém passar para os Corpos da Arma, em que tiverem ser
vido, todas as vezes que o General em Chefe julgar con
veniente ; entrando naquelles Postos, que lhe competi
rem, conforme a sua antigüidade, e merecimento. Os 
Officiaes de Estado Maior, empregados nas Divisões e 
Brigadas, naõ seraõ fixos : o General em Chefe os fará 
render por outros quando convier. 

§ VI. Os Ajudantes de Pessoa seraõ escolhidos pelos 
Generaes, a quem deverem pertencer, d'entre os Capitães 
ou Tenentes de qualquer Arma, que tiverem (pelo menos) 
servido, em Regimento da primeira Linha, cinco annos, 
sendo em tempo de paz ; e tres no de guerra. 

§ VII. Os sobredictos Ajudantes naõ poderão ter rnaior 
Patente, do que a de Capitão; mas poderão regressar 
para os Corpos da Arma, em que tiverem servido, confor
me a sua antigüidade, e merecimento, relativo aos outros 
do Exercito de igual Patente, e Arma ; e logo que forem 
promovidos a Majores effectivos, aggregados, ou gradua
dos, ficará cessando o seu exercicio de Ajudantes de 
Pessoa. 

Artigo IV.—Dos actuaes Ajudantes do Governo. 

§ L Os actuaes Ajudantes do Governo das differentes 
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Províncias, e da Corte ficarão extinctos por este Regu
lamento, e o seu exercicio acabará desde logo. 

§ II. Aquelles d'entre os dictos Ajudantes, que estiverem 
capazes de ser empregados cora utilidade nos Corpos de 
Linha do Exercito, entrarão nelles em effectivos, ou ag-
gregados, conforme o sen merecimento; e os outros seraõ 
empregados em governo de Praças, ou Reformados, con
siderando para isso a sua idade, estado de saúde, e habi
lidade. 

Artigo V.—Dos Secretários. 
§ I. O General em Chefe terá um Secretario Militar da 

Patente que escolher, e os Officiaes de Secretaria que lhe 
forem necessários. 

§ II. Em cada um dos Governos de Provincia haverá 
um Secretario, e um Official de Secretaria : na Provincia 
da Extremadura haverão dous Officiaes de Secretaria. 

§ III. Cada um das Inspectores Geraes terá um Secre
tario, e um Official de Secretaria. 

§ IV. Os Secretários dos Governos das Provincias, e 
os dos Inspectores teraõ Patente de Capitão, e os Officiaes 
de Secretaria a de Tenentes t seraõ escolhidos e propostos 
pelos Generaes e Inspectores, d'eutre os Secretários, que 
actualmente existem, ou outros, se estes naõ estiverem nas 
circunstancias de eontinuar este serviço. 

§ V- As Graduações dos Secretários, e Officiaes de 
Secretaria, assim como de qualquer outra Repartição Ci
vil do Exercito, seraõ honorárias, e inherentes aos Luga
res, qne occupaõ, qualquer que seja o serviço, que te-
nhaõ feito semelhantes empregados ; ficando-lhes por isso 
prohibido todo o accesso de graduação militar, e igual
mente a passagem para o numero dos Officiaes combaten
tes, devendo taes Patentes serem reputadas annexas aos 
Empregos, e naõ aos Empregados. NaÕ poderão usar de 
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banda os sobredictos Secretários, e Officiaes de Secretaria, 
e nem qualquer outro Empregado Civil, ou pessoa que 
tenha graduação honorária. 

Artigo VI.—Organização dos Regimentos. 

Plano e Organização1 de um 

Estado Maior. 
CORONEL 

Tenente Coronel 
Majores 
Ajudantes 

Pequeno Estado Maior. 
QuaTtel Mestre 

Regimento de Infanteria. 

1 
1 
2 
2 C 

1 
Sargentos de Brigada, ou Sargen

tos Ajudantes 
Quartéis Mestres Sargentos 
Capellaõ 
Cirurgião Mór 
Ajudantes de Cirurgia 
Coronheiro 
Espingardeiro 
Mestre de Musica 
Músicos 
Tambor Mór 
Cabo de Tambores -
Pifanos 

Officiaes das Companhias. 
Capitães 
Tenentes 
Alferes 

Officiaes Inferiores. 
Primeiros Sargentos 
Segundos Sargentos 
Furrieis 
Cabos de Esquadra 
Anspeçadag 
Soldados 
Tambores 

2 
2 
1 
1 
2 
1 
1 
1 
8 
1 
1 
2 24 

10 
10 
22 42 

10 
40 
10 60 
60 
60 

1:280— 1:400 
20 R. H. 

1:552 24 37:24S 
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Composição de um Batalhão de Caçadores. 

Estado Maior. Vem 4 
Tenente Coronel 1 Ajudantes Sargentos 1 
Major . 1—2 Quartel Mestre Sargento 1 

Pequeno Estado Maior. Capellaõ 1 
Ajudante 1 Cirurgião Mór 1 
Quartel Mestre 1 Ajudante de Cirurgia 1 T 
Sargentos de Brigada ou 2 

7 2 
4 

N. B. Os dous Alferes, que excedem o numero dos das Companhia», 
saõ destinados pára levar as Bandeiras, que seraõ sempre conduzidas 
pelos dous Alferes mais modernos em lugar dos Porta-Bundeiras, 
que ficara supprimidos. 

Coronheiro 
Espingardeiro 
Mestre de Musica 
Músicos 
Cometa Mór 

Officiaes das Companhias. 
Capitães 
Tenentes 
Alferes 

Officiaes Inferiores. 

Primeiros Sargentos 
Segundos Sargentos 
Furrieis 

Cabos de Esquadra 
Anspeçadas 
Soldados 
Cometas 

1 
1 
1 
8 
1— 12 

6 
6 

12— 24 

6 
24 

6— 36 
36 
36 

628—600 
12 

693 

B. H. 

12 8:316 

Composição de um Regimento de Cavallaria. 
Hom. Cav. 

Estado Maior. 

Coronel 1 3 
Tenente Coronel 1 2 
Major 1— 3 2 - . 7 
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Pequeno E. Maior. 
Ajudante 
Quartel Mestre 
Surgento de Brigada 
Quartel Mestre Sargento 
Porta Estandartes 

1 

l 

1 

1 

4 

Capellaõ 
Cirurgião Mór 
Ajudante de Cirurgia 
Picador 
Trombeta Mór 
Selleiro 
Coronheiro 
Espingardeiro 

Officiaes das Companhias 
Capitaens 
Tenentes 
Alferes 

Officiaes Inferiores. 
Primeiros Sargentos 
Segundos Sargentos 
Furrieis 

Cabos de Esquadra 
Anspeçadas 
Soldados 
Trorabetas 
Ferradores 

8 3 
• * 
. 1 
• 1 

• « 1 

• 1 

• 1 

. 8 
. 8 

8— 24 

. 8 
. 8 

8— 24 
32 

. 32 
448—512 

8 
8— 16 

H 595 

12 Reg. H 7:140 

8 
1 
1 

1 
1 

8 
8 
8-

8 
8 
8-

7 

24 

24 

446 

16 

C 331 

C 6:372 

Composição de um Regimento de Artilheria. 

Estado Maior. 
Coronel 
Tenente Coronel 
Major 

Pequeno Estado Maior. 
Ajudante 
Quartel Mestre 

Vem 2 
I Capellaõ ] 
1 Cirurgião Mór . . 1 
1—3 Ajudantes de Cirurgia . 2 

Tambor Mór . . 1 
1 Pifanos . . . 2—9 
1 - - 2 
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Officiaes das Companhias. Vem 12 
Capitães 10 
Primeiros Tenentes 10 
Segundos Tenentes 10 —30 

Officiaes Inferiores. 

Primeiros Sargentos . 10 
Segundos Sargentos 20 
Furrieis 10 —40 
Cabos de Esquadra 60 
Soldados . 740 —800 
Tambores 10 

R. H. 
8D2 4 3-568 

Composição de um Batalhão de Artífices Engenheiros. 
Estado Maior. Officiaes Inferiores. 

Major 1 —1 Primeiros Sargentos 24 
Pequeno Est. Maior. Segundos Sargentos 30 

Ajudante 1 Furrieis 6 —60 
Quartel Mestre . 1 Cabos de Esquadra 60 
Sargento Quartel Mestre 1 —3 An «pecadas 60 

Officiaes das Companhia». Soldados 480—600 
Capitães 3 Tambores 6 
Primeiros Tenentes 3 _ _ 
Segundos Tenentes 5—11 681 

Composição das Companhias de Artilheiros Conductores. 
Officiaes 4 
Officiaes Inferiores 16 
Alveitares, Cometas, e Ferradores, 16 
Cabos e Soldados 240 

276 

Recapitulaçaõ. 
24 Regimentos de Infanteria 
12 Batalhões de Caçadores Cavallos 
12 Regimentos de Cavallaria 6:372 

4 x 2 
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4 Regimentos de Artilheria 3:568 
1 Batalhão de Artífices En- Cavallos, ou 

genheiros muares 6X1 
4 Companhias de Artilheiros 

Conductores 400 27 6 

C. 6:772 H. 57:229 

Artigo VIL—CollocaçaÕ dos Regimentos. 

§ I . Os Regimentos de Infanteria, Cavallaria, e Ba
talhões de Caçadores seraõ aquartelados dentro dos Dis
trictos, em que recrutarem, ou nas Povoações mais vizi
nhas, conforme a Tabeliã que vai juncta. 

§ I I . Succedendo que depois da divisão dos Districtos 
se conheça que será conveniente mudar algum dos Cor
pos, o General em Chefe o participará ao Govenro do 
Reyno, e o Regimento será mudado para o Qnartel, que 
elle indicar; feita porém a primeira mudança, naõ se mu
dará Quartel algum, sem ordem expressa de S. A. R. 

§ 111. Nas Cidades ou Villas destinadas para Quartéis 
fixos dos Regimentos, se aquartelaraõ estes nos Edifícios, 
que ahi existirem pertencentes á Coroa ; e na falta destes, 
se accommodaraõ interinamente, como melhor convier, 
até que se proceda a construcçaõ dos Quartéis próprios, 
a que se manda proceder. 

§ IV. Em cada um dos Quartéis dos Regimentos de 
Infanteria e Batalhões de Caçadores haverá um terreno 
destinado para ser cultivado por elles, e applicado para 
Hortas. 

§ V Nos Quartéis dos Regimentos de Cavallaria ha
verá um terreno destinado a Hortas, e outro applieado á 
cultura de forragem para os Cavallos. 

§ VI. No Quartel dos Artilheiros Conductores haverá 
também um terreno destinado ao sustento das parelhas. 

§ VII. Logo que os Regimentos passarem aos seus 
Quartéis, se lhes distribuirão os sobredictos terrenos. 
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§ VIII. As terras distribuídas aos Corpos seraõ divi
didas por Companhias, e cultivadas por ellas, e os seus 
productos applicados aos ranchos, conforme o Regula
mento, que fará para esse fim o General em Chefe. 

§ I X . Os terrenos distribuídos aos Regimentos de 
Cavallaria dividir-se-haÕ em duas classes, uma qup ser
virá para Hortas, e em proveito dos Soldados, e outra 
para forragem verde e seca dos Cavallos; de cujo pro
ducto se dará conta ao Coumiissariato. 

§ X. Os terrenos, distribuídos ás Companhias de Ar
tilheiros Conductores, seraõ também divididos em duas 
porções, uma para as Companhias, e outra para o sus
tento das parelhas. O Commissario Geral será encar
regado desta administração. 

§ XI. Os utensílios, que forem necessários para a cul
tura das Hortas, seraõ pela primeira vez fornecidos pelos 
Armazéns Reaes, mas depois seraõ entretidos pelos Regi
mentos : e os que forem necessários para a cultura dos 
terrenos, destinados a forragens, seraõ fornecidos pelo 
Commissariato. 

Artigo VIII.—Da organização das Brigadas, e Divisões. 

•j I . As Brigadas seraõ formadas dos Regimentos que 
ficarem aquartelados nas Povoações mais vizinhas, cora-
pondo-se as de Infanteria de dous Regimento- de Infan
teria, e um Batalhão de Caçadores; e as de Cavallaria, 
de dous Regimentos desta Arma. 

§ I I . Na organização das Brigadas naõ se atíenclerá 
ao numero, por que he designado cada Regimento: o Ge
neral em Chefe determinará os Corpos, que devem formar 
cada uma. 

§ III . As Divisões seraõ formadas das Brigadas, que 
estiverem mais próximas em quartéis, sem attençaõ á Pro
vincia cm que ficam aquarteladas. 



702 Politica. 

Artigo IX.—Das Guarnições. 

k I . As Guarnições de Lisboa, Porto, Elvas, Almeida, 
e outras, em que naõ houver Companhias de veteranos, 
ou fixas, seraõ feitas por Destacamentos de seis mezes. 
Estes Destacamentos seraõ de Brigadas inteiras, Regimen
tos, Batalhões, ou meios Batalhoens, segundo a força de 
que necessitar cada uma das Guarnições. 

§ I I . O General em Chefe regulará naõ só a força de 
cada uma das dietas Guarnições, mas também os Corpos 
que as devem fazer, e o tempo em que se haó de render, 
fazendo a distribuição de tal fôrma, que se naõ empregue 
mais da quarta parte de Exercito nestes Serviços ; e que 
haja cada um Corpo de destacar para as Guarnições, que 
ficarem mais vizinhas do seu Quartel, quando isto se naõ 
encontrar com a igualdade com que o serviço deve ser 
distribuído pelas Brigadas. 

*j I I I . Succedendo que algum Regimento tenha Quar
tel fixo na mesma Praça, em que as Guarnições devem 
ser feitas por turno dos Corpos, naõ será comprehendido 
na Guarniçaõ, no tempo em que lhe naÕ tocar pela sua 
alternativa. 

Artigo X.—Da obrigação de residir, e das Licenças. 

kl. Os Generaes de Provincia, de Divisão, e de Bri
gada seraõ residentes nos Districtos dos seus Governos, 
ou nos Quartéis das suas Divisões, e Brigadas. 

k I I . Naõ teraõ Licenças, sem motivos urgentes, que 
representarão ao General em Chefe para os fazer presentes 
ao Governo, de quem esperará resposta pelo que pertence 
aos Generaes de Provincia ; mas aos Generaes de Divisão 
e de Brigada, o General em Chefe poderá logo dallas, 
participando-as depois ao Governo. 

§ 1 1 1 . Os officiaes dos Regimentos, e outros poderão 
ser licenciados pelo General em Chefe, a quem ficará per
tencendo dar similhantes licenças, de tal fôrma que em 
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cada um Regimento fique o numero competente para o 
serviço e disciplina, em consideração ás circumstancias, e 
ao numero de praças. 

k IV- Os Officiaes assim licenciados vencerão meio 
soldo, quando as licenças naõ excederem de seis mezes em 
cado anno; e no caso de excederem este prazo, naõ ven
cerão soldo algum. 

k V. Quando os Chefes dos Regimentos, ou de Com
panhias estiverem com licença, ou impedidos de sorte que 
o Commando passe aos seus immediatos, as gratificações 
de Commando pertencerão aos Officias, que os substituí
rem no governo dos Corpos ou Companhias. 

k VI. Os Officiaes Generaes, que commandarem Pro
vincias, Divisões, ou Brigadas, perderão as gratificações 
pelo tempo em que tiverem licença ; estas porém naõ pas
sarão aos seus substitutos. 

§ V I I . As duas terças partes dos Officiaes Inferiores e 
Soldados, e ainda mais, se o General em Chefe julgar 
conveniente, seraõ licenciadas : as licenças destes seraõ 
sem vencimento de paõ, nem soldo. 

k VIII. As licenças dos Officiaes Inferiores e Soldados 
seraõ distribuídas pelos Commandantes das Companhias 
cora a approvaçaõ do Coronel, ou Commandante do 
Corpo, de tal fôrma que corraõ por todos os que a mere
cem pelo seu comportamento, e com preferencia aos Sol
dados casados, e aquelles que se empregarem na agricul
tura, e manufacturas. 

§ IX . Estas licenças seraõ de tres, seis, nove, e dez 
mezes e meio em cada anno; no tempo porém em que os 
Regimentos estiverem de guarniçaõ, ou no destinado aos 
exercícios, naõ haverá licença alguma de official ou sol
dado ; ficando positivamente prohibido a todos o estarem 
nesse tempo fôra dos seus Corpos. 

§ X . Os Chefes dos Corpos permittiraó a todos os 
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Soldados e Officiaes Inferiores, que tiverem 24 annos de 
idade, licença para se casarem, quando os individuos o 
merecerem, ficando assim abolida a restricçaÕ do numero 
determinado no Regulamento de 1763. 
Artigo XI.—Das Reuniões dos Corpos, e dos Exercícios. 

k I. Todos os Corpos se reunirão nos seus Quartéis 
seis semanas em cada anno : este tempo será empregado 
em exercícios diariamente. 

k 11. O General em Chefe, com a approvaçaõ do Go
verno, regulará as épocas em que se deva cada um Corpo 
reunir, tendo attençaõ ás precisões da Lavoura; e por 
esse motivo poderão ser differentes as épocas para as re
uniões em cada Provincia. 

§ I I I . Os Regimentos, que em um anno houverem 
de fazer guarnições, se reunirão dez dias antes daquelle 
em que deverem marchar para os seus destacamentos, e 
se licenciarão cinco dias depois do da chegada aos 
quartéis. 

•5 LV Haverá em cada anno um Campo de instrucçaõ, 
que naõ durará mais de trinta dias, e será composto das 
Tropas que o General em Chefe julgar conveniente, e no 
lugar que elle escolher. Estes Campos seraõ feitos nos 
tempos destinados ás reuniões geraes. 

Artigo XII.—Do Soldo em tempo de paz. 

k Único. 
Por mez. Por mez-

120.000 Capellaõ 15:000 
75:000 Cirurgião Mór . . 18:000 
60:000 Ajudante de Cirurgia 15:000 
54:000 Capitão 24:000 
48:000 Tenente 18:000 
45.000 Alferes . 15:000 
20:000 Porta Estandarte Alferes 12:000 
18:000 

Tenente General 
Marechal de Campo 
Brigadeiro 
Coronel 
Tenente Coronel 
Major 
Ajudante : 
Quartel Mestre 
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Sargento Ajudante 
Por dia. 

300 Pifano 
Sargento Quartel Mestre 240 Mestre de Musica 
Alveitar 
Tambor Mór , 

300 Musico 
. 120 Coronheiro 

Cometa Mór de Cavallaria 240 Espingardeiro 
Cabo de Tambores . 100 

Praças das Companhias. 
Primeiro Sargento de Infanteria ou Caçadores 

Segundo Sargento 

Furriel 

Cabo 

Anspeçadas 

Soldado 

Tambor 
Cometa 
Cometa 
Cometa 
Tambor 
Ferrador 
Ferrador 

de Cavallaria 
de Artilheria . . 
de Artilheiros Conductores 
de Artífices Engenheiros 

i de Infanteria ou Caçadores 
de Cavallaria 
de Artilharia . 
de Artilheiros Conductores 
de Artífices Engenheiros 
de Infanteria ou Caçadores 
de Cavallaria 
de Artilheria 
de Artífices Engenheiros 
de Infanteria ou Caçadores 
de Cavallaria . 
de Artilheria 
de Artilheiros Conductores 
de Artífices Engenheiros 
de Infanteria ou Caçadores 
de Cavallaria 
de Artífices Engenheiros 
de Infanteria ou Caçadores 
de Cavallaria 
de Artilheria 
de Artilheiros Conductores 
de Artífices Engenheiros 
de Infanteria e Artilheria 
de Caçadores . 
de Cavallaria e Trombeta 
de Artilheiros Conductores 
de Artífices Engenheiros 
de Cavallaria . • 
de Artilheiros Conductores 

Por dia. 
• 

• i 

80 
i60 
260 

160 
210 
200 
180 
240 
120 
190 
180 
120 
210 
100 
130 
120 
200 

80 
110 
100 
100 
180 
65 
95 

150 
60 
90 
90 
70 

120 
110 
110 
170 
120 
110 
160 
169 

80 
80 

VOL. XVII. No. 103. 4 Y 



706 Politica. 

Artigo XIII.—Gratificações, que devem vencer os offi
ciaes Generaes empregados, e mais Officiaes, Officiaes 
Inferiores, e Soldados em tempo de Paz. 

Por mez. 

§ I. General da Estremadura . . 300:000 
General do Alem-Tejo . . 250:000 
General, ou Commandante das Armas do Algarve, 

quando naõ houver Capitão General, ou naõ 
estiver residindo . . 100:000 

General da Beira . 200:000 
General do Porto . 200:000 
General do Minho 150:000 
General de Trás dos Montes 150:000 
Inspector Geral de qualquer Arma 200:000 
Governador de Elvas 150:000 
Governador de Abrantes 100:000 
Governador de Almeida 100:000 
Governador de Peniche 100:000 
Governador de Valenlença 100:000 
Governador do Forte de Ia Lippe 6O.000 
Governador de Campo-Maior 40.000 
Governador de Juromenha 40:000 
Governador de Marvaõ 40:000 
Governador de Lindoso 20:000 
Governador de Monsanto 30:000 
Governador de Cascaes 70:000 

§ I I . A cada uma das Praças de Pret, que ficarem 
reunidas nos Regimentos nos mezes de licença, se abonará 
um vintém por dia, que será mettido nos mesmos Prets 
em addiçaõ separada, e com elle cobrada. 

k I I I . Nas semanas em que os Corpos estiverem re
unidos para exercidos, e nas reunioens para as guarnições 
vencerão etapa em gênero, de tal maneira que, pelo me
nos, tres dias na semana seja a dieta etapa de carne fresca. 
Na etapa, em tempo de paz, naõ se comprehenderá vinho 
ou agoardente. 

•j IV- Quando as Tropas vencerem etapa, naõ rece
berão os vinte réis diários, que acima se mandaõ abonar, 
além do soldo. 
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§ V. Os Officiaes do Estado Maior General receberão 
rações de etapa, e forragens como em Campanha. Os Offi-
cias Generaes empregados receberão forragens para os 
Cavallos que lhe competirem. 

Artigo XIV.—Gratificação dos OfficiaesGeneraes empre
gados em Commando. 

§ I. Empregados nos commandos das Divisões, ou Bri
gadas. 

Por mez. 
Sendo Tenente General 130:000 

Marechal de Campo . . 100:000 
Brigadeiro . 80:000 

Empregados em Commandos de Regimentos, ou Bata
lhões de Caçadores. 

Sendo Coronel. 30:000 
Tenente Coronel, ou Maior 25:000 
Capitão 20:000 

Commandantes de Companhias. 
Sendo Capitão 10:000 

Subalternos 5:000 

§ II. O Ajudante General, e Quartel Mestre General, 
e o Secretario Militar vencerão as Gratificações, que lhes 
tocarem, segundo ás suas Graduações, além dos cincoenta. 
mil réis que tem por estes empregos. 

Artigo XV.—Gratificações dos Officiaes do Estado Maior 

§ I. Coronel 40:000 
Tenente Coronel 35:000 
Major 25:000 
Capitão 15:000 
Subalternos 10:000 

§ II. Os Ajudandes de Ordens de Pessoa dos Gover
nadores vencerão de Gratificação dez mil réis por mez 
como até agora venciaõ, e raçaõ para Cavallo. 

$ III . Todas as gratificações acima determinadas 
4 Y 2 
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para Officiaes Generaes, ou outros Officiaes seraõ an
nexas aos Empregos, e naõ passarão para os que os sub
stituírem, quando os providos nelles estiverem fôra dos 
Governos, Commandos de Divisoens, Brigadas, Regimen
tos ou Companhias, qualquer que seja o motivo; naõ se 
daraõ aos Officiaes que no Estado Maior do Ajudante 
General, e Quartel Mestre General excederem o numero 
que vai determinado. 

§ I V . Todos os Empregados, que pela tarifa acima 
declarada recebem Gratificaçoens, seraõ obrigados a fazer 
as despezas de papel, e outras semelhantes da Secretaria ; 
e fica prohibido abonar-se-lhes semelhantes despezas na 
Thesouraria Geral. 

Artigo XVI.—Das Despezas do Quartel, 
k Único. 

A despeza de lenha para os Ranchos, azeite para luzes, 
vassouras, e outros utensilios necessários para conservação 
do aceio dos Quartéis será feita pelos Regimentos, e a cada 
um deses se abonará uma determinada quantia, que se 
taxará uma vez para sempre proporcionadamente aos pre
ços em cada Quartel : esta quantia será recebida mensal
mente pelos Regimentos por via do Quartel Mestre. 

Artigo XVII.—Do Fardamento. 

k I . Todas as praças de Pret vencerão Fardamento: 
o vencimento porém em tempo de paz, será de tres annos: 
as meias Fardetas teraõ o vencimento de seis mezes. O 
colete ou vestia será de mangas, e terá o seu vencimento 
de dezoito mezes. 

k 11. O primeiro Fardamento, e Fardeta será dada em 
gênero, quando o Soldado assentar praça; e os vencimen
tos seguintes seraõ contados pelos dias em que cada praça 
estiver unida ao Regimento, de fôrma que se naõ julgará 
vencida uma Farda ou Fardeta, sem que o Official lnfe-
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rior ou Soldado esteja effecti vam ente servindo no Regi
mento o numero de dias, que completaõ os annos, ou me
zes determinados para o vencimento. 

§ I I I . No fim de cada semestre se ajustará a conta 
individual com cada uma praça, e se receberá em di
nheiro a importância da Fardeta, ou parte delia que 
tiver vencido, com relação ao numero de dias, que 
servio nesse prazo. Cada tres annos se fará uma nova 
avaliação da importância, ou custo de cada gênero pelos 
preços correntes em Lisboa, e reputando os gêneros de 
boa qualidade. 

§ IV. O Coronel ou Chefe receberá estas sommas, e as 
distribuirá aos Capitães, que as entregarão aos Soldados, 
fazendo-lhes comprar os gêneros, que lhes faltarem para 
terem a roupa, e utensílios estabelecidos em ordem ; e por 
isto ficarão responsáveis. Os Inspectores Geraes examina
rão com todo o escrúpulo a contabilidade do Fardamento. 

Artigo XVIII.—Do Armamento. 

§ I. O General em Chefe, de acordo com o Governo, 
taxará logo o prazo, que deve durar o armamento, e armas 
de cada Regimento de Infanteria, e Batalhão de Caça
dores. 

§ II. Determinarão com o mesmo acordo a somma, 
que convirá arbitrar a Cada Companhia para concerto das 
armas, corrêas, e mais peças de armamento. 

§ I I I . Esta somma será paga aos Commandantes de 
Companhias no fim de cada mez; e estes seraõ obrigados 
a conservar as armas e armamento em bom estado, e a pa
gar aos armeiros os concertos, pelo preço, que será taxado 
por cada peça. 

§ IV. Os Chefes das Companhias entregarão nos arma
zéns no fim do tempo que se marcar para o vencimento, 
as armas que as Companhias tiverem, e receberão outras 
novas em seu lugar. 
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§ V- Succedendo perder-se alguma arma, o Comman
dante da Companhia, a que pertencer, pagalla-ha. 

Artigo XIX.—Do tempo de Serviço. 
§ Único. 

Os Officiaes Inferiores, e Soldados naõ seraõ obrigados 
a servir um numero de annos determinado: as suas de
missões em tempo de paz lhe seraõ dadas à proporção das 
recrutas que for possivel fazer annualmente; começando 
pelos mais velhos, e descendo até aos de trinta annos de 
idade ; procurando-se, quanto for possivel, ter o Exercito 
sempre composto de homens, que naõ tenhaõ menos de 
dezoito annos de idade, nem mais de trinta. 

Artigo XX.—Das Demissões. 

% Único. 
As demissões, que os Officiaes pedirem voluntariamen

te, seraõ dadas por S. A. R. sobre as informações do Ge
neral em Chefe, por quem seraõ dirigidas ao Governo si
milhantes pretenções, e nunca por outra via. 

Artigo XXI.—Das Licenças absolutas, ou Baixas dos 
Officiaes Inferiores, e Soldados ; e do Recrutamento. 

§ I. O General em Chefe mandará formar todos os an
nos, no tempo que lhe parecer, relaçoens dos Officiaes In
feriores e Soldados, que estiverem incapazes do Serviço por 
doença, e dos que tiverem mais de trinta annos de idade, 
classificando estes por annos de idade. 

§ II. Estas relações, que seraõ feitas pelos Capitães, e 
Commandantes dos Corpos, seraõ ratificadas pelos Pro
fessores de Medecina, que o General em Chefe determinar, 
na parte que pertence á incapacidade por doença, e em 
todas pelos Inspectores da Arma a que pertencerem. O 
General em Chefe, a quem seraõ remettidas pelos Inspec
tores» as julgará, e mandará dar baixa aos que estiverem 
incapazes, e a tantos homens dos que tiverem idade maior 
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de trinta annos, quantos for possivel substituir naquelle 
anno com recrutas. 

§ III. Logo que o Reyno estiver dividido nos vinte 
quatro Districtos, que vaõ determinados no Regualmento 
das Ordenanças, determinar-se-haõ os Regimentos, e ou
tros Corpos, que devem recrutar em cada um delles ; e 
esta regra, uma vez estabelecida, naõ se alterará depois. 

§ IV. O Recrutamento se fará uma ou duas vezes por 
anno em cada Districto : o General em Chefe marcará o 
tempo em que se ha de começar, e o dia em que as recru
tas devem chegar aos Corpos, aonde devem ter praça. 

§ V. O General em Chefe, tendo presentes os Mappas 
de População, e de pessoas hábeis para serem recrutadas 
em cada Districto, e os Mappas de força dos Corpos, assim 
como as Listas dos incapazes, e dos que excederem a trin
ta annos de idade, determinará as Recrutas que deve for
necer cada districto, e ordenará ao Governador da Pro
víncia, que expeça as Ordens convenientes aos Coronéis 
d'Ordenanças para as terem promptas no dia aprazado, 
conforme o que vai determinado no Regulamento das Or
denanças. 

§ VI. O Exercito será levado nos primeiros tres an
nos, que se seguirem á publicação deste Plano, ao pé 
completo, que vai determinado nelle, e em fôrma tal que 
no fim do primeiro anno fique com mais um terço da dif
ferença que ha entre o estado completo daOrganizaçaõ ac
tual, e d'aquella que vai agora determinada : que no fim 
do segundo anno fique com dous terços dessa differença ; 
e no fim do terceiro fique inteiramente completo. 

§ VII. Os Recrutamentos, que se deverão agora fazer 
para levar o Exercito ao pé de força, que vai determina
do, naõ obstaraõ ao cumprimento da regra geral, decla
rada para se dar demissão aos Soldados, que tiverem mais 
de trinta annos de idade ; se porém o numero de recrutas 
naõ for sufficiente para se demittirem todos, demittir-se-

7 
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haõ os mais velhos, e peio menos uma quarta parte dos que 
excederem á idade marcada. 

Artigo XXII.—-Das Reformas. 

% 1. Os Officiaes Inferiores, e Soldados, que estiverem 
incapazes de continuar o serviço, por feridas adquiridas 
na guerra, ou ainda na paz, em occasiaõ de serviço, ou 
para adiante se impossibilitarem por similhanfes motivos, 
seraõ admitlidos nas Companhias de Veteranos, ou refor
mados, conforme as suas circunstancias. 

Dos Officiaes. 

§ I I . Tendo o Alvará de 16 de Dezembro,de 1790, de
terminado o limite maior das recompensas por via de re
forma, que deveriam obter os Officiaes do Exercito, na es
perança de que todos se fizessem igualmente dignos de uma 
similhante graça; e tendo depois mostrado a experiência, 
que de uma similhante igualdade, resultava prejuizo ao 
Serviço, e injustiça para os que serviam com distineçaõ, 
ficará o sobredicto Alvará entendendo-se d'aqui por diante 
na fôrma seguinte. 

" Seraõ reformados pela tarifa determinada no referido 
Alvará todos os Officiaes, que se impossibilitarem do Ser
viço por feridas adquiridas na guerra, e aquelles que, por 
um merecimento distincto no cumprimento dos seus deve
res, merecerem uma reforma com distineçaõ : a reforma de 
lodosos outros será graduada conforme o seu merecimento, 
ficando o General em Chefe encarregado de propor as 
reformas com attençaõ ao que fica dicto, e aos annos de 
serviço de cada Official." 

Artigo XXIII.—Do Monte Pio. 

§ 1. Sendo as Condições com que foi creado o Monte 
Pio para as Viuvas, e Filhas dos Officiaes do Exercito, 
differentes em quasi todas as Provincias; e convindo naõ 
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só dar-lhe a uniformidade, que he indispensável, mas ao 
mesmo tempo regular o estabelecimento de maneira que se 
preencham os justos fins para que foi concedido, evitando 
abusos contrários aos mesmos fins, e onerosos á Real Fa
zenda, seraõ substituídas as Condições seguintes ás que 
presentemente existem, e que saõ por este declaradas nul
las, ede nenhum effeito. 

§ II. Os Officiaes do Exercilo, que quizerem contri
buir paro. o Monte Pio, cemeçaraõ a pagar o dia de Soldo 
mensal desde o dia em que passarem a Officiaes: aquelles, 
que pelo menos naõ começarem a contribuir dentro do 
primeiro Posto, pagando desde o primeiro mez, naÕ seraõ 
admitidos. 

§ III. O Monte Pio pertencerá unicamente ús Viuvas, 
c Filhas Solteiras dos Officiaes que tiverem contribuído. 

§ IV. As Viuvas dos Officiaes, que passarem a segun
das Nupcias, perderão o Monte Pio. 

§ V. , As Viuvas, ou Filhas de Officiaes, a quem perten
cer o Monte Pio, naõ suecederaõ umas ás outras na parte 
que tocar a cada uma. 

§ VI. Se alguma daquellas, a quem pertencer o Monte 
Pio, professar cm alguma Religião, perderá o Monte 
Pio. 

§ VII. Fallecendo algum Official Viuvo, que naõ dei
xe Filhas Solteiras, mas sim um, ou mais Filhos menores, 
suecederaõ estes no Monte Pio, que lhe pertencer por seu 
Pay,c gozarão delle até a idade de vinte annos, naõ tendo 
bens de Coroa e Ordens. 

8 VIII. As Filhas ou Filhos naõ legitimos dos Offici
aes, ainda que reconhecidos sejam, naõ gozarão do Monte 
Pio de seus Pays. 

. IX. Por Monte Pio entender-sc-ha sempre metade do 
Soldo da ultima Patente em que qualquer Official tiver 
tido exercicio, e nunca pela da reforma, regulando-se o 
vencimento pela tarifa estabelecida em 16 de Dezembro, de 
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1790, e pela anterior para os Officiaes que ficam excluídos 
desta tarifa. 

§ X . Para que as Viuvas possaÕ gozar do Monte Pio, 
fera sempre necessário mostrar, que o seu Casamento pre-
cedeo um anno à morte dos Officiaes, com quem fôram ca
sadas. 

§ X I . No Monte Pio seraõ taõ somente admittidos os 
Officiaes Combatentes, e nunca os que tem graduações 
Militares, em conseqüência dos Empregos Civis, que oe
cupam no Exercito. 

§ X I I . Ametade do rendimento annual da Obra Pia, 
que pelo Alvará de 16 de Dezembro de 1790 foi privati
vamente consignada para prevenir as futuras precisões das 
Viuvas, e Orfans dos Officiaes Militares, entrará todos os 
annos na Thesouraria, unir-se-ha á prestação mensal dos 
Officiaes, e fará com ella o fundo para o pagamento do 
Monte Pio. 

§ X I I I . Os Officiaes, que actualmente concorrerem 
para o Monte Pio, naõ querendo sujeitar-se às Condiçoens 
que vám determinadas, poderão reclamar dentro era seis 
mezes as contribuições com que tiverem entrado na ( aixa, 
porém depois naõ seraõ admittidos novamente. 

Artigo XXIV.—Do Corpo de Engenheiros. 

§ I. O Corpo de Engenheiros terá por Commandante 
um Official General, e continuará a ser organizado com o 
numero de Officiaes e graduações determinadas no Regu
lamento Provisional de 12 de Fevereiro de 1812. 

§ I I . Os Officiaes de Engenheiros seraõ divididos pelas 
Provincias, e Praças do Reyno, na fôrma que parecer ao 
General em Chefe, com a opinião do Chefe de Engenhei
ros, a quem pertencerão as nomeações, e applicações de 
cada um, e a qualidade de serviço, que for mais análoga 
aos seus conhecimentos. 

§ I I I . Os { fficiaes assim divididos pelo Reyno teraõ 
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sempre correspondência com o seu Chefe, e dar-lhe-haõ 
parte dos trabalhos de qne estiverem encarregados pelos 
Generaes, a quem estiverem sujeitos, e dos progressos 
dos mesmos trabalho* marcados sobre Cartas das Provín
cias ou Terrenos, sobre que as houverem de fazer, ainda 
estando debaixo da inspecçaõ de Chefes Civis, ou na re
partição destes. 

§ IV. Quando por qualquer motivo for necessário em
pregar um Official Engenheiro fôra das Ordens immedia-
tes do seu Chefe, o Governo passará a Ordem ao General 
cm Chefe, que ordenará a execução ao Chefe de Enge
nheiros, por lhe pertencer esta escolha. 

§ V- Os Officiaes Engenheiros empregados nas Reparti
ções Civis, naõ vencerão gratificação alguma pela Caixa 
Militar; as Gratificações, que neste caso lhes pertence
rem, seraõ pagas pela Repartição por onde se fizerem as 
despezas das Obras. 

§ VI. Entender-se-haõ por obras Militares, as que se 
fizerem nas Praçasv de Guerra, Fortalezas, Fortes, Cam
pos entrieheirados, levantamentos de Cartas Militares, re
conhecimentos de terrenos para serem fortificados, e con
strucçaõ e concerto de Quartéis, quando forem debaixo da 
direcçaõ do Chefe de Engenheiros, seja que elle presida 
immediatamente a semelhantes Obras, ou que sejaõ diri
gidas por outros Officiaes, que delle recebam instrucçoens. 

Artigo XXV.—Das Praças. 

§ I. As Praças de Guerra continuarão a ser classifica
das na Ordem em que se achaõ, relativamente á Classe de 
Officiaes, que podem ser Governadores, como pelo que 
pertence ao seu Estado Maior, com as seguintes alterações. 

§ II. Palmella será reputada Praça de Guerra com Go
vernador até Coronel, e Ajudante. A este Governador per
tencerão os emolumentos, que tinha antigamente o Major 
de Praça de Setúbal. 

4z 2 
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§ II I . O Goverandor de Valença poderá ser Official 
General. 

§ IV- A Torre de Belém terá Tenente Governador. 
§ V- O Governador de Setúbal ficará extincto. 
*j VI. Quando se conhecer por um reconhecimento 

mais reflectido, que convenha mudar a Graduação de al
guma das outras Praças, o General em Chefe proporá a 
mudança ao Governo, allegando as razoes delia, e a al
teração naõ terá lugar em quanto senaõ expedir Decreto, 
que altere esta disposição. 

ij VI I . Os Governadores, ou Officiaes, e Soldados 
das Guarniçoens, a quem pertencerem emolumentos de 
ancoragens ou outros, assim como o Governador da Torre 
de OitaÕ, continuarão a gozar delles; pois que o estabe
lecimento, a que foram destinados, naõ teve por ora ef
feito; e isto naõ obstante as disposições em contrario. 

ç VII I . Os Governadores das Praças, que pela Ley 
naõ saõ Officiaes Generaes, seraõ escolhidos d'entre os 
Officiaes do Estado Maior, dos de Artilheria, ou de In
fanteria da Ia. Linha, e nunca de Milicias, ou outra 
Arma . Os de Praças insignificantes, em que os Gover
nadores saõ empregados, como em reforma, poderão ser 
tirados de todas as Armas, mas nunca de Milicias. 

Artigo XXVI.—Da Artilheria. 

k l . O Genaral em Chefe, com o parecer do Inspec
tor Geral de Artilharia, regulará o numero e Classe dos 
Officiaes de Artilheria, que seraõ empregados no Arsenal 
do Exercito em Lisboa, no Trem do Porto, e nos das di
versas Provincias, e Praças, e apresentará o Projecto ao 
Governo. 

•5 II. Neste Projecto viraõ declaradas as Classes de 
que se devem tirar estes Officiaes: a fôrma dos seus ac-
cessos (devendo-os ter ) : as suas obrigações, e responsabi
lidade. 



Politica. 717 

k III. Em quanto se naõ regularem os officiaes do 
Trem, naÕ teraõ accesso os que ahi se acharem empre
gados. 

Artigo XXVII—Das Milicias. 

% 1. As Milicias seraõ conservadas no pé em que actu
almente se acham, seguindo-se para a su;i disciplina e or
dem o Regulamenío de 20 de Dezembro de.1808 com as 
seguintes alterações. Nenhum Coronel, ou Official de 
Milicias poderá pertender pa&sagem, ou accesso para a 
Tropa de 1". Linha. 

§ II. O General era Chefe poderá reunir por tres dias 
qualquer Regimento de Milicias, sem ser obrigado a dar 
antecipadamente parte ao Governo. 

% III. O General em Chefe escolherá entre os Ma
jores, ou Capitães dos Regimentos de Linha os Officiaes, 
que iraõ servir os postos de Majores nos Regimentos de 
Milicias; c entre os Subalternos os que haõ de ir servir 
nos mesmos Regimentos como Ajudantes; c os proporá 
nas Propostas, que fizer para serem promovidos na dieta 
fôrma. 

k IV- Estes Officiaes conservarão no Exercito a anti
güidade, c precedência que ahi tinham, quando foram 
escolhidos para ir servir os dictos Postos; e seraõ promo
vidos na ordem geral do Exercito pelo seu mereci
mento, e antigüidade, como se cflectivamente estivessem 
servindo nos postos de que sahiram para os Regimentos 
de Milícias. 

k V. Os Officiaes assim escolhidos servirão cm os Re
gimentos de Milicias pelo espaço de seis annos, se antes 
naõ forem promovidos por lhe pertencer pelo seu mereci
mento, e antigüidade na Escala geral do Exercito; mas 
nunca servirão por mais tempo nestes Corpos. 

k VI. O General cm Chefe mandará passar Revista 
aos Regimentos, quando os Officiaes empregados em Ma-
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jores e Ajudantes tiverem findado o tempo aprazado ; e á 
vista das informaçoens sobre o estado delles, e daquellas 
que o Inspector Geral lhe tiver dado, proporá os dictos 
Officiaes para quelles Postos, que lhe tocarem, conforme 
a sua antigüidade, corno se effectivamente tivessem sido 
Majores, ou Ajudantes, quando passaram a servir em Mi
licias. 

§ VI I . Aquelles Officiaes porém dos Regimentos, qne, 
pela sobredicta revista, e informações, naÕ estiverem em 
bom estado, voltarão aos Regimentos, nos postos que ahi 
tinham, e mesmo era aggregados, segundo o gráo de indis
ciplina, em que se acharem os Regimentos de Milicias, 
em que tiverem servido, ou seraõ reformados conforme o 
seu merecimento. 

k VIII . Os Majores de Milicias, que actualmente se 
acharem em estado de naõ cumprir com os seus deveres 
pela sua idade, ou moléstias, seraõ reformados segundo as 
suas circumstancias permittirem: havendo entre elles al
guns, que pela sua agilidade e merecimento possam entrar 
em Majores de Regimentos, seraõ promovidos a este posto, 
ou a Governo de Praças, em que os Governadores naõ 
tem accesso. 

tj I X . As propostas de Milicias continuarão a ser fei-
tas pelos Coronéis, e dirigidas ao Inspector Geral; este 
porém as dirigirá com as suas observaçoens ao General em 
Chefe, que as mandará com as suas notas ao Governo. 

k X. Ao General em Chefe seraõ remettidas todas 
aquellas representações, ou outros Papeis, que até agora 
pelo Regulameuto de Milicias se mandavam á Secretaria 
de Estado. 

\ X I . O Recrutamento de Milicias será feito pela 
mesma fôrma que vai ordenado para a Tropa de Linha, 
com a differença que cada uma Companhia terá o seu 
Districto particular para dentro delle recrutar ; seguindo-
se a respeito da escolha das Recrutas para este Corpo o 

1 
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que se acha determinado no Regulamento de Milicias 
cap. 5a. tit. 1°. com declaração de que seraõ comprehen
didos nos hábeis para Milicias aquelles indivíduos, que 
tiverem obtido demissão da Tropa de Linha, tendo as ou
tras condições especificadas no dicto Regulamento. 

Artigo XXVIII.-—Do modo de prover os Postos vagos. 

§ I . Os Postos, que vagarem em qualquer Classe do 
Exercito seraõ providos em Promoções geraes, que se fa
raõ uma, ou duas vezes por anno, como se julgar neces
sário ; com declaração, porém, que ninguém poderá ser 
Capitão sem ter sido Alferes, e Tenente, suecessi vãmente 
na conformidade do tj 4*. do cap. 13 do Regulamento de 
Infanteria; ficando para esse fim sem effeito o Decreto de 
24 de Junho de 1806, e qualquer outro uso, e costume 
contrario à sobredicta Determinação. 

§ I I . O General em Chefe proporá para os Postos de 
Officiaes Generaes, que vagarem, aquelles Officiaes, que 
julgar devem ser promovidos; dirigindo a Proposta im
mediatamente pela Secretaria de Estado dos Negócios E-
strangeiros e da Guerra, e pela mesma via mandará todos 
os annos uma relação particular de todos os Chefes de Cor
pos, e Officiaes Generaes, com as informações a respeito 
do merecimento de cada um. E quando vagar algum 
Governo de Provincia, Inspector, ou Governo de Praças, 
das que tem Governadores Officiaes Generaes, indicará 
pela mesma via aquelles, que estaõ mais nas circumstan
cias de serem providos em similhantes Lugares. 

k I I I . O General em Chefe á vista das informações 
semestres, que os Coronéis lhe devem dar, e sobre as 
quaes o Inspector Geral de cada Arma deverá fazer as 
observações convenientes, fará a proposta de todos os 
Postos, que estiverem vagos nos Corpos, e igualmente a 
dos Governadores de Praças, que naõ tiverem Patentes de 
Officiaes Generaes, a das Companhias fixas, e a do Corpo 
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de Engenheiros. Segundo as regras seguintes, naõ pro
porá para Alferes pessoa alguma, que tenha mais de vinte 
quatro annos de idade, naÕ seguirá para estes Postos a 
antigüidade de praça mas taõ somente o merecimento, e 
robustez ; preferirá em circunstancias iguaes os Discípu
los da Academia Militar, que tiverem aproveitado, os do 
Collegio da Luz, e os da Universidade de Coimbra, 
dando-lhes especial preferencia para Segundos Tenentes 
de Artilheria. 

•5 IV. As propostas seraõ geraes para cada Arma, sem 
que algum Official tenha direito a ser promovido no Re
gimento em que servir; antes se procurará quanto for pos
sível promovellos de uns para outros, especialmente os 
Capitães, que pnssarem a major, pois que estes lugares 
devem sempre recahir nos mais babeis. 

§ V. As Propostas de Postos até Coronel inclusive 
seraõ mandadas pelo General em Chefe ao Governo, que 
approvará os postos até Capitão inclusive, e remetterá 
todas á Secretaria de Estado dos Negócios Estrangeiros e 
da Guerra. 

•5 VI. O Governador mandará dar exercicio com ven
cimento de Soldos aos Subalternos, e Capitães, cujos pos
tos estiverem vagos, e esperará a respeito dos outros pela 
Decisaõ de S. A. R . 

Artigo XXIX. —Dos Auditores, e dos Conselhos de 
Guerra. 

§ I . Haverá um Auditor Geral, que será Juiz Relator 
no Conselho de Guerra e Justiça ; e por quanto fica sendo 
conservado o actual Juiz Relator: esta regra terá somente 
lugar na falta deste. 

4 IL Era cada uma das Brigadas de Infanteria a Ca» 
vallaria haverá um Auditor, que naõ terá Patente alguma 
Militar. 

§ I I I . Os Auditores seraõ sempre escolhidos d'entre 
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os Bacharéis, que tiverem servido um Lugar de Letras 
pelo menos; e dado boa residência : seraõ propostos pelo 
Auditor Geral ao General em Chefe, que, com a sua in
formação levará a Proposta ao Governo, para ser presente 
a S. A. R. que nomeará aquelle que mais lhe approuver. 

§ IV. Os Lugares de Auditores seraõ tríennaes: no 
fim de cada tres annos apresentarão ao Auditor Geral 
attestaçoens dos Commandantes de Brigadas, e Divisões, e 
dos Generaes de Provincia sobre o seu comportamento: 
estas attestações com as do Auditor Geral seraõ dadas ao 
General em Chefe, que remetterá ao Conselho de Guerra, 
onde seraõ julgadas conforme o merecimento de cada um; 
e se lhe porá na Carta A postula, para servir por mais 
tres annos. Cada tres annos seraõ contados por um Lu
gar de Letras da Graduação, que suecessivãmente lbe 
for pertencendo. 

k V. Quando tiverem feito o Lugar correspondente ao 
primeiro Banco, o Conselho de Guerra fará presente a 
S.A. R. o seu Serviço, para serem promovidos, como for 
conveniente. 

$ VI. Quando algum Auditor no fim do triennio qui
zer requerer pelo Desembargo do Paço os Lugares de Ma
gistratura, a que estiver a caber, apresentará neste Tribu
nal o titulo, porque servio, com as Certidões correspon
dentes, julgadas pelo Conselho de Guerra, e será em con
seqüência attendido no concurso de todos os outros Ba
charéis de igual Graduação. 

Artigo XXX.—Do Foro. 

§ I. O Foro Militar pertencerá a todos os indivíduos, 
qae presentemente o gozai pelas Leys estabelecidas; e 
somente seraõ exceptuados os crimes de Lesa-Magestade 
de primeira Cabeça; ficando assim entendido o Alvará 
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de 21 de Outubro de 1760, e sem vigor as excepçôes pos
teriormente feitas. 

{ I I . Os Alvarás de 20 de Dezembro, de 1784, e 10 de 
Agosto, de 1790 ficarão sem effeito na parte em que orde-
naõ que os Paizanos, que resistirem, ou embaraçarem aos 
Officiaes das Ordenanças, ou da Tropa de Linha nas suas 
deligencias, sejaõ julgados em Conselhos de Guerra. Se
melhantes crimes ficarão pertencendo ao Foro Civil Cri
minal, quando os culpados pertencerem a este Foro. 

Artigo XXXI.—Da Organização dos Conselhos. 

k I. Os Conselhos de Guerra de Officiaes Inferiores, e 
Soldados seraõ compostos de um Official Superior, como 
Presidente, que naõ será o Chefe do Corpo, do Auditor da 
Brigada, como Relator, com voto, e de cinco Officiaes. 

§ I I . Os Conselhos de Guerra, em que se honver de 
julgar Officiaes, seraõ compostos do mesmo numero de 
Vogaes determinado para os Officiaes Inferiores e solda
dos ; com declaração que os Officiaes, que os compoze-
rem, seraõ de Graduação immediatamente superior á do 
Réo, ou pelo menos de igual ; e o Presidente será supe
rior em Patente aos Vogaes. 

§ I I I . Quando algum Official Inferior, ou Soldado 
commetter crime, por que deva ser julgado, o Chefe do 
Regimento o fará saber ao Chefe da Brigada, que no
meará o Conselho de Officiaes do Regimento, a que o Réo 
pertencer, naõ entrando em a nomeação Officiaes, que se
jaõ da Companhia do Official Inferior, ou Soldado, que 
se deve julgar. O Conselho será sempre feito no Quartel 
do Regimento. O Brigadeiro ordenará ao Auditor, que 
seja ahi presente no dia e hora aprazada: se o Auditor 
da Brigada estiver legitamemente impedido, o Brigadeiro 
o participará ao Quartel da Divisão, que mandará um 
Auditor de outra Brigada. 
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S IV- Quando algum Official commetter crime, por 
que deva ser julgado em Conselho de Guerra, o Chefe ou 
General, debaixo das Ordens de quem servir o tal Offi
cial, o fará saber ao General era Chefe, que resolverá se 
deve ou naÕ proceder-se ao Conselho ; e no caso positivo, 
ordenará ao General da Provincia, ou Divisão, que pro
ceda a nomear o Presidente, o Auditor, e os Vogaes, con
forme a Classe de que for o Réo. 

§ V- Os Officiaes Milicianos e Sargentos, que gozam 
do foro em tempo de paz, seraõ julgados em Conselhos 
de Guerra, compostos na fôrma acima determinada, de 
Officiaes nos Regimentos ou Corpos da 1*. Linha, que ti
verem Quartel nos Districtos dos Regimentos de Milicias, 
ou nas suas immediaçoens. 

k VI. Sendo necessário para o bem da disciplina e da 
justiça, que os Conselhos de Guerra findem dentro de 
vinte e quatro horas, ou quando muito em oito dias, sendo 
Capitães, e dar aos Réos os meios de se defenderem, e 
evitar toda a nullidade no Processo: o General, que fizer 
convocar o Conselho, remetterá a culpa ao Auditor, que 
houver de ser Relator, e este fará prevenir o Réo, por 
escrito, do delicto de que he accusado, ordenando-lhe que 
prepare a sua defeza, e nomêe as testemunhas, que qui
zer dar para a provar. O Réo fará a nomeação por 
escripto dentro de vinte e quatro horas; e no fim deste 
prazo, a pessoa que fez o avizo receberá do Réo a relação 
das testemunhas, e a entregará ao Auditor : este fará os 
deprecados, que forem necessários, e participará ao Offi
cial, que ordenar a Convocação do Conselho, o dia em 
que se podem achar presentes para se dar a ordem aos 
Vogaes, e terminar a hora em que o Conselho deve co
meçar. 

•3 VII . O Auditor ajunetará ao Processo a copia do 
Avizo qne se tiver feito ao Réo, assignada pela pessoa 
que intimar, e duas mais, que estarão presentes, quando 
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o mesmo aviso se fizer, e assim a relação das testemunhas 
assignada pelo Réo. Nos casos em que houver accusador, 
o Anditor o mandará avisar do dia do Conselho, e ajun-
tará a Certidão de se haver feito o Aviso. 

k V I I I . Entre o Aviso dado ao Réo, e a convocação 
do Conselho mediará o tempo nescessario dará que possam 
estar presentes no dia determinado as testemunhas, e ac
cusador, havendo-o. Succedendo que este prazo naõ 
possa ser menor de quinze dias, o Auditor o participará 
por escripto ao Chefe que fez convocar o Conselho, ex
pondo as razões, por que se faz necessário prolongallo : o 
Chefe dará conta ao General era Chefe, e o Conselho se 
fará no dia em que for possivel convocar-se; ajuntando-
se ao Processo a copia da participação com os motivos da 
demora, para se conhecer a cansa, porque se naÕ fez no 
tempo competente. 

§ I X . Logo que o Conselho de Guerra se concluir, 
será fechado, e lacrado pelo Auditor na presença do Con
selho, e entregue ao Presidente que o fará subir ao Gene
ral em Chefe pela maõ do General, ou Chefe que fez a 
convocação do Conselho. 

§ X . O General em Chefe examinará cora o Auditor 
Geral os Conselhos, que lhe forem remettidos; confir
mará ou modificará os castigos conforme as circunstancias 
em todos os dos Officiaes, cuja pena naõ for de degredo, 
baixa, ou outra maior; nos dos Officiaes Inferiores, ou Sol
dados, quando naÕ exceder de seis annos de degredo; e 
fará subir ao Conselho de Justiça os Processos, que no 
Conselho inferior tiverem sido Sentenciados em pena 
maior do que as mencionadas. 

§ X I . Quando porém algum Processo chegar á pre
sença do General em Chefe com irregularidade tal, que 
possa entrar em duvida, se a Sentença assenta em bases 
sólidas, o Auditor Geral apontará os defeitos, e o General 
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em Chefe remeíterá o apontamento cora o Processo ao 
Conselho, ordenando que se convoque novamente para os 
supprir, e julgar o Réo á vista do augmento do Processo; 
devendo porém dar-se nova audiência ao Réo, quando se 
julgue que se lhe deve aggravar a pena. 

k XII . As Sentenças proferidas pelo Conselho de Jus
tiça, e aquellas que forem confirmadas pelo General em 
Chefe, como vai determinado, seraõ executadas por Or
dem delle General em Chefe, a quem se remetteraõ os 
Conselhos depois de decididos. 

§ XIII. Quando porém as penas forem de baixa do 
posto, degredo, morte civil, ou natural, ou de infâmia, e 
recahirem em Officiaes, naõ se executarão, sem primeiro 
se fazerem saber a S. A. R. 

§ XIV. Em tempo de Guerra se ampliará a authori
dade de General em Chefe, segundo S.tA. R. julgar con
veniente ao Sen Real Serviço. 

Artigo XXXII.—Dos Generaes das Provincias. 

§ I. Os Generaes de Provincia seraõ sujeitos ao Ge
neral em Chefe do exercito, e por elle receberão naõ só 
todas as Ordens, que elle lhes pôde dar, porém mesmo 
aquelas, que pelo Governo, ou pelo Conselho de Guerra 
houverem de lhes ser expedidas; e semelhantemente cora* 
municaraõ com o Governo, e com o Conselho de Guerra 
por meio do General em Chefe tudo o que for respectivo 
ao Serviço Militar das Provincias de que estiverem encar
regados. 

*j II. Nas occasiões em que o General em Chefe esti
ver fôra da Provincia da Extremadura, poderá o Governo 
communicar ao General da Provincia as Ordens que tiver 
a expedir-lhe, se forem de natureza que naõ admittaÕ de
mora ; e o mesmo fará com o General da Provincia do 
Alem-Téjo, e Algarve, se o General em Chefe estiver na 
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Beira, Minho, ou Tras-dos-Montes, e inversamente. O 
Governo porém communicará nesse caso ao General em 
Chefe as Ordens, que tiver expedido aos Generaes de 
Provincia, a fim de que as faça executar, e tenha conhe
cimento de todas as que se expedirem para o Exercito. 

§ I I I . As Tropas, que forem residentes dentro dos 
limites de cada Provincia, seraõ sujeitas ao General delia; 
mas este naõ poderá intrometter-se na sua disciplina par
ticular, econômica, e exercícios, que seraõ privativos dos 
Coronéis, dos Commandantes de Corpos, dos Generaes de 
Brigada, e General de Divisão, os quaes responderão 
gradualmente, e pela parte que lhes toca, ao General em 
Chefe. 

§ IV. Os Generaes de Provincia seraõ encarregados do 
que pertence ás Milícias, ás Ordenanças, e dos Recruta
mentos debaixo das Ordens do General em Chefe, como 
vai prevenido no Regulamento das Ordenanças. 

§ V- Seraõ igualmente encarregados os Generaes de 
Provincia do socego, e tranquillidade dos seus Governos, 
e teraõ toda a authoridade sobre os Ministros, e Cameras, 
que lhes he conferida pelo Regimento dos Governadores 
das Armas. 

§ VI. Sendo o socego de cada uma das Provincias en
carregado especialmente ao General que a governa, ficará 
prohibido a todos os Magistrados, e pessoas de qualquer 
qualidade ou emprego, assim como ás Cameras o convocar os 
povos dos deus Districtos, ou Jurisdicções, ou parte delles 
para se ajuntarem com armas; seja para montarias, seja para 
outros objectos ; salvo se houverem para isso obtido licen
ça dos ditos Generaes, e a tiverem apresentado anticipada-
mente aos Chefes dos Corpos Militares, que residirem 
dentro dos Districtos, em que os povos forem convocados; 
mormente aquelle que tiver o seu quartel na Villa, ou Ci
dade, em que se fizer a assemblea, ou uma legoa distante. 
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Os Magistrados ou pessoas, que contravierem a esta reso
lução, seraõ reputados perturbadores do socego publico. 

§ VII. Quando os Magistrados necessitarem de força 
armada para qualquer diligencia importante, podêlla-haõ 
pedir ao General da Provincia, declarando a quantidade; 
e este lhes dará, ordenando que seja commandada por 
Officiaes. Esta Tropa servirá de auxiliar a diligencia, 
estando presente algum Ministro, e naÕ acompanhará sim
plesmente Escrivães, ou Alcaides. 

§ VIII. Na occasiaõ em que a tropa for assim empre-
grada, a disposição delia será sempre do Official que a 
commandar, e naõ do Ministro. 

§ I X . Os Magistrados porém poderão convocar aquelle 
numero de paizanos armados, nunca maior de vinte, que 
necessitarem para a conducçaõ, e reconducçaõ de prezos. 

§ X . As Cameras continuarão a convocar as pessoas da 
governança, e povos para os seus actos de Cainera, naõ 
podendo porém apresentar-se armados. 

§ X I . Os Capitães Mores, Capitães e Coronéis de Or
denança poderão igualmente reunir as suas Companhias 
nos dias indicados pela Ley ; se estas reuniões porem forem 
em lugares, onde haja Tropa aquartelada, deverão dar an
tes parte ao Chefe desta, e o mesmo seraõ obrigados a fazer 
os Chefes, e Officiaes de Milicias, quando se reunirem para 
que tenham ordem. 

Artigo XXXIII.—Do Chefe de Engenheiros. 

§ I . O Chefe de Engenheiros revistará todos os annos as 
Praças de Guerra pessoalmente, ou por meio de Officiaes 
do seu Corpo, pedindo primeiro o beneplácito do General 
em Chefe a respeito da nomeação dos que devem substi. 
tuillo nestas Commissões, que seraõ temporárias : exami
nará o estado das Praças, e dará conta ao General em 
Chefe do estado em que as achou, o das obras que em 
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cada uma se necessitam, com o seu orçamento, seja que 
esta necessidade tenha provindo de ruina ou que as dietas 
obras sejam necessárias para augmentar a força das Praças. 

§ II . Ao Chefe de Engenheiros pertencerá, debaixo da 
Ordem do General em Chefe, fazer os Planos para todas 
as obras de Fortificaçaõ, que se quizerem construir; e 
para esse fim se aproveitará dos conhecimentos dos Offici
aes do seu Corpo, qne ouvirá semelhantes objectos, se lhe 
parecer; ficando porém a redacçaõ dos dictos Projectos 
confiada unicamente ao seu cuidado, como Chefe do Cor
po, e responsável por elles. 

§ III. O Chefe de Engenheiros apresentará ao General 
em Chefe todos os trabalhos que fizer; e este achando que 
saõ úteis, os levará á presença do Governo, interpondo a 
sua opinião, e declarando quaes saõ os que se devem fazer 
em primeiro lugar, a fim de que S. A. R. os possa appro
var, e mandar pôr em execução. 

Artigo XXXIV.—Dos Inspectores. 

§ I. Os Inspectores das differentes Armas seraõ imme
diatamente responsáveis ao General em Chefe, pelo que 
pertence ao seu Cargo, e a elle dirigirão todas as informa
ções, e observações, que saõ obrigados a fazer, regulando-
se pelo que está determinado nas Direcçoens aos Officiaes 
Superiores a respeito dos exames que devem fazer, e cor
respondência com os Chefes em todo o que naõ encontrar 
o que vai agora determinado, nem as Ordens do General 
em Chefe. 

§ II. Naõ 6endo possivel aos Inspectores fazerem todos 
os annos pessoalmente a Revista de todas as Tropas da sua 
Inspecçaõ, proporão ao General em Chefe, entre os Ge
neraes de Divisão ou Brigadeiros, que se achem emprega
dos em Commandos, aquelles, que houverem de servir na
quelle anno como Inspectores de Commissaõ; e com ap
provaçaõ e ordem da General em Chefe lhe» commetteraõ 
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a Revista de Inspecçaõ dos Corpos, que pessoalmente naõ 
poderem fazer. 

Artigo XXXV.—Do General em Chefe. 

§ I. O General em Chefe terá privativamente o Com
mando do Exercito da I*. Linha, das Milicias, das Or
denanças, das Praças de Guerra, e de todos os estabeleci
mentos Militares, á excepçaõ dos Arsenaes do Exercito, 
Fabricas de pólvora, e de tudo o que toca a contabilidade, 
que ficará pertencendo ao Governo ; dirigindo-se pelo que 
vai ordenado, e pelas Leys estabelecidas, na parte em que 
naõ estaõ derogadas. 

§ II. Todas as Ordens que o Governo houver de expedir 
para serem executadas por Militares, seraõ sempre por 
via do General em Chefe, e nunca de outra fôrma. Se o 
Governo necessitar de qualquer pessoa militar para em
pregar civilraente, passará a Ordem ao General em Chefe, 
para que este ponha tal pessoa á disposição do Governo. 

§ I I I . Todas as representações, e reclamações, que os 
individuos do Exercito houverem de fazer, seraõ sempre 
dirigidas pelo General em Chefe, que as fará subir á Pre
sença de S. A. R. por via do Governo, quando naõ for da 
sua authoridade decidillas ; ficando entendido que as re
clamações, de que se tracta, saõ aquellas que forem feitas 
sobre objectos militares, ou em que se alegarem serviços 
feitos no Exercito. 

§ IV Ainda que S. A. R. está persuadido de que naõ 
haverá motivo de chegarem áSua Real Presença reclama
ções fundadas em justiça, naõ quer como tudo privar os 
seus Vassallos de lhe levarem os seus recursos ; e por isso, 
he servido que, havendo pessoas no seu Exercito, que se 
julguem aggravadas, lhe poderão dirigir os seus recur
sos, depois de terem representado os motivos de queixa ao 
General em Chefe, pelas vias determinadas nas Ordens ge
raes ; e quando estiverem convencidos de que naõ saõ de-

VOL. X V I I . ISo. 103. 5 B 



730 Politica. 

feridos, neste caso, pedirão licença ao General em Chefe, 
e dirigirão os dictos recursos a S. A. R. que os atenderá, 
sendo justos. Declarando porém que mandará castigar 
todos os que fizerem reclamações calumniosas; e encarrega 
ao General em Chefe de fazer punir todos os indivíduos, 
que naÕ seguirem a regra que vai estabelecida, e qne he 
taõ essencialmente necessária á conservação da disciplina. 

§ V. Ao General em Chefe pertencerá mandar fazer o 
reconhecimento das Fronteiras, e formar os Planos de 
Campanha, que devem haver com anticipaçaõ ; escolher 
os lugares em que se devem edificar Praças ; regular a 
sua força; mandar fazer os Planos para ellas; julgar 
quaes das antigas se devem conservar, ou augmentar, 
quaes convirá demolir ; avaliar a quantidade de Artilhe
ria, e muniçoens, que deve haver em cada uma dellas; des
tinar os Lugares em que deverão haver Armazéns de man
timentos, e especificar sua qualidade, c apresentar ao Go
verno todos os Planos sobre os mencionados objectos para 
serem presentes a S. A. R. 

§ VI. A fim de que objectos de tanta consideração 
sejam combinados com as forças do Reyno, o Inspector de 
Artilheria, e o Chefe do Arsenal lhe daraõ todos os annos 
um Mappa da Artilheria, e Munições, que houver em 
Armazém, tanto no Arsenal, como em os differentes De
pósitos, ou Armazéns do Reyno, com a differenaça que 
houver de um a outro, e o destino que tiveram as que naõ 
existem, como se explicará melhor no Regulamento dos 
Arsenaes. 

% VII. A Thesouraria Geral dará todos os tres mezes 
conta ao General em Chefe das sommas que recebeo, e 
em que as dispeudeo, e o General em Chefe será anthori-
zado para mandar pagar aquellas quantias, que conforme 
a Ley se devem pagar, assim como regulará a precedência 
de pagamentos, quando se naõ fizerem correntemente a to
dos os indivíduos Militares. 
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§ VIII. O General em Chefe poderá mandar suspen
der os Empregados Civis do Exercito, que faltarem aos seus 
deveres, seja demorando os pagamentos, ou as datas da 
etapa, rações, ou outros objectos, ou alterando as quanti
dades e qualidades, ou fazendo quaesquer outras infrac-
çoens ; e mandará proceder pelo Auditor Geral, ou outro 
ás indagações particulares, que forem necessárias, e de
pois ás judiciaes, a fim de que os culpados sejaõ julga
dos em Conselho de Guerra, que lhes nomeará, conforme 
a Graduação honorária dos Empregados, e que seraõ em 
ultima instância revistos no Conselho de Justiça. Quando 
o General em Chefe proceder á suspensão de qualquer 
Empregado Civil, o participará logo ao Governo, e o 
motivo; a fim de que este possa prover na nomeação de 
outro para o substituir , quando for da sua competência. 

k IX. O General em Chefe he authorizado para mandar 
passar de effectivos a aggregados, primeira e segunda vez, 
e pelo tempo de seis mezes, aquelles Officiaes, que pela sua 
conducta, e frouxidaõ merecerem este castigo : aquelle 
porém que tiver soffrido duas vezes esta pena, reincidir 
nus mesmas relaxações, será julgado em Conselho de 
Guerra, e expulso. 

§ X . O General em Chefe dará cada tres mezes ao Go
verno um Mappa era resumo da força do Exercito com 
um outro Mappa separado de cada Corpo para ser pre
sente a S. A. R . : e dará outrosim ao Governo quaesquer 
Mappas, e clarezas, de que necessitar para se verificar, 
ou a contabilidade, ou para ter o devido conhecimento do 
estado da força do Exercito. 

Palácio do Rio-de-Janeiro, vinte um de Fevereiro, de 
mil oitocentos dezeseis. 

Marquez de A G U I A R . 

5 B 2 
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Tabeliã dos Quartéis dos Regimentos de Infanteria, e Batalhão de 
Caçadores. 
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Quartéis Propostos. 
et 

*T3 
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« 

V 
?o 

93 

3 

- L 
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1*. i 19 
'Caçadores 5 

2a. J 14 
l Caçadores 4 

8*. •! 15 
t Caçadores 6 

4'. i 13 
t Caçadores 9 

r s 

5'. \ 17 
l Caçadores 1 

r 6 

6*. \ 18 
{Caçadores 11 

7' \ 16 
'Caçadores 2 

r 8 

8*. I 20 
{Caçadores 7 
$ 9 

9*. I 21 
^Caçadores 12 

10 
. 1 22 

Caçadores 10 
C l l 

11*. 1 23 
£ Caçadores 8 
c 12 

12*. 1 24 
(Caçadores 3 

4 

Belém. 
Cascaes. 
Feitoria. 
Lagos. 
Tavira. 
Mertola. 
Braga. 
Guimarães. 
Penafiel. 
Torres Vedras. 
Peniche. 
Lourinhã. 
Extiemôz. 
Monte Mór o NOTO. 
Portalegre. 
Oliveira de Azimeis. 
Porto. 
Feira. 
Setúbal. 
Santarém. 
Thomar. 
Castello-Branco. 
Abrantes. 
Fundaõ. 
Vianna. 
Caminha. 
Ponte de Lima. 
Figueira. 
Leiria. 
Aveiro. 
Vizeu. 
Lamego. 
Trancozo. 
Chaves. 
Bragança. 
Villa Real. 

'••1 
>l' 

4-.J 

I 

J 5* 

* 1 

9*.J 
6 1 

>3*. 

I 

10*. J 
7*1 

>4*. 

I 

>5* 
I 

>6*. 

12-J 
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Tabeliã dos Quartéis dos Regimentos de Cavallaria. 

id
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1*. 

2*. 

3*. 

4*. 

5«. 

6*. 

en
to

s.
 

E 

R
eg

i 

Quartéis propostos. 

1 Entre Villa Franca 
Carregado, e 

4 Azambuja. 
2 Évora. 
5 Beja. 
3 Aveiro. 
6 Monçaõ. 
7 Torres Novas. 

10 Santarém. 
8 Niza. 

11 Castello-Branco. 
9 Chaves. 

12 Bragança. 

Portaria dos Governadores do Reyno de Portugal e Al
garves sobre os pagamentos do Monte-Pio e Reformados. 

Sendo um dos lins a que se destinou a Portaria de 13 
de Agosto do corrente anno, que El Rey Nosso Senhor 
mandou publicar, que os Reformados, e Monte Pio 
principiassem a receber de Janeiro próximo futuro em 
diante os mesmos mezes, e na mesma occasiaõ, em que 
fosse satisfeita a Officialidade cffectiva do Exercito, 
ficando os vencimentos anteriores para serem pagos em 
Cédulas; E naõ podendo praticar se o priraeno pagamento 
mensal em conseqüência do disposto no Alvará de 21 de 
Fevereiro do presente anno, que regulou, e providenciou 
o systema das Thesourarias das Tropas, estabelecendo 
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qne o pagamento dos sobredictos Reformados, e Monte-
Pio seja feito a trimestres, o que retardaria de presente os 
soccorros a estas Classes : Attendendo Sua Magestade a 
tudo o referido, e a que convém que a nova The
souraria das Tropas ache todos os pagamentos igual
ados para de futuro conservar a ordem, e regulari
dade estabelecida no sobredicto Alvará : Determina que a 
mencionada nova Thesouraria pague ás Pessoas compre
hendidas nas Classes de Reformados, e Monte-Pio, e ou
tras, os mezes de Novembro, e Dezembro deste anno, 
quando pagar á Officialidade effectiva do Exercito os 
mesmos mezes, bem entendido sem se atrazar a esta Classe 
os vencimentos de Janeiro em diante; pois para isso, e 
outros pagamentos ha de receber a nova Thesouraria os 
fundos no mez de Dezembro futuro ; ficando para solução 
da divida dos dictos reformados, e Monte-Pio até ao fim 
de Outubro antecedente, destinados os meios estabelecidos 
pela citada Portaria de 13 de Agosto, e pelo Ç. 34 do 
mencionado Alvará. 

E para que isto se possa executar era ampliação ã mes
ma Portaria, visto que os vencimentos de Reformados, e 
Monte-Pio, e outros dos mezes de Novembro, e Dezembro 
vaõ a ser pagos effectivamente, e por isso excluidos das 
Cédulas: Ordena o Mesmo Augusto Senhor que os ac
tuaes Thesoureíros das Tropas remetiam ao novo Thesou
reiro até ao dia 15 do mez de Dezembro futuro uma Re
lação de todas as Pessoas comprehendidas nas referidas 
Classes de Reformados, e Monte-Pio, declarando o quanto 
vencem em cada um dos referidos dous mezes, para á vista 
das mesmas Relações proceder a nova Thesouraria ao pa
gamento dellas; verificando primeiro a identidade das 
Pessoas, e a legalidade dos Recibos, no caso de que este
jam já notados nos seus assentamentos: E ordena outro-
sim, que até ao meado de Fevereiro, do anno que vem 
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tenham os mesmos Thesoureíros Geraes remettido ao dicto 
novo Thesoureiro as Guias de todas as Pessoas compre
hendidas nas referidas Classes, pois he espaço sufficiente 
para se terem extrahido as mencionadas Cédulas, que só 
abrangem vencimentos até Outubro. As Authoridades a 
quem competir o tenhaõ assim entendido, e cumpram, e 
observem inviolavelmente como se determina. 

Com as Rubricas dos Governadores do Reyno. 
Palácio do Governo, em 16 de Novembro, de 1816. 

H E S P A N H A . 

Decreto sobre a Ordem Real da Raynha Maria Luiza. 
Com data de 21 de Abril, do anno de 1792, houve por 

bem Meu Augusto Pay o Senhor D. Carlos IV. expedir o 
Decreto seguinte:—Para que a Raynha Minha muito 
amada Esposa, tenha mais um meio de mostrar sua bene
volência ás pessoas nobres do seu sexo, que se distingui
rem por seus serviços, prendas, e qualidades, temos resol
vido estabelecer e fundar uma Ordem de Damas Nobres, 
cuja denominação seja Real Ordem da Raynha Maria 
Luiza, e nomeara a Raynha as Damas (ou Senhoras) que 
a houverem de compor, em numero de 30, naõ contando 
a sua Real Pessoa, nem as outras da Familia Real. Será 
o seu distinetivo publico uma Banda de tres listas, a do 
centro branca, e as collateraes côr de amora, traçada do 
hombro direito ao lado esquerdo; e do seu laço penderá a 
insígnia que a Raynha determinar, em cujo contorno es
tará escrito o mote da denominação da Ordem. Terá 
esta por Patrono e Protector o nosso glorioso Progenitor 
S. Fernando, em cujo dia, e no de S. Luiz Rey de França, 
por ser o do nome da Raynha Fundadora, concorrerão 
annualmente ao Paço as Damas da Banda, em forma de 
Capitulo, para as receber no beijamaõ particular, oceu-
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pando cada uma segundo a sua antigüidade d'Ordem o 
lugar que lhe competir, pela Classe de Grandes e Primo
gênitas, pelo tractamento de Excellencia as que o tiverem 
por seus maridos, e pelo de Senhoria as demais; tendo to
das por obrigação piedosa de seu instituo a de visitar uma 
vez cada mez algum dos Hospitaes públicos de mulheres, 
ou outro estabelecimento ou casa de piedade ou asylo 
destas, e a de ouvir e fazer celebrar uma Missa por cada 
uma das Damas da Ordem que fallecer. E para despa
char os assumptos que oceorrerem da mesma, nomeará a 
Raynha um Secretario, que será o único Msnistro da Or
dem. Assim o tereis entendido; recebereis da Raynha 
sobre isto as demais resoluções que forem precisas, e as 
communicareis a quem competir para sua intelligencia e 
comprimento. E desejando Eu que a minha muito ama
da Esposa goze das mesmas pre-eminencias e prerogativas 
concedidas no dicto Decreto ã Minha Augusta Mãy, deter
minei declarallo assim. Tello heis entendido, e communi
careis as ordens convenientes ao seu cumprimento. 

Rubricado pela Real maõ. 

A. D. Pedro Cevalhos. 
Em Palácio, a 25 de Outubro, de 1816. 

Em conseqüência do sobredicto Decreto, houve por bem 
a Raynha nossa Senhora manifestar da seguinte fôrma a 
sua Real determinação. 

Por Decreto de 21 de Abril, de 1792, houve por bem 
Meu Augusto Avô e Pai o Senhor D. Carlos IV- authori-
sar a Minha Augusta Avó e Mãy, sua amada Esposa, 
para que regulasse os Estatutos e nomeasse as Damas da 
Real Ordem que havia instituído com o titulo de Damas 
Nobres da Raynha Maria Luiza, cujo objecto era poder 
S. M. mostrar a sua benevolência ás pessoas nobres do sen 
sexo que se distinguissem por seus serviços, prendas, e 
qualidades; em conseqüência deste Decreto, teve El Rey 
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Meu Senhor e Meu muito amado Esposo a bondade de 
expedir outro no mesmo theor, com data de 15 do cor
rente, pelo qual se digna declarar-me iguaes pie-eminen-
cias e prerogativas âs concedidas á Minha Augusta Avó e 
Mãy no ja mencionado ; e sendo, no uso dellas, a Minha 
vontade naõ Me separar em nada, antes sim proseguir tudo 
o que esta Senhora com o mais prudente acordo determi
nou nos Estatutos que co-ordenou para o governo da dieta 
Real Ordem, em 15 de Março, de 1794, e também as de
clarações feitas por meu Augusto Avô e Pay, em data de 
29 de Março, de 1796, concedendo tractamento de Excel
lencia ás Damas da Ordem, e em data de 25 de Outubro 
de 1800, fazendo nomeação de Secretario para o assumpto 
dos Despachos que nella oceorrerem; em quanto El Rey 
Meu Senhor e amado Esposo naõ julgar conveniente outra 
cousa, quero que assim se tenha entendido, e que se guarde 
e cumpra religiosamente. 

£ por quanto El Rey Meu Senhor e Meu muito amado 
Esposo se ha dignado conceder a Banda da Ordem a dif
ferentes Damas, eu designarei o dia, e mandarei dispor o 
necessário para a sua investidura, na fôrma dos Estatutos, 
dando as ordens competentes a quem convier. 

Firmado pela Real maõ. 
Eu A R A I N H A . 

Referendado, D. PEDRO CEVALHOS. 

Em Palácio, a 26 de Outubro, de 1816. 

WURTEMBERG. 

Memorial da Assemblea dos Estados a S. M. El Rey de 
Wurtemberg. Novembro 2,1816. 

SENHOR ! O inesperado e repentino falecimento do au
gusto Rejr Frederico, debaixo de cujo governo, mesmo 
neste tempestuoso periodo, se augmentou consideravel-

VOL. XVII . No. 103. 5 c 
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mente o Estado, naõ pôde deixar de fazer a mais profunda 
impressão em todo o Wurtemberguez. 

Os submissos abaixo assignados apreciam plenamente 
a dôr que penetra a V. M., além de contemplar o túmulo 
de um amado pay, e por isso tanto mais profunda e viva 
he a participação, que elles se aventuram a expressar a 
V. M. 

No meio destas tristes lembranças, se alegrarão os olhos 
de V- M., á vista do grande theatro, a que V. M. be 
agora chamado pela Providencia, para a felicidade de seu 
fiel povo. 

Durante um periodo tristonho e infeliz, foi V- M a ale
gria e a esperança do paiz. V. M. tomou a mais perigo
sa, porém a mais nobre parte na grande luta, para o trium-
pho da justiça, e libertação da Alemanha ; e Wirtemberg 
naõ foi menos ufano por seus heroes naquella contenda, quan
do vio no seu Principe Herdeiro a alegre promessa de um 
feliz futuro. A V- M. deve o paiz o primeiro passo para 
voltar a seus direitos; isto he o reconhecimento das leys 
fundamentaes do paiz, que Ei Rey defunto, segundo a sua 
mesma declaração, fez, depois de haver consultado com 
V. M. Os obedientíssimos abaixo assignados devem con
siderar isto, como o mais seguro penhor de que V. M., 
cumprindo as promessas porque as naçoens tem soffrido e 
derramado sangue, dará um grande exemplo, a todos os 
Príncipes da Alemanha; que, debaixo do suave e justo 
sceptro de V. M., naõ somente se estabelecerá nova felici
dade para a presente geração, mas também V. M. comple
tará o estabelecimento da constituição, com cuja confir
mação os antepassados de V. M. saudaram sempre o povo, 
na sua elevação ao throno, e fixará de novo, sobre bazes 
immutaveis a felicidade das geraçoens futuras. 

Dificultosa he na verdade a vocação de V. M., para 
curar tantas feridas, que tem sido feitas ao paiz em tam 
importantes períodos; porém ao mesmo tempo be ura 
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sublime trabalho governar este povo, cuja lealdade à casa 
de seus Príncipes he elogiada, mesmo na Alemanha. 

Tam fiel povo merece todo o amor de V. M. ; feliz po
dendo estar seguro de que o possue todo. 

Praza a Deus que V- M. em companhia de sua augusta 
Consorte, cujas raras virtudes dam mais esplendor ao dia
dema do que delle ella recebe, goze, até a didade a mais 
avançada, toda a espécie de felicidades, que somente o 
verdadeiro amor, e a racionavel obediência de homens 
livres pode obter a um monarcha. 

Praza a Deus, que todas as bençaõs do Ceo se derra
mem sobre a Real Casa de V. M. e sobre todo o paiz. 

Estes saõ os sentimentos, que animam os obedientes 
abaixo assignados, neste grande momento, que marcará 
uma nova éra na historia de Wurtemberg. 

Rogamos a V- M. se digne receber benignamente as 
expressoens delles. 

Recommendando o povo e a si mesmos á graça de V. M. 
continuamos a ser, com o mais illimilado respeito, de V.M. 
a mais obediente e mais fiel Assemblea dos Estados do 
Reyno. 

(Assignados.) 
AUGUSTUS, Principe Hohenloe, Presid*e. 
FABER, Vice Presidente. 

Stntgard, 2 de Novembro, de 1816. 

Rescripto de S. M. á Assemblea dos Estados; datado de 
9 de Novembro, de 1816. 

AMADOS E FIEIS ! 

Lemos o vosso Memorial de 2 do Corrente, e vos agra. 
decemos as expressoens de vossos sentimentos, no faleci
mento de S. M. nosso amado Pay ; assim como os vossos 
sentimentos de verdadeira affeiçaõ, que mostraes para com 
nosco. A verdadeira felicidade do povo, cujo governo 

5 c 2 
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nos he encarregado pela Providencia: e a sua colocação 
sobre bazes imrautaveis, seraõ o nosso único trabalho : e 
o conhecimento do que devemos ao nosso bom povo, 
estará sempre presente em nosso espirito. Convencidos 
de que este objecto, em que nós mesmos colocamos a 
nossa maior felicidade, naÕ se pôde obter senaõ por meio 
de uma Constituição Representativa, adaptada a todas as 
varias relaçoens, nós vos repetimos as seguranças, que 
fizemos ao nosso povo, quando assumimos o Governo. 

Os trabalhos combinados, sobre a futura Constituição, 
que tem tido lugar até aqui, tiveram por baze a Constitui
ção dos Dominios Hereditários. Tudo que, na nundança 
de situação, tender a embaraçar a energia do Governo, e 
ao mesmo tempo impedir o fundamento e desenvoluçaõ 
da verdadeira liberdade civil, deve ceder ã força do me
lhor conhecimento, e do poder da necessidade presente. 

Quando mais socegada e desapaixonadamente continuar 
a obra começada em commum, neste espirito, tanto mais 
próximos e mais seguros estaremos do espirito original da 
antiga Constituição, como a Convenção de Tubingen de
clarou adaptada aos tempos 

Como nos havemos de esforçar constantemente, e de 
todo o nosso coração, e com sincera e firme vontade de 
promover a felicidade de nosso bom povo, desta e de to
das as outras maneiras possíveis; nós voluntariamente 
entramos na esperança, ou para melhor dizer, na firme 
confiança, de que vós preenchereis a importante vocação, 
que vos he assignada, de cooperar no estabelicimento 
desta commum Constituição, com o maior zelo de vossa 
consciência ; e que vós aprezentareis ao povo da Alemanha 
um instructivo e animante exemplo de genuíno patriotismo, 
e de inconcussa fidelidade a El Rey e ao povo. 
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Preços Correntes dos principaes Productos do Brazil. 

LONDRES, 27 de Dezembro, de 1816. 

Gêneros. Qualidade. 

f Redondo . . . . 
ASSUCA* . . < Batido 

( Mascavado . . 
Arroz Brazil 
Caffé Rio 
Cacao Pará 
Cebo Rio da Prata 

*• Pernambuco. 
I Ceará 
I Bahia 

Algodão... ( MaranhaS . . 
\ Pará 
I Minas novas 
V Capitania. . . 

Annil Rio 
Ipecacuanha . . Brazil 
Salsa Parrilha. Pará 
Óleo de capaiba 
Tapioca Brazil 
Ourocu 

«Jnantidade Preço de 

112 lib. 

Tabaco, 
em rolo . 
em folha 

'Rio da Prata pilha < 
( C 
CA 

Rio Grande i B 

ai h 
Pernambuco salgados 

••Rio Grande de cavalho 
Chifres Rio Grande 
Páo Brazil. . Pernambuco . 
Páo amarrello. Br 

libra. . -

52s. Op 
42s. Op, 
38s. Op. 
nenhum 

64s. Op, 
65s. Op, 
54s. 6p 

ls. l l p 

123 
Tonelada 

ls. IOp 
ls. IOp 

3s. Op, 
9s. Op 
4s. Op 
3s. 8p. 

9p 
ls. 6p, 

4p. 
7 |p 

6p. 

Direitos 

65s, Op.x 
44s. Op. 1 
40s. Op. I Livre de direitos 

Os. Op. )por exportação. 
74s. Op. I V 

75s. Op.J 
55s. Op.^Ss. 2p. por 1121b. 

2s. Oh 
8«. 7p. por lb. 
100 em navio 
Portuguez ou 
Inglez. 

ls. 11. 
ls . 11. 

3s. 6p. 
9s. 6p. 
4s. 6p. 
3s. 9p. 

l l p . 
2s- 3p. 

4ip 
4ép 
9P 

HP 
HP 

J 
4Jp. por lb. 
3s. 6 | p . 
l s . 2^p. 
ls. l l | p . 

4p. 
direitos pagos pelo 
comprador 

i. > Livre de direitos 
. \ por exportação. 

,9èP* por couro 
V m navio Portu-
[ guez on Inglez. 

4s. Op. 
36s. 6p. 

11M. 
6s. 5p 

6s. 6p. I 
I40s. Op. Ss. 6£p. por 100. 

120Í. > direitos pagos 
7s. Op. J pelo comprador 

Espécie. 
Ouro em barra £ % 18 
Peças de 6400 re i s . . . 

Dobroens Hespanhoes 
Pezos dictos 
Prata em barra 

18 
0 
4 
4 

llio de Janeiro 58J 
Lisboa 5 5 | 
Porto 5 õ | 
Paris 25 
Amtterdam 12 

Câmbios 
Hamburgo 

11 
IliJ 

por onça. 

36 10 
Cadiz 35 
Gibraltar 31 
Gênova 4SJ 
Malta 46 

Brazil 
Lisboa ) 
Porto $ 
Madeira 
Açores 
Rio da Prata 
Bengala 

Prêmios de Seguros. 

Hida 2 Guineos Vinda 2 a 2£ Guineos. 

. . . . 1 1 a ) { 

2 a2£ . 
2 { a 3 . 
3 . . . . 
3£a4. 

i . 
3*. 
4 . 
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LITERATURA E SCIENCIAS. 

NOVAS PUBLICAÇOENS EM INGLATERRA. 

JLRAVELS above the Cataracts of Egypt, 4(o. preço 
1/. ls. Viagens acima das Cataractas do Egypto. Por 
Thomas Legh, Esc. Com um mappa. 

The Life of Raphael of Urbino, 8vo. preço Ss. 6d. 
Vida de Raphael de Urbino, pelo Author da vida de Mi
guel Ângelo. 

Jackson*s Mnemonics, lãmo. 5s. 6d. Novo systema 
melhorado da Mnemonica de Jackson ; ou Duas horas de 
estudo na arte da Memória, applicada a números, Chro-
nologia, Geographica, Estatísticas, &c. 

BelVs Surgical Observations. Parte II ; preço 6A*. 
Observaçoens Cirúrgicas de Bell • Parte Segunda ; illus-
trada com estampas. He o relatório de trimestre dos ca
sos de Cirurgia. Por Carlos Bell. 

Memorandums of a Residence in France, 8vo. preço 
12s. Lembranças de uma residência em França no in
verno de 1815 a 1816 ; incluindo notas sobre os custumes 
Francezes, e sua sociedade ; com uma descripçaõ das Ca
tacumbas, e noticias de alguns outros objectos de curiosi
dade e obras da arte, alé qui naõ descriptos. 

DanielVs Picturesque Voyage. No. 29. preço 10*. 6d. 
Viagem picturesca em torno da Gram Bretanha; contendo 
uma série de vistas illustrativas do character e feiçoens 
prominentes da costa. Com tres estampas iUuminadas. 
Por Guilherme Daniell. A.R. A. 
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Esta obra conterá para o futuro tres estampas, bem il-
luminadas, em cada numero ; alem da matéria impressa, 
em que ellas se descrevem : a narrativa, desde este pe
riodo, será continuada por Mr. DanielI, que se adaptará 
mais ás estampas, conforme a intenção origual e consti
tuirá a principal parte da obra. O N° 29 começa o 3a. 
volume, que abraçará as ilhas de Escócia, e Montanhas 
Occidentaes: districto este mui interessante, em muitos 
pontos de vista, e peculiarmente rico em objectos de il
lustraçaõ graphica. 

English Topography. 4to. preço 31.10. Topographia 
Ingleza ; ou série de descripçoens históricas e estatísticas, 
dosdiíTerentes condados de Inglaterra e Gales. Acompa
nhada de um mappa correcto de cada Condado, tirado de 
mediçoens originaes. 

A correcta delineaçaõ dos mappas, que formam este 
Atlas Inglez, soífrem comparação com os de qualquer 
obra rival; porém naõ tem rival nas copiosas, e compre-
liensivas descripçoens dos Condados, cujo contheudo está 
arranjado debaixo dos seguintes titulos. Nome e historia 
antiga : situação ; limites ; extençaõ; população, &c. ; 
ar; superfície; chaõ ; águas ; e productos ; membros do 
Parlamento ; pessoas eminentes, desde os mais remotos 
períodos; titulos e honras de brazaõ ; proprietários de 
terras; quintas; casas; edifícios notáveis, tapadas, &c. ; 
manufacturas ; commercio ; officios ; artes modernas ; e 
melhoramentos ; tabellas das feiras, mercados, distancias, 
população das villas, &c. 

Betry's Genealogia Antiqua: folio, preço 1/. ls. Ge-
ncologia Antiqua, ou tabelas Mithologicas e Clássicas, 
compliudas dos melhores Authores fabulosos e historia
dores antigos. Dedicada, com permissão, as Muito Hon
rado Lord Grenville, Chanceller da Universidade de Ox-

3 
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ford, e patrocinada por S. A. R. o Príncipe Regente, vá
rios Cbancelleres de Universidades, Chefes de Collegios 
e Mestres de escholas publicas e particulares. Por W . 
Berry ; ex-membro do Collegio dos Arautos, em Londres, 
e Author de uma introducçaõ ao Brazaõ; e da historia de 
Guenisey. 

Puigblanch on the Inquisition. 2 vols. 8vo. preço 
1/. 10.«. A Inquisição desmascarada; Contendo uma 
exposição histórica c philosophica daquelle tremendo tri
bunal ; fundada em documentos authenticos ; e mostrando 
a necessidade de sua suppressaõ. Escripta e publicada 
no tempo em que o Congresso Nacional de Hespanha 
estava a ponto de deliberar sobre esta importante medida. 
Por D. Antonio Puigblanch; e traduzida do Hespanhol 
em Inglez; por W . Walton, &c. 

A History qf the Jesuits; 2 vols. 8vo. preço 1/. às. 
Uma historia dos Jezuitas ; a que se ajuncta uma replica, 
a defeza que Mr. Dallas fez daquella Ordem. 

Mylne's Astronomy, 8vo. preço 9s. Tractado elemen
tar de Astronomia, ou fácil introducçaõ ao conhecimento 
dos Céos. Destinado ao uso daquelles que naõ saõ muito 
instruídos nos estudos Mathematicos. Com qnatro map
pas das constellaçoens, e uma estampa de figuras, illustra-
tivas da obra Pelo Rev. A. Mylne, A. M. 

Donovan on Galvanism, 8vo. preço 12*. 6d. Ensaio 
sobre a origem, progressos e estado presente do Gal-
vanismo ; contendo investigaçoens expcrimenlaes e espe
culativas das principaes doutrinas offerecidas para expli
cação de seus phenomenos, e exposição de uma hypo
these. Honrado com um prêmio pela Real Academia 
Irlandeza. Por M. Donovan. 
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Grahame on Population, 8vo. preço lOs. 6<7. Inda
gação sobre o Principio da População ; incluindo uma 
exposição das causas e vantagens da tendência a uma 
exuberância de numero de gente na Sociedade, defeza 
das leys sobre os pobres; e uma vista histórica c cri
tica das doutrinas e projectos dos mais celebres legisla
dores c escriptores, relativamente á População, os Po
bres, e os Estabelicimentos Charitativos. Por Jaime Gra
hame, Esc. 

Watkins' Memoirs ofShcridan, 4to. preço 11. lis. 6d. 
Memórias do Muito Honrado Ricardo Brinsley Sheridan. 
Tiradas de documentos authenticos, e illustradas por con-
respondencias originaes, e uma variedade de anecdotas 
interessantes ; ao que precede uma noticia biographica do 
sua Familia. Por Joaõ Watkins, L L . D. 

Heminfs Scriptural Map, preço 11. \s. Mappa da 
Gcographia da Escriptura e Clássica; com um tractado 
explanatorio, aonde se examinam e discutem particular
mente os documentos da historia sagrada, e antiga CÍYÍI ; 
relativamente á origem das Naçoens. Tudo destinado a 
facilitar o conhecimento da progressiva colonização da 
terra; e por onde se prova, que os mais antigos registros 
dos Estados mais antigos saõ derivados da historia Mo
saica, ou tem analogia com ella. Por T . Heming, do 
Collegio da Magdalena, em Oxford. 

History of Ceylon to 1815, 4to. preço 21. 12s. 6d. A 
historia de CeylaÕ desde o mais remoto periodo até o 
anno de 1815, com circumstancias cbaracteristicas da re
ligião, leys, e custumes do Povo ; e uma collecçaõ de 
suas máximas moraes e provérbios antigos. Por Phila-
tethes, A. M. Oxford. 
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A isto se ajuncta a Relação Histórica da Ilha por M. 
Roberto Knox, com a narrativa de seu captiveiro durante 
um periodo de quasi vinte annos. 

Estas duas obras, que as3im estaõ unidas em um granda 
volume, contém maior diversidade de informaçoens pre
ciosas, do que nunca se colligio sóbre esta importante 
parte do Império Britannico. Toda a sorte de Leitores 
achará alguma cousa interessante na presente publicação: 
os curiosos seraõ satisfeitos ; os pensadores, instruídos ; s 
os indolentes, divertidos. 

PORTUGAL. 

Saio á luz o primeiro folheto da nova obra de Joz« 
Daniel Rodriguez da Costa, intitulada a Roda da For
tuna. Lisboa. 

O Amigo Traidor. Novella com uma estampa ; preço 
160 reis. Lisboa. 

Obras de Barbuda. 1°. volume, preço 480 reis. Lis
boa. 

Economia Politica de Mr. Simonde. 
(Continuada de p. 624.) 

C A P I T U L O V-

Do JVUmerario. 
J á vimos quaes saõ as fontes da riqueza nacional, e tam

bém as da renda.nacional; e ainda naõ tivemos occasiaõ 
de fallar do numerário. A razaõ he porque, se este faz 
parte da riqueza nacional, he uma parte estéril, que naõ 
dá pôr si mesma alguma renda á sociedade. 

J á mostrámos, em outra parte, como a força productiva 
do trabalho se augmenta pela multiplicação das trocas 
entre os artifices; e que a estas trocas he que se deva 
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a accumulaçaõ da riqueza nacional; he, portanto, 
da maior importância facilitallas para as multiplicar. 
Com efièito, naÕ se podia achar melhor idea que 
a de reconhecer como sigal unia mercadoria divisivel in
finitamente, sem que pela divisão se lhe diminuísse o va
lor, equo, tendo requerido para a sua producçaõ um tra
balho grande em proporção do seu volume, fosse mais 
fácil de transportar do que quasi todas .as outras mercado
rias de igual valor ; e, em fim, que fosse, ou ao menos 
podesse ser, constantemente da mesma qualidade. 

Todas estas vantagens se acham reunidas nos metaes 
preciosos, na prata, e ainda mais no ouro; e para as nações 
pobres também se acham no cobre. O proprietário de 
uma mercadoria de consumo, que lhe era supérflua, logo 
vio que lhe convinha trocalla por outra mercadoria para 
elle igualmente supérflua, um metal de que naõ tinha ten-
çaõ de fazer cousa alguma, mas que tinha a certeza de que 
lhe haviam de acceitar igualmente cm qualquer parte do 
mundo; ao mesmo tempo que a mercadoria, que elle actu
almente possuía, naõ podia fazer conta senaõ ao seu consu
midor. 

O dinheiro he um luxo no commercio, pois naÕ 
sendo cousa de se consumir, naõ o compra a gente para 
gastar comsigo ; e a naõ ser a convenção universal, que o 
faz olhar como signal do trabalho e dos seus productos, 
seria quasi inútil. Todavia, o dinheiro custa a produzir 
tanto quanto vale no commercio. Bem vemos que se po
deria adoptar um signal que naõ custasse nada a produzir, 
e naõ seria impossível obter delle os mesmos resultados. 
O exemplo do banco de Amstcrdaõ, que tendo na sua maõ 
as contas de todos os particulares, lhes poupava o trabalho 
de pagarem e receberem ; e o exemplo de vários outros 
paizes que tem substituído o papel-moeda ao dinheiro, 
provam que existem meios de sô passar sem os metaes 
preciosos; mas he preciso, p i ra os pôr em practica, que 

5 D 2 
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a moral do Governo inspire a mais perfeita confiança, e 
naõ pos>a recear-se de o verem multiplicar o signal, para 
se apropriar cia realidade. Porem, como esta moral dos 
Governos, quando existe, naõ he uma cousa inalterável, 
tem as nações feito melhor em converter em dinheiro uma 
paite da sua riqueza movei, a fim de facilitarem as suas 
trocas ; porque entaõ o signal do commercio tem um valor 
intrínseco, e já naõ dependente dos acontecimentos. 

Tem pois o dinheiro no commercio dous valores ; um 
intrínseco, determinado pela avaliação do trabalho que o 
produzio, c composto, como o de todas as mercadorias, de 
renda, lucro, e salário; c o outro, relativo ou trocavel, 
que he determinado pela necessidade que se tem delle. 
No livro segundo veremos que o mesmo saõ todas as mer
cadorias. Examinemos agora as bases da fixação destes 
dous valores do dinheiro. 

O valor instrinseco do dinheiro, da mesma forma que o 
de todos os metaes, compôem-se I o . da renda da terra que 
foi sacrificada para a abertura da mina. 2o. da de todos 
os capitães fixos, que se alienaram irrevocavelmente, seja 
na mesma mina, para o abrimento das galerias, e para 
todos os trabalhos preparatórios para a extracçaõ do mi
neral; seja em todas as ofhcinas destinadas para a sua 
escolha, fundição, e purificação; ou em todas as ferra
mentas usadas nestes vários trabalhos; ou em fim no en
sino dos obreiros para os saberem executar. 3°. do valor 
de todo o capital circulante que tem pagado o salário a 
todos os obreiros empregados no trabalho das minas, aug
mentado do lucro ordinário que á mesma época poderam 
os capitalistas ter feito em qualquer outra empreza. Estas 
bazes, pelas quaes se deve fixar o valor intrínseco do di
nheiro, saõ as mesmas por que se deve fixar o valor intrín
seco de toda e qualquer outra mercadoria para o uso dos 
homens. Agora, se o valor intrínseco do dinheiro for 
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maior que o seu valor relativo ; se naõ se poder obter por 
dlc tanta riqueza movei como elle custou a produzir, en
taõ lie má especulação fazello extrahir da teria; e os em
presários de uma mina pobre, qne custar mais a explorar 
do que ell i render, achar-sc-haõ no caso do fabricante, 
que se vê obrigado a dar a sua fazenda por menos do que 
lhe ella esta. Este ultimo poderá ver-se obrigado a isso 
por duas causas ; o'i pela concurrencia de outros fabrican
tes que trabalhem mais barato do que elle; ou por falta 
de compradores. Estas duas cousas obrem igualmente 
sobr-e o empresário da mina. A concurrencia de outra 
mina mais rica que a sua, ou demais fácil exploração, ne
cessariamente lhe iruporá a ley, seja ella no fim do mun
do, em razaõ da facilidade que ha de transportar merca
dorias taõ preciosas, em proporção do seu volume. Por 
isso he que as minas do Novo México saõ as que regulam 
por toda parte o preço do dinheiro, e que a exploração das 
outras naõ se pode sustentar, senaõ porque se olham como 
perdidos os primeiros capitães fixos empregados na sua 
escavação, e que já se naÕ tira renda delles. 

A falta de compradores faz-se sentir igualmente aos pro
ductores de metaes preciosos, mas he por outro modo que 
aos fabricantes. O comprador dos metaes preciosos he a 
sociedade humana, composta de todos os povos que os tem 
admittido para signal de commercio. Esta, para a sua 
circulação, precisa, naõ de um certo pezo, ou de um certo 
volume de metaes preciosos; mas que uma certa parte 
alíquota da sua riqueza inovei (que logo nos oecuparemos 
em determinar) seja coinettida nestes metaes, para repre
sentar todo o resto. He, portanto, a massa de metaes pre
ciosos circulante igual no valor a essa alíquota desconhe
cida : se se dobrar esta massa ficará sempre igual á mesma 
alíquota, se a reduzirem a metade, ainda lhe ficará igual ; 
porque se houver somente mil arrobas de ouro no universo, 
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estas mil arrobas podarão representar toda a riqueza taõ
bem como cem milhões da arrobas. O comprador dos 
metaes preciosos, a sociedade humana, dá sempre o mes
mo preço pela massa total produzida, seja grande ou pe
quena; c o preço cm numerário de todas as mercadorias 
parece que abaixa ou levanta segundo a producçaõ do 
ouro e da prata excede ou falta para o consumo das artes; 
e o certo he, que o preço do ouro e da prata saõ os que 
abaixam ou levantam e o das mercadorias fica sempre o 
mesmo. 

A parte da riqueza movei, que he convertida em nume
rário, cessa de contribuir directamente para o augmento 
do capital nacional, e em certo modo he immutavel. As 
trocas nem a diminuem nem a beneficiam; consistindo 
nisto a differença das cousas que se consumem, e que se 
trocam sempre por um valor superior, quando circulam do 
capitalista para o obreiro produetivo. D'onde se segue 
que seria máo que uma parte demasiadamente grande da 
riqueza movei cessasse de ser productiva, por se haver con
vertido em numerário. 

Chamam-se vendas as trocas que se fazem de um valor 
qualquer por numerário ; e trocas as que se fazem de um 
valor por outro uaõ numérico. Uma venda naõ he senaõ 
a metade de uma troca, que se acaba sempre depois por 
outra venda, a qual aquelle que passa o dinheiro chama 
uma compra: porque, aquelle que se desfaz de uma cousa 
de que naÕ tem precisão, naõ a vende senaõ para cora o 
dinheiro delia comprar o que houver de mister. D'onde se 
vê que sempre conclue uma troca, composta ao menos de 
dous mercados; de uma ou mais vendas primeiramente 
ou de uma ou mais compras ao depois. Esta facilidade 
de dividir uma troca em duas partes, de sorte que, para se 
obter de uma pessoa o que se quizer delia, naõ seja pre
ciso offerecer-lhe uma cousa das que ella necessitar, he a 
causa das compras e das vendas terem quasi inteiramente 
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excluído as trocas do commercio, e de todas as cstipula-
ções, que se fazem entre os homens, naõ serem outra cousa 
mais do que a troca de um valor qualquer por dinheiro. 

Em toda a troca os dous valores, que se daõ um pelo ou
tro, suppoem-se iguaes, ao menos segundo o curso do merca
do. O vendedor, poruma somma de mil cruzados, cede uma 
mercadoria reputada em mil cruzados. Ora como iodas 
as permutações, ou quasi todas, se acham reduzidas a com
pras ou a vendas, cada traspasse de mercadoria de um 
sujeito para outro, suppoem um igual transpasse de valor 
em dinheiro daquelle outro para estoutro: o movimento do 
capital movei do vendedor para o pagador, he igual ao 
do capital numérico do pagador para o vendedor. Sendo 
cada troca dividida em duas vendas, e contendo igualmente 
dous transportes de mercadorias, oceasionara taõbem 
necessariamente dous transportes de dinheiro para as 
pagar; e se considerarmos em um golpe de vista 
todas as vendas feitas em um paiz durante certo espaço de 
tempo, por exemplo um anno, naõ poderemos duvidar de 
que os vendedores considerados cm corpo haveraõ recebi
do, durante esse anno, tantas vezes mil cruzados em nu
merário, como vezes no mesmo anno os compradores hou
verem recebido o valor de mil cruzados em mercadorias, 
naõ entrando por agora aqui as vendas a credito, que com 
effeito naõ saõ vendas, mas empréstimos. Assim parece 
que naÕ se poderá mais duvidar da verdade deste princi
pio, que em toda a naçaÕ o movimento do numerário he 
igual ao movimento da propriedade vendida a dinheiro de 
contado. Se uma naçaÕ tiver ura dinheiro-de-papel com 
que faça commummente as compras e as vendas este he 
para ella uma espécie de numerário ; c o movimento de 
seus dinheiros, assim de metal como de papel, será taõbem 
igual ao movimento da sua propriedade vendida a dinheiro 
contado ; e tantos seraõ os que t raspas sarem mercadorias 
pelas mesmas quantias. 
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O citado Mr. Canard suppoem " que a massa totalda ri
queza do mundo commerciante tem um valor igual á som
ma total do papel-de-crediíoc dinheiro que circula." Este 
author parte bem do mesmo principio, e he que todo o 
traspasse de propriedade fazendo-se por meio de dinheiro 
de metal ou de papel, he forçoso que o movimento da pro
priedade seja igual ao do numerário : mas he nesta asser
çaõ que o author se devera ficar, porque era fácil de per
ceber que o movimento he o momentum dos physicos, que 
se compõem da velocidade e da massa. Os momentos seraõ 
iguaes se a velocidade for dez vezes maior, e a massa dez 
vezes menor de uma parte que da outra. Se o dinheiro 
circular mais rapidamente que a mercadoria, he bem claro 
que sendo o numero das trocas o mesmo de uma e outra 
banda, será necessário menos dinheiro doque mercadorias 
para as fazer. Ora naõ somente naõ ha igualdade de veloci
dade entre estes dous movimentos, mas ha uma grandíssima 
disparidade. O capital em terras e productos naturaes, 
que o labrador emprega para produzir o trigo, o vinho, o 
azeite, e quasi todos os legumes e provisões, naÕ faz senaõ 
uma única circulação no anno ; e pelo systema que aqui 
refutamos dever.se-hia concluir que o dinheiro, que o con
sumidor destina para os comprar, naÕ faz taõbem mais que 
um so gyro no mesmo tempo. Entretanto he certo que os 
onze duodecimos dos consumidores recebem á noite o di
nheiro com que haõ de comprar o paõ para o outro dia. 

NaÕ ha quasi manufactura nenhuma de que o fabricante 
obtenha o reembolço do seu dinheiro em menos de tres me
zes, a contar do dia era que se propôs a fazella; porém, de 
todos os seus consumidores naõ ha quasi nenhum que te
nha guardado tres mezes em caixa, o dinheiro com que lha 
ha de comprar. 

Todos sabem que se perde em guardar o dinheiro em 
caixa, e he esta urna perda que o proprietário pode sem
pre evitar. Taõbem se soffre perda em ter as fazendas de» 
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moradas nos almazens, ou em as trazer muito tempo nas maõs 
dos officiaes, mas estas perdas saõ inevitáveis, estaõ na 
natureza das coisas, e para as compensar he que o capita
lista tem direito de exigir um lucro proporcionado sobre 
a mercadoria e os fundos que lhe he necessário ter assim 
parados. Quando um commercio de fazendas rola sobre 
um fundo de cem mil cruzados, basta ao negociante que 
tenha ordinariamente mil cruzados em caixa, em quanto 
os 99.000 que restam estarão no seu almazem: todavia, 
elle certamente faz tantas permutaçõesera numerário como 
em mercadorias, nem faz alguma em que naõ seja paga
dor ou recebedor. Entretanto as suas mercadorias reno
vara-se apenas uma vez cada anno, em quanto os mesmos 
cruzados lhe ficam raramente cinco dias era caixa. Pensa-
se que cm um commercio de banco, em que o dinheiro 
parece ser a única mercancia, a proporção do numerário 
demorado era caixa deverá ser muito maior; entretanto 
uma casa que girar um milhaõ era transacções por anno, 
naÕ tem de ordinário, uns dias pelos outros, mais de dez 
mil cruzados em caixa: ura centessimode numerário basta-
lhe para a circulação dos capitães, como á casa precedente 
para a circulação das mercadorias. 

De facto, o dinheiro naÕ amortece senaõ nas maõs dos 
consumidores ricos.* Entre os proprietários de terras e 

* O ouro e a prata amorlecem também entre as maõs de certoí en-
thesouradores que tem a mania de aferrolhar as suas poupanças, ou 
que saõ a isso forçados pelos defoitos do Governo sob que vivem. 
Este numerário pode considerar-se como naõ existente na sociedade. 
Des de • momento em que deixa de servir para as permutações, j á 
naõ ha relação necessária entre o seu valor e o das mercancias que 
passam de umas maõs para as ou t ras ; e por isso fica logo cortado 
daquella aliquota desconhecida da riqueza movei, que he igual á 
massa dos metaes em circulação. 

Qualquer que seja a quantia de ouro e de prata escondida em um 
paiz, nem por isso o valor dos metaes que ficam no commercio demi-
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os capitalistas ha vários que tem adoptado a regra de ter 
sempre diante de si a sua renda de seis mezes, ou de um 
atino ; mas a somma que demoram na maõ he taõ pequena 
em comparação da multiplicidade das trocas, que a penas 
se poderá levar em conta; em quanto, como já disse, os 
ouze duodecimos dos habitantes da França naÕ conservam 
jamais dous dias o seu dinheiro. He verdade que os artí
fices de ordinário naõ saõ pagos scnaÕ no fim da semmana, 
mas nesse mesmo momento comprara as suas provisões e 
pagam as suas dividas. He sempre em mercadorias que 
elles guardam os seus pequenos cabedaes, e nunca em 
dinheiro. 

Em íim, segundo o systema de Mr. Canard, de dua» 
circulações era sentido inverso, em que toda a riqueza snp-
põe uma somma igual de numerário para a pagar, seria 
preciso concluir, ou que toda a venda de immoveis desarran-
jaria este equilíbrio, ou que, visto um immovel poder ficar 
na mesma familia durante muitos séculos, uma somma igual 
ao valor de todos os moveis da naçaõ, dormiiia nas dif-
ferentes'caixas, até o momento em que uma vez por século, 
tal vez, esses moveis mudassem de proprietários. 

Tenho-me demorado a combater esta hypothese, porque 
o author dilatou-se nella com salifacçaõ, e a expôs de um 

nue cousa alguma, nem se trocarão por menor quantidade de mer-
cancias. 

O que aferrolha os metaes faz um sacrifício igual ao interesse que 
delles lhe poderá provir emprestando-us : a sua desconfiança conti
nua do Governo poderá resolvello a fazer esse sacrifício, que he 
tanto em perda da sociedade como delle • mas toda a somma de nu
merário que naõ intenta enferrolhar sente que naõ he do seu inte
resse deixar ocioso: de sorte que, depois de haver tirado da circula
ção uma parte das moedas do Estado, faz, como outro qualquer, 
todo o esforço por dar maior actividade á parte do seu dinheiro que 
lho pana pelas maõs e que uaõ quer guardar. 

5 
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modo que deve fazer impressão, apoiando-a de urna com
paração ingenhosa, mas inexacta, que he a circulação do 
sangue ; também porque ella concorda com a opinião po
pular, c ninguém antes delle a havia apresentado com tan
ta clareza e methodo ; e finalmente porque andaquasi pelo 
systema que adoptou o doutor Herrenschwand, em a sua 
Economia Politica da Espécie Humana. 

Já vimos no principio deste capitulo como procuram o 
numerário as naçoens, que tem minas, e o preço por que elle 
lhes fica : agora he preciso examinar como podem obter 
os metaes preciosos as nações que naõ tem minas. Primei
ramente he preciso Iembrarmo-nos que nenhuma naçaõ 
commerciante he absolutamente desprovida de numerário ; 
somente alguma circunstancia extraordinária lhe pode ter 
feito exportar uma grande parte, e por conseguinte a falta 
de dinheiro poder-se-ha-fazer sentir por toda ella, e pela 
mesma razaõ, ser ali o dinheiro mui caro relativamente ao 
preço. Desde esse momento naõ se poderá importar no 
dicto paiz mercadoria alguma estrangeira sem perda, e 
lucrar-se-ha em todas as que se exportarem : a naçaõ naõ 
terá portanto, com os estrangeiros outro commercio senaõ 
o de lhes vender por dinheiro, e o numerário de todas as 
outras nações correra para ella, até já lá ser barato, e o 
trabalho ou os seus productos taõ caros como entre as 
outras. 

As nações do Oriente, os Chinas, e os índios padecem 
uma continua falta de numerário, por causa da mania que 
tem os habitantes daquelles paizes de enterrarem os seus 
thesouros; por isso o dinheiro sempre lá he caro, e o único 
commercio que estas nações podem fazer com as Europeas 
he o de exportarem suas mercadorias, e importarem di
nheiro. Com o producto da sua industria compram-nos 
parte do das minas de America. 

Quando uma naçaõ augmenta a massa do seu numerário 
com papel de credito, que da mesma forma que os metaes 

5 £ 2 
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se acceita em pagamento de vendas; seja que a ley assim 
o ordene, ou em virtude da confiança geral; este numerá
rio fictício gyra em direcçaõ inversa da mercadoria: o seu 
valor juncto ao dos metaes, multiplicado pela rapidez da 
sua circulação, he igual ao valor das mercadorias que se 
vendem, multiplicado da mesma forma pelo numero das 
permutações; mas este valor he exactamente aquelle que 
tinha o numerário por si so. A creaçaõ de papel-moeda 
faz, portanto, abater o valor do dinheiro comparativa
mente ao valor das mercadorias, e desde este momento co
meça o dinheiro a ser exportado. A creaçaõ dos Bancos, 
em Inglaterra e em outras partes deminuio immediata
mente a massa do numerário em circulação. 

Era França a creaçaõ dos assignados fez com effeito 
abaixar o valor das moedas metálicas. Os assignados per
diam menos no interior do que fora do reyno; e a diffe
rença era em geral de 7 a 8 por cento. Quando perdiam 50 
em Genebra, naÕ perdiam senaõ 43em Leaõ. 100 francos 
em metal em Leaõ valiaõ, pois, menos do que a mesma 
somma em Genebra, porque naõ era igual senaõ á quanti
dade de mercadorias que se poderiam acolá obter por 175 
francos em papel; ao mesmo tempo que, mandando a 
mesma somma a Genebra, obter-se-hia por ella 200 fran
cos em papel, e poder-se-hiam receber igualmente 200 
francos das mesmas mercadorias vendidas aos mesmos 
preços. Esta differença que foi algumas vezes ainda 
maior, como fosse sufficiente para pagar o contrabando, 
todo o dinheiro que ficara na circulação foi exportado. 
Mas, de outra parte, a bandoria universal, e a tyrania 
do Governo, havendo redobrado a desconfiança dos de-
tensores de numerário que o podiam accumular, foram 
occasiaõ de se solterrar uma quantidade muito maior do 
que jamais se houvera feito em tempos anteriores : se bem 
que ha motivos para crer, que em todos os tempos se tem 
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por este modo roubado á circulação da França sommas 
mui consideráveis. 

Quando, ao depois, a queda dos assignados fez com que 
se tornasse a empregar o metal na circulação, naõ so ficou 
logo havendo nenhuma vantagem em o exportar, mas até 
pelo contrario o commercio tomou o direcçaõ inversa, e 
entrou a especular sobre a importação dos metaes precio
sos: compraram-os como se compram sempre, isto he, 
cora mercadorias, e em troco dos productos do trabalho. 
Aquella época tudo em França era objecto de especulação 
lucrativa, porque tudo se achava mais baratto em França 
do que em outra parte: todavia, pouco tempo bastou para 
o commercio restabelecer o equilíbrio. Disse-se entaõ 
que a confiança tinha feito apparecer outra vez o nume
rário : dir-se-hia cora mais exactidaõ, que a necessidade 
o havia resgatado; porque aquella época commeçava a 
penas a renascer a confiança no Governo. 

[Continuar-se-ha.] 

MISCELLANEA. 

Resposta aos folhetos de Jozé Agostinho. 

[Continuada de p. 6*28.] 

JlíSTA vossa perseguição aos P. L . faz recordar-me de 
um facto histórico muito análogo. Vós naõ ignoraes, que 
o Imperador Valentiniano primeiro tomou por collega seu 
IrmaÕ Valente, sustentando um as rédeas do Governo no 
Occidente, e outro no Oriente. Que males naõ influe em 
cérebros fracos o cego fanatismo. Valente supersticioso, e 
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cruel persuadido por certo mágico, que o seu sceptro passa
ria a quem tivesse nome principiado por Theod., mandou 
logo matar todos os infelizes, cujo nome começava por 
aquellas letras. Nem amizade, nem serviços suspenderam 
a tyrannia do fanático Valente.* Vós conheceis muitas 
pessoas da sociedade cheias de amor, e fidelidade pelo 
Principe; umas, que derramaram ja o seu sangue em de
feza da Pátria ; outras actualmente no exercito resolutas a 
exhalar até o ultimo suspiro : Mas o nome de P . L., tem 
de tal sorte desafiado o vosso ardente fanatismo, que em 
razaõ só deste titulo pedis sobre elles confiscaçaõ de bens, 
extermínio, e a morte.t Valente pôde realizar os seus 
desejos. Tinha em seu favor a crueldade, e a força. Mas 
um Príncipe cheio de justiça, e humanidade, Religiozo, 
e sem supestiçaÕ naÕ sabe o que hé castigar só pelo nome. 
Quizestes espalhar por toda aparte o terror; mas ninguém 
se assusta. 

NaÕ podeis ver realizado o vosso projecto. Nascestes 
num século, em que se naÕ mataõ os homens por suppos-
tos crimes. Avossa existência merecia ter o seu principio 

* Socr. liv. 4. cap. 19. Sozom. liv. 6. cap. 35. Fleury Hist. 
Eccles. tom. 4. liv. 16. § 29. Diction. Hist. Vid. Valens. 

t Naõ há paixaõ, que se commnuique ao povo com mais acceie
raçaõ do que o fanatismo. E vós tratando a Sociedade dos P. L. 
como uma seita a mais odioza do mundo naõ tendes outro fim, que 
preparar o povo á uma guerra civil. Os suecessos passados saõ 
quadros onde podeis ver pintadas as calamidades futuras. Uma ir
rupção á Portugal pelo inimigo facilitaria mais a sua conquista pela 
matança, que o povo faria nos seus Concidadãos, do que pela força 
das armas. Muitos fanáticos como vós gritariam :—Morraõ os P. 1, 
e os Jacobinos.—A guerra seria contra pertendidos culpados; e o ini
migo entraria á passo largo, e calcando cadáveres á conquista do 
Reyno. Dou por testemunhas os espectaculos horríveis do Porto, 
e Braga. Sois um vassallo fiel.' Os que permittem a publicação 
dos vossos Folhetos podem intitular-se os Defensores da Pátria, cs 
Protectores da Naçaõ, e os amigos do Príncipe i 
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naquellas idades tenebrozas, em que o espectaculo de ho
mens ardendo nas fogueiras regozijava olhos, e corações 
ferinos. Os escarneos a que ajuntastes revoltantes insultos 
viraõ a ser algum dia o vosso tormento. No leito da 
morte a vossa alma devorada de pezares amargozos, e 
remorsos penetrantes clamará pela Mizericordia de Deos, 
que agora desprezaes com a vossa obtinada perseguição. 
Tendes semeado calumnias ; que esperaes recolher ? O 
que se alegra com a ruína de outrem naõ ficará sem 
castigo.* 

Hé indespensavel naÕ só ao ChristaÕ, mas á todo o ho
mem, que consulta a consciência, e a probidade julgar 
das couzas como ellas saõ em si, e naõ por apparencias, 
ruídos vagos, e por prevenções de inveja, e de ódio. 
Nada pode dizer-se de solido, e de crivei sobre ura as
sumpto, que se ignora.t Quando se falia sem a verdade 
por guia, o declamador se enreda num tecido de mentiras, 
e de erros. O edificio naÕ pode subsistir sem um funda
mental alicerse. O conhecimento hé a baze do discurso. 
Se este conhecimento falta, tudo quanto se profere hé 
irrizorio, e desprezível. Se regulasseis pela verdade as 
vossas expressões, naÕ farieis apparecer no mundo uma 
caterva de sofismas, de imaginaçoens aéreas, e de calum
nias tantas vezes repetidas^ e outras tantas victorioza-
mente refutadas. 

* Qui ruina Iaetatur alterius, non erit impunitus. Prov. cap. 17 
Vo. 5. 

+ A prudência Christaã exige, que so se dê credito ao que hé 
sabido com certeza. Esta deve ser a regra dos nossos juízos. Esta 
regra está violada com o maior escândalo pelas invenções da vossa 
fantezia. Naõ só iguoraes a Instituição fundamental da Maçonaria, 
mas nem ainda tendes o mais leve conhecimento da sua liturgia, e 
regulamento. Cheio de prevenção, de malignidade, e de ódio ten
der faltado muito, e em cada palavra se está vendo escrita uma ca
lumnia horrível. Hé esta a Religião Christãa, que professais ? 
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Hé muito criminoza a propensão, que tendes em fallar 
ao acazo de couzas, de que só tendes ideas forjadas na 
ofBcina da vossa imaginação atribilaria. Decidindo taõ 
ouzadamente, ensinaes aos que lem os vossos Folhetos, e 
principalmente aos ignorantes a seguirem as vossas atre
vidas, e falsas supposiçoes. Vede se he um mal consi
derável conduzir um tropel de gente á taõ errados juizos. 
A vossa caridade chega ao extremo de chamar, e querer 
que chamem Apóstatas da Religião, e Vassallos infiéis a 
homens virtuozos, gerados no grêmio da Igreja, e que 
conhecem, e pratiçaõ milhor do que vós a pureza, e san
tidade da ley de Jezus Chsisto. Rebaxais nelles só para 
realçar com affectaçaÕ, e hypocrezia o vosso merecimento 
em virtudes, e letras.* Tal hé o procedimento do homem 
vaõ, e que só aspira aos louvores populares. Por falta 
de provas positivas recorreis á imputações, e falsos tes
temunhos cora o sinistro fira de manchar a gloria, que 
elles merecem pelas suas sólidas virtudes, e brilhantes 
qualidades. Ora hé de um Cidadão de honra cubrircom 
fingido zelo o ódio mais refinado, e accuzar homens, que 
em todas as repartições de Authoridades Constituídas tem 
dado decisivas provas de Regiliaõ, de Patriotismo, e de 
Fidelidade ao Soberano ? A prevenção, e o ressentimento 
convidaram a vossa penna venal a escrever contra uma 
Sociedade pacifica, religioza, e bem fazeja. O dezejo 
de agradar aos Governadores do Reyno, e a vaã reputação 
a que aspiraes de homem sábio lançaram em vossa alma 
todas as sementes de partido, e de ódio. Um homem, 

* Sois sacerdote ? Lembrai vos da Parábola do Farizeo, e do Pu-
blicano. Aquelle reputava os homens ladrões, injustos, e adúlteros, 
e inclusia nesta generalidade o humilde Publicano, que de longe 
naõ ouzava levantar os olhos ao Ceo, e que batendo nos peitos pe
dia a Deos Misericórdia. Com tudo o primeiro foi condemnado pela 
sua orgulhoza prezunçaõ: o segundo justificado pela sua profunda 
humilidade. Evaog. Luc. cap. 18. 
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que sem attender a perigos iminentes, e inevitáveis per
turba com os seus escriptos a Sociedade numa grande parte 
dos seus escolhidos membros, merece ser perpetuamente 
encarcerado onde naõ tenha papel, e tinta, e os seus Fo
lhetos queimados em publico para perpetuo labeo da sua 
memória. Desta sorte a posteridade saberá o justo castigo, 
que soffreo um máo Cidadão, e um máo politico. 

Isto hé o que deveria acontecer. Mas os vossos escri
tos tem uma protecçaõ escandaloza. Naõ hé precizo ad-
vinhar, donde emana esta protecçaõ. A couza de si 
mesma salta aos olhos. Cidadãos respeitáveis saõ me
tidos por meras suspeitas nos Cárceres do Santo Officio. 
Sem exame de causa, sem processo, e de um modo ille-
gal roubar ao homem a liberdade, bem o mais preciozo 
que elle tem, hé ordem de Sultaõ ; hé obra de um Des-
posta. Naõ tarda em conhecer-se a innocencia mas con
tinua-se 6 sacrifício delia, para salvar do perigo o decoro 
da Authoridade. Entaõ, ou se alugou, ou se permittio 
á vossa penna mercenária escrever com ampla liberdade 
as mais horríveis calumnias. Sim, a temerária, e fanática 
empreza das vossas traducções naÕ teve outro objecto se
naõ dar apparencias de justiça ao attentado anterior. 
Sabe-se pelos papeis aprehendidos a verdade; conhece-se 
a calumnia; e naõ só se permitte a publicação dos vossos 
escriptos incendiarios, mas recebeis louvores dos mesmos, 
que os deveriaõ prohibir. A leitura delles se lhes repre
senta como uma prova relevante de que o castigo dado aos 
detentos nos Cárceres da Inquisição era fundado, e bem 
merecido. Com tudo alli se descobre, que a engenhosa 
invenção dos vossos sofismas envernizados com o belloj 
e especiozo pretexto de vingar a Religião, o Principe, e 
a Pátria desar.njou. de tal sorte o vosso cexebro, que vos 
tornou frenético, e louco. Nestas circunstancias eu me 
exprimo com Salamaõ, que hé milhor encontrar a uma 

V O L . X V I I . N o . 103. 5 F 
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Ursa á qual foraõ roubados os seus filhinhos, do que á 
um insensato, que se fia na sua loucura. * 

Permitto por um instante, que transformeis essas calu
mnias em verdades. Nunca devieis proferillas, temendo, 
que vos fossem funestas. Há certas verdades duras por 
natureza, e que dietas de um modo livre, e irônico escan-
dalizaõ, e saõ as faiscas de um grande incêndio. Plataõ 
quiz sustentar uma liberdade filosófica fallando da tyrannia 
em Sicilia. Dionisio, que alli reinava, era tyranno. Pla
tão disse couzas admiráveis sobre o asumpto. Mas á 
final sahio assustado da Sicilia, e o tyranno o perseguio. 
O fructo das suas eloqüentes, e inflamadas declamações 
foi ser vendido na Ilha de Egine.t Vós porem tendes 
escrito naõ sô contra homens os mais authorizados da Na
çaÕ, mas até mesmo contra Soberanos. Bem vedes, que 
nao há entre todos um só Dionisio. Elles vos soffrem, e 
mostram, que a caridade, ley fundamental da Religião de 
Jezus Christo, os obriga a ter compaixão da vossa ce
gueira, eloucura. 

Mais reprehensivel ainda hé o escarneo, e o insulto, com 
que trataes homens de representação no Estado, e que 
pelos seus serviços mereceram subir aos Cargos mais hon
rosos da Magistratura, da Milicia, e da Igreja. Ver
tendo o faüador Barruel o tendes imitado na loquacidade, 
e nas calumnias. Quizestes atroar o mundo com merce
nárias traducções, e em lugar de gloria, tendes ganhado 
ignomínia, e desprezo. Alguns análogos no caracter lou-
vaõ a vossa maledicencia, mas nenhum diz, que sois um 
homem sensato. Ora quanto proferis de inepcias, e de 

* Expedit magis ursae oceurrere raptis faetibus, quam fatuo con-
fidenti in stulticia sua. Prov. cap. 17. Vo. 12. 

t Les viés des plus Illustres Philosophes de 1'Antiquité, tom. 1. 
Vie de Platon. Condillac tom. 4. Histoire Ancienne, cap. 19. 
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frioleiras se reduz á estas memoráveis palavras. Os P. L. 
saõ Jacobinos, Apóstatas da verdadeira Religião, inimigos 
do Principe, e da Pátria, Materialistas, perversos nas 
máximas, e nos costumes, uma Pedreirada, Uma Cafila, 
&c. &c. Este o compêndio de todos os escarneos, male-
volencias, e insultos com tinta de fel nos vossos Folheto». 
Mas se em um só periodo podieis comprehender a raiva 
da vossa cruel perseguição; a que fim tanta verbozidade, 
sem nexo, sem coherencia, e taõ indigna de uma boca 
Christãa ? Pode com justiça ser-vos applicada a sentença 
do judiciozo Horacio. E que dirá um Escriptor, que 
tanto promette á boca cheia ? Os montes pariráõ, e delles 
nascerá um rediculo ratinho.* 

Escarneos, e insultos cauzaõ muitas vezes males sem 
remédio, e damnos irreparáveis. Entre alguns suecessos 
espantozos originados da irrizaõ, e do desprezo, vos lem
brarei o facto acontecido na Judea, cujo governo estava 
entregue a Ventidio Cumano. Na Festa da Páscoa re
ceoso de algum tumulto pôs um Regimento debaixo der
mas. Certo soldado numa postura indecente, e com pa
lavras affrontozas insultou os Judeos. O povo gritou 
contra a insolencia do soldado, e referio a injuria como 
feita à solemnidade do dia. Parte se revoltou contra Cu
mano ; e parte arremeçoa pedras aos soldados. Crescem 
o motim, e a sediçaõ. Para applacar esta dezordem na
scente Cumano chama tropas de reserva. Que difficultoza 
empreza ! Hé depois de grande ruina que se suffoca um 
fogo ateado. Vinte mil pessoas pereceram nesta horrenda 
catastrofe.t 

Naõ hé menos prejudicial á conservação dos Cidadãos 

* Quid dignum tanto feret hic promissor hiatu ? 
Parturient montes, nascetur ridiculus mus. 

Horacio na Arte Poética. 
T Jes. xx. Antíq. cap. 3.4. D. 11* Bell. cap. 20. p. 794. 

& V 2 
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a niraia credulidade em pontos de Religião. Se esta cre-
dulidade hé authorizada pelos mesmos, que deviaÕ estar 
prevenidos contra a seducçaõ, o mal cresce. Aberto o 
dique a innundaçaõ faz estrago. Trazei á memória a 
desgraça acontecida no tempo do Imperador Alexandre. 
Este Imperador ainda que favorável aos Christaõs era 
comtudo incapaz de suspender as crueldades, que em seu 
nome se coramettiaõ cm todas as Provincias. Durante o 
seu reynado cahio um raio sobre o Capitólio, e consumio 
uma parte daquelle grande, bello, e majestozo edificio. O 
fogo derreteo a maõ esquerda da Estatua de ouro de Júpi
ter, a quem os cegos Romanos tributavaõ falçns adoraçoens. 
Cuidarão logo os idolatras em applacar a sua di vindadequi-
merica com abomináveis superstições. No tempo do sacrifí
cio baixa o fogo do Ceo, reduz a cinzas o altar de Júpiter, 
e nas suas ruínas morrem subterrados quatro sacerdotes. 
Fogem muitos espavoridos, e vaõ encontrasse em lugares 
remotos com o Papa Calisto. Este respeitável, e santo 
Pontífice rodeado de Clérigos, e de fieis cantava com elles 
nos sepulcros dos Martyres louvores a Deos, e celebrava 
os Mistérios augustos da Religião. Este Ajuntamento 
numerozo, e as sagradas cerimonias, que alli se pratica
rão, influíram nos idolatras a convicção de que as desgra
ças acontecidas no Capitólio eraõ effeitos dos seus en
cantos, c da sua arte mágica. O povo crédulo delatou 
logo os Christaõs ; e elles soffieram generozamente o mar-
tyrio. Dizei-me se notaes alguma differença entre vos, e 
estes idolatras ? Eu só a descubro, em que elles mataram 
os Christaõs; porem os vossos dezejos pela morte dos 
P. L. seraõ sempre ineffectivos.* 

Deste successo espantozo podeis conhecer quanto hé in
justo fundar uma acctizaçaõ em ruídos populares. A 
multidão se previne em um instante, on contra ou a favor 

* Croiset. no mez. de Outubro, dia 14 na vida do Papa S. Calisto. 
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de qualquer objecto segundo o modo, porque lhe hé repre
sentado. Os argumentos estabelecidos em uma semelhante 
prevenção offendem a equidade, e o senso commum. Em 
qualquer tribunal para se decidir de um facto, attende-
se ao depoimento de testemunhas, que viram, ou ou
viram a pessoas de virtude, e de probidade. Allegaes 
por ventura uma só, que prezenciasse nos P. L. algu
ma acçaõ contra a Religião, e contra o Estado ? Ou-
vistes a pessoa de honra, e de caracter proferir uma 
semelhante assersao ? Logo a injustiça das vossas fanáti
cas prevenções, e as calumnias, com que pertendeis ex
citar em todos o ódio mortal eontra nma sociedade inno
cente saõ provas infalliveis da vossa fereza, e da vossa 
raiva. Com o mesmo sêllo devem ser marcados os dic-
terios injuriozos, as ironias insultantes e as imposturas 
horrendas, que sabem da vossa boca. Elles só tem por 
fim abuzar da crédula simplicidade do povo, e accender 
nelle o mesmo fogo da perseguição, de que estaes abra-
zado. Naõ vos injurio dizendo, que o coração do tigre 
hé o molde do vosso coração. 

Isto se prova tio prazer que sentis pelos males, que 
rezultam dos vossos escriptos. Tendes perturbado a harmo
nia nas familias ; tendes feito olhar com certa frieldade, e 
dissabor para muitas pessoas installadas na sociedade; ten
des inspirado na plebe ignorante uma desconfiança, sobre 
a Religião de pessoas até agora conhecidas, e respeitadas 
pelas suas letras, e virtudes, pelos seus Empregos Mili
tares, e Civis ; tendes pedido ao Principe, e ás Authori
dades castigos, e total extinção de uma sociedade, de 
que so saheis o nome, e nada do que estabelece a sua 
existência contitucional; tantos males causados pela vos
sa penna solta, indiscreta, e malfazeja vos Jeizaõ um só 
instante tranquillo ? Quizestea agradar a muitos fanáti
cos da vossa relê ; e que a Religião, e a humanidade 
soffraõ pouco importa. Se naõ sois materialista j sim ten-
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des uma alma immortal; como ajustaes as vossas acçoens 
presentes com a eternidade futura ? 

Se accuzasseis a sociedade só pelo titulo de P. L. vos 
farieis um objecto de rizo, e de escarneo. Hoje, e sempre 
tem sido esta uma accuzaçaõ irrizoria. Todo o homem, 
que pensa, e deduz os effeitos das suas cauzas zomba do 
vosso furioso fanatismo. Naõ saõ as vossas declamações, 
que decidem da bondade, ou malicia da Sociedade. O 
que nella se exercita tem provado em todo o tempo a utili
dade da sua Instituição. Sabe-se, que a Caridade fra
terna hé o fim de um taõ interessante estabelecimento. 
Esta caridade liga os sócios com laços mais apertados 
para se darem mutuo socorro. Passastes em silencio todas 
estas couzas ; e para naõ ser i nfructuoso o vosso lisongeiro, 
e venal intento ajuntastes ao nome de P. L. os vocábulos 
odiosos de Illuminado, e de Jacobino. Por esta novida
de, que só teve entrada na vossa cabeça vos propozestes 
dous fins; agradar aos Governadores do Reyno, e encher 
a bolça de alguns tostões. Uma baixa adulaçaõ, e uma 
reprehensivel avareza saõ os eixos sobre que gyra a ma
quina das vossas traducções, e composições. * 

O maravilhoso atrahe por algum tempo a attençaõ de 
leitores preoecupados, e ignorantes. Mas em fim a ver
dade dissipa a illusaõ, e triunfa. Vós naõ reflectis nos 
males funestos, que poderão acontecer pela incendiaria 
leitura dos vossos Folhetos. O que vou dizer, naõ tem 
replica; e feliz vos se a triste imagem das calamidades 

* No primeiro Folheto occultasles de medo o nome. Mas como 
vistes, que um grande numero de ignorantes, é de fanáticos concor
ria ft compra delle, entaõ novo Campiaõ sahistes ouzado ao campo 
de literatura pondo o vosso respeitável nome no frontespicio. Naõ 
hê nma assersaS sem fundamento« hé uma verdade, que sahe da 
vossa boca—Damos & luz a 6a. parte do Segredo Revelado; que taõ 
bom, e constante acolhimento tem merecido ao publico. 
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pretéritas, e também immincntcs, que vou pôr aos vossos 
olhos, inspirasse na vossa alma a resolução Christaã de 
confessardes a face do mundo a injustiça, e crueldade 
das vossas calumnias, e perseguição. Nos dias da Igreja 
nascente os Discípulos de Jezus Christo tomaram o nome 
de Christaõs cm Antioquia, Capital do Egypto. Cuidaram 
estes Discípulos em promulgar a ley de seu Divino Mestre, 
convencidos da sua verdade, e do seu authentico estabele
cimento ; ja porque uns tinhaõ visto os milagres; e ja 
porque outros os sabiaõ de testemunhas occtilares incapa
zes de illuzaõ, e de soborno. Esta defeza da ley tinha de 
tal sorte excitado o rancor, e ódio dos Judeos, e dos Gen
tios contra elles, que o só nome de Christaô era um titulo 
de castigo, e de morte. Mas se algum conduzido ao Mi» 
oistro Executor por ser ChristaS, confessava simples
mente, que naõ era, sahia logo sem castigo, e mesmo sem 
a mais insignificante reprehensaõ. Este procedimento 
bárbaro pela confissão do nome, mas cheio de toda a equi
dade, quando verdadeiramente se negava; tem na consi
deração das Authoridades Constituídas uma cortrprchensaõ 
mais extensa. Por uma prevenção filha da inveja, do ca
pricho, e do ódio, a confissão, ou negação de ura nome, a 
que se considera inherente o crime, soffrem igualmente o 
castigo, e a infâmia. A prova hé o facto publico da De
portação de homens, que tinhaõ feito grandes serviços ao 
Principe, e á Pátria. A malignidade os aceuzou de P. 
L., e de Jacobinos. Esta ira putaçaõ foi o reclamo da 
perseguição, e de castigos arbitrários, c cruéis. Em vaõ 
todos clamaram, que naõ eraõ Jacobinos, sim Vassallos 
fieis do Augusto Principe Regente de Portugal. Muitos 
confessaram o seu arrolamento na Sociedade dos P. L., 
masque ali se naõ comraettia crime algum. Nada lhes 
servio de defeza. Como se tinha projectado a sentença 
de Deportação, bastou o nome, ou de P. L., ou de Jaco-
bioo. Desta sorte foi faoil realizar sinistros inteutos na 
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perda de Pessoas, que tinhaõ direito á pertenções de car
gos, e empregos, a que os maquinadores da ruina arden
temente aspiravaõ. 

Este acontecimento foi um mal, que trouxe com sigo 
conseqüências mui funestas. Muitos Cidadãos expatria
dos; seus suppostos crimes pintados na Prezença do Prin
cipe com as mais negras cores; uns privados de lugares 
de honra, e donde tiravaõ a sua subsistência; outros longe 
das snas herdades, deixadas a mercenários, á quem naõ 
toca a decadência dellas, sim o sallario, que recebem ; es-
pozas tristes, e consternadas pelo retiro, e auzencia de seus 
maridos; filhos, que naõ entrando na discussão da justiça, 
oa injustiça do procedimento vacillaõ sobre a fiel vassal-
gem dos seus Progenitores ao Principe, que nos governa: 
estes males saõ agora augtnentados a um excesso incrivel 
pela publicação dos vossos Folhetos. Este titulo de Ja-
cobino, que ajuntastes ao nome de P. L. convence todo o 
homem sensato, que a vossa alma hé inimiga do socego 
publico, e da paz entre as familias. Sim uma alma, que 
de longe está preparando a desgraça de uma parte escolhida 
da Naçaõ ; uma alma, qne só para fazer mal, mistura de 
propósito, e sem fundamento algum uma Sociedade inno
cente com outra, se existe, de uma reputação infame ; esta 
alma naõ parece ter sido creada para viver entre os ho
mens. 

Escutai-me por agora com attençaõ. Mas que digo ! 
Esta attençaõ, que por inadevertencia vos pedia hé á vos
so respeito um impossível moral. A vossa alma ja se naÕ 
perturba á leitura de verdades, que devera ser a vossa 
eterna confusão. Faltarei á quem naÕ está endurecido 
para as sentir. Notem-se pois as desgraças, que de novo 
podem acontecer, e de que Portugal foi um theatro horrí
vel, e espantoso na invasão dos pérfidos Francezes.* A 

* O quadro horrível das atrocidades, praticadas em Braga, e no 
Porto, quando o Marechal Soult invadi o a Provincia do Minho, jus-
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Providencia, que tanto tem velado na conservação do 
Reyno, onde as tres Nações confederadas por prodígios de 
disciplina, e de valor afugentaram para alem dos Perineos 
os nossos inimigos cruéis, e devastadores. Esta benigna, 

adorável Providencia, como esperamos, conservará no 
futuro a Peninsula izenta de uma gente taõ feroz, que a 
reduzio ao estado mais deplorável em todo o gênero de ca
lamidades. Mas quero agora suppôr por um instante, que 
Deus irritado pelos novos crimes permit e uma irrupção a 
Portugal por alguma Naçaõ inimiga. Entaõ vereis reco
lhido o fructo dos vossos Escritos n'umn guerra, nnõ em 
defeza do Reyno, mas em destruição mutua dos próprios 
Cidadãos. N'uma tal consternação lembra menos resistir 
ao inimigo, que vingar resentimentos particulares sacri
ficando á uma enevitavel morte os reputados Jacobinos. 
Este nome taõ odioso será o sinal para a carnificina feita 
em desgraça dos innocentes, sem haver consideração alguma 
á perda do Reyno. E podeis dormir socetrado ?* 

tifica este receio. Em vez de se unirem, e defenderem do inimigo 
commum, cevávaõ a sua vingança, e ódios particulares, assassinan
do os seus compatriotas, com o pretexto de Jacobinos. Assim o 
praticarão com Bernardim Freire de Andrade, e seu* Ajudantes • 
pede a verdade, que se faça justiça á sua honra, e fidelTdadc; elle 
nunca foi traidor; nem também General. No Porto todos presen
ciarão icenaj ainda mais espantozasj e o peôr he, que approvada* 
t abençoada* pelo leu Bispo, e Presidente' da Suprema Junta do Go
verno. 

* Estou persuadido, que os Deportados na Fragata Amazona* se. 
riaS assassinados cruelmente pelo povo, se ao sahir dos segredos do 
Limoeiro, fossem conduzidos ao embarque de dia, e naõ de noite. 
Um povo irado, e sem tino hé uma besta feroz. Entre muitos, e 
tristes exemplos quero recordar-vos a ingratidão, e furor dos Gregos 
contra Sócrates, e Melciades. Vereis, que naõ há serviços, nem vir
tude*, que o povo respeite. Sócrates o mais sábio da sua Naçaõ ex
poz muitas vezes a vida peta Pátria. Elle a illustrou com os mais 
brilhantes, profundos conhecimentos da Bloi-ueucia, de Phisica, e de 
Moral. Sócrates foi calumniado pelos Cidadãos, a quem fazia som-
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Tendo pois demolido até aos alicerses o edificio da cari
dade fraterna passaes a mostrar-vos um verdadeiro anti-
Politico. O Duque da Victoria. este homem celebre, 
ainda mais pelas suas virtudes, do que pelos seus triumphos, 
o Heroe dos nossos tempos, talvez esteja alistado na Socie
dade dos P. L. com a maior parte da sua Officialidade. 
Retinem por toda a parte os louvores dos Poetas, e as ac-
clamações do povo. O seu nome anda repelido de boca 
em boca com admiração, e respeito. A cada passo lhe 
levantaõ Arcos Trtunfaes. Illuminações brilhantes, e ous. 

brat escarnecido no theatro por Aristophanes como um ímpio; e 
em fim condemnado á morte por um povo inconstante, e supersti
cioso. Sócrates bebe com intrepidez o veneno da Cicuta* e ne tes 
momentos, 4 que suecumbe o coração mais forte, elle passeia tran* 
quillamente dando lições sobre a immortalidade da alma. Cora nm 
semblante sereno, e imperturbável abraça sua Esposa, em seus Fi
lhos, e dá no meio delles o ultimo suspiro. Toda a Grécia lamenta 
a morte deste homem sábio, e justo. Os Athenienses por uma vo-
Inbilidade incomprehensivel se horrorizaõ logo do sen crime abomi
nável. A consternação hé geral, as lagrimas correm dos olhos de 
todo o homem sensível, e virtuoso: os seus accuzailores recebem, 
uns na morte, outros no desterro a justa paga do seu delicto. Mas 
Sócrates ja naõ existe. 

Melciades héo Salvador, naõ só de Atbenas, mas de toda a Grécia. 
Os campos de Marathon juncados de cadáveres saõ os tropbeos de 
uma incomparavel victoria ganhada sobre Dario Rey dos Persas. 
Perde-se o susto deste Império até entaõ formidável. A Republica 
de Athenas erige um Monumento o mais lisongeiro á gloria de 
Melciades. Elle apparece num Quadro â frente de dez Chefes, onde 
estaõ pintadas cora as mais bellas, e vivas cores os seus triumphos, e 
a a liberdade da Grécia. Em pouco tempo hé condemnado á morte 
por aquelle mesmo povo, aquém tinha salvado a vida. Tjranna ca-
tastrophe! Em cincoenta talentos lhe hé comrautada a pena de 
morte. Vive ainda algum tempo • mas uma ferida, que recebera 
em Piros defendendo a Republica, terminou os seus dias. Negaõ-lhe 
as honras da sepultura em quanto seu Filho naõ apresenta a muleta, 
que alcançara da generosa offerta de alguns amigos. 
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tosas fazem nas Cidades disputar a noite com o dia. 
Muitos com o maior prazer correm a vêllo, beijaõ-lhe as 
maõs, e o abraçaõ. Vós mesmo escre vestes uma Epístola, 
onde exaltaes os seus insignes triumphos. Como pode 
comparecer-se tanta gloria com a ignominiosa affronta de 
ajuntardes, ao nome de P. L. os infames cpitetos de Ja-
cobino, e de Illuminado i Vos naõ fazeis differença desta 
vocábulos, epor conseqüência pondes o Lord Wellington 
como P. L. no catalogo dos Illuminados, e dos Jacobi
nos. Attesto, sim attesto o Soberano de Inglaterra, e o 
Príncipe Regente,* attesto milhões de indivíduos espa
lhados por todo o mundo para accusarem a vossa má fé, e 
calumnia sobre a distineçaõ da Sociedade. Ella hé a 
mesma, e idêntica era toda a parte. Derde um tempo 
longo, e immemorial as Sociedades Maçonicas do Reyno 
trabalhavaõ por si mesmas, sem relação alguma com as dos 
outros paizes. Um Illiustre Priucipe foi o que coricorreo 
para a inauguração do Oriente Luzitano. Foi de
baixo dos auspícios deste amável Príncipe, qua elle se 
iastallou em Portugal, e de accordo com o Oriente In
glez. De ambas as Nações se ajunctaÕ, trabalhaó, e se 
protegem. A separação, que inventou Barruel, e vós 
ad optas tes, hé quimerica. Esta imaginada separação 
tinha por fim fazer criminoza a Sociedade, e pedir cas* 
tigos apparentemente justos. 

Estes saõ sempre os calamitosos effeitos, de um desati
nado fanatismo. Entre muitos exemplos, que a Historia 
nos aprezenta, recordai-vos do furor com que elle se arre-
meçou à um dos maiores Monarcas, que teve a França. 

* Vede no Correio Braziliense no mez de Janeiro, de 1813, a So
lemne Festividade dos Pedreiros Livres em obséquio do Lord Moira. 
A* maiores Personagens de Inglaterra ali concorrerão, autbori-
zando esta Assemblea respeitável o Principe Regente. Hé prova de 
fatuldade, e de loucura chamar Jacobinos aos P. L. 
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Fallo de Henriqae IV., famozo pelas suas acçoens bellicas 
e incomparavel pela sua humanidade. Este grande Rey, 
que no meio de guerras civiz, e as mais sanguinolentas en
trou em Paris, Capital do seu Reyno, pulio a Naçaõ, a 
enchêo de beneficencias, e a deixou no estado o mais flo
rescente : este grande Rey, que desprezava a morte no 
campo da batalha para conservar o seu povo temido, e 
respeitado: este grande Rey, que amava os seus Vassallos 
como seus próprios filhos, governando-os com doçura, e 
aliviando-lhes toda a carga de subsídios : este grande Rey, 
que espalhou ás maõs cheias por entre o seu povo a abun
dância, a paz, e a alegria, acaba infelizmente a vida assas
sinado pelo supersticioso, e feroz Ravailhac* 

Sempre que o fanatismo toma por pretexto a religião 
ultrajada, os males se multipliçaõ, e saõ funestos á hu
manidade, t Foi este fanatismo cruel de maõs dadas com 

* Por muitas vezes o fanatismo conspirou contra a vida do 
Grande Henrique. Pedro Barriere tantou acabar os dias deste Mo
narca Beinfeitor; foi prezo, e morto. Joaõ Chatal o ferio na boca 
com uma faca tomando por pertexto o naõ estar ainda absolvido 
pelo.Papa do Calvinismo, que tinha abjurado. Pedro Ouin, um 
Cura de S. Nicolao dos Campos, um Tapeceiro, e outros muitos me
ditarão assassinallo. Ravalhac coroou a obra. A perda de um 
processo, que o tinha reduzido á maior pobreza; as máximas de um 
infernal fanatismo, que inspiravaõ a permissão de matar os que pu-
nhaõ a Religião Catholica em perigo ; o seu caracter sombrio, e a 
sua imaginação inflamada, que lhe faziam olhar para o Grande Hen
rique como Fautor da herezia por ter declarado guerra ao Papa 
metteraõ na maõ deste monstro o punhal com que elle trespassou o 
maior dos Reys. Quando assim fallo, attendo aos seus grandes ta
lentos, e ás suas acçoens em beneficio da humanidade. Elle obscu-
receo estas virtudes pelos seus excessos no jogo, e no amor das mu
lheres. Mezcrai na Historia de França, tom. 7, pag. 616. Racine 
no tom. 10. pag. 177. 

+ Um Tribunal da Inquisição bem regulado, talvez podesse ser 
útil á Fé, e aos Costumes. Mas um Tribunal, onde o interesse, e 
uma honra imaginaria conservaõ os Deputados; onde a ignorância 
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a vingança, que no anno de 1809 armou laços a Cidadãos 
innocentes e os sepultou nos Cárceres da Inquisição de 
Lisboa. Alli soffréraÕ por nove mezes castigos rigorosos, 

•*•• O D * 

e informes sem outro algum crime mais que o nome de P . 
L. applicado sem prova, o com falsidade. Mas convinha 
dar-se uma sentença, e se deo sem processo, sem formalida
de, e sem testemunho algum authentico. Naõ servindo 
com tudo para a Deportação, que se intentava, o só ti
tulo de P . L . ; entaõ se lhe ajunetou o de Jacobino. Para 
este naõ eraõ precizas provas, bastava a suspeita. Esta 
suspeita os arrancou aos Cárceres da Inquiziçaõ para se
rem exterminados com a maior injustiça, e escândalo.* 
Eis aqui perdida a liberdade do homem, o seu bem mais 

tem conservado o seu throno, desde a sua Instituição em Portugal ; 
onde as paixoeus particulares saõ de ordinário o movei dos procedi
mentos : onde formalidades arbitrarias de justiça tiraõ aos cidadãos 
toda a liberdade de defensa ; onde os acruzadores podem a seu salvo 
calumniar, e os aceuzados sem meio algum de mostrarem a sua in
nocencia; um semelhante Tribunal hé contrario á Religião, e á boa, 
• indispensável Policia. Os delatores pela sua impunidade se multi
plicarão; e a innocencia será cada vez mais perseguida, e atormen
tada. 

* As atrocidades, e tyrannias praticadas por Caligula, e Nero durante 
o seu reynado, naõ foraõ mais revoltantes, que as dos Governadores 
de Portugal no anno de 1S09; a historia imparcial desta tristíssima 
época as levará á Posteridade, e entaõ ella conhecerá, que estes naõ 
só excederão na barbaridade aquelles Imperadores, mas que se atre
veram a atacar os Direitos Magestaticos do Principe Regente de Por
tugal ; desprezando igualmente as Instrucçoens, que o Mesmo Se
nhor lhes deixou para governar o Reyno durante a sua auzencia; 
e nas quais expressamente lhes determinava o fizessem segundo as 
leys estabelecidas no Paiz : elles praticaram escandalozamente o con
trario, inventando Decretos para saciarem a sua particular vingança, 
e poderem prender a seu arbítrio cidadãos innocentes, cujo compor
tamento tinha sido em todos ostempos mais exemplar que o seu; e 
conservando-os por nove mezes prezos nos Segredos da Inquisição 
nunca consentira, que elles fossem legalmente ouvidos, e processa-
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preciozo. Paiz, em que há castigos sobre crimes naõ pro
vados, o Cidadão naõ tem liberdade, nem ainda mesmo a 
sombra delia. Sim, que liberdade pode haver, quando 
uma authoridade despotica emprega a força, a violência, 
a coacçaõ para fazer effectivos os seus pertendidos fins ? 
O homem neste estado, victima de um poder arbitrário, naõ 
tem a protecçaõ da leys. A ley hé um corpo de defensa 
para o Cidadão. Elle está seguro de ser em todo o cazo, 
em todas as circunstancias, e em todas as relaçoens prote
gido pela ley.* As Authoridades Constituídas devem 
considerar-se na obrigação indispensável de vigiar sobre 
a tranquillidade do Cidadão. Esta hé a ley fundamental 
das leys Politicas. A força só se emprega para fazer vir o 
homem â razaõ, e naõ em perturballo da paz, que deve 
gozar á sombra das leys. Naõ provado o crime, que se 
imputa, hé despotico todo o procedimento contra o repu
tado criminozo. Entaõ naõ há segurança alguma na So* 
ciedade, porque a innocencia está sempre em susto de 

dos, como inutilmente requerêram. Este procedimento de um Go
verno subalterno hé o mais atroz, e despotico ; e todos os Portuguezes 
tem direito a queixar-se delle, porque em assim o fazer, naõ faltaõ 
ao respeito devido ao seu Soberano, perante quem na qualidade de 
Vassallos todos saõ iguais, e sujeitos, á mesma ley. 

* O homem solitário viviria sempre em susto. A sua fraqueza, e 
as suas precisões lhe inspirariam o desejo de procurar indivíduos da 
sua espécie, a que se unisse. Esta uniaõ constituiria uma Sociedade. 
Esta Sociedade exigiria leys. A observância destas leys hé a segu
rança dos Cidadãos. Ora como pode estar seguro o Cidadão num 
Paiz, em que fingindo-se, e imputando-se-lhe crimes os mais enormes, 
o Calumniador naõ hé punido, antes sim authorisado, e protegido 
por um Decreto ? Eschino foi condemnado a pagar uma grande 
multa pecuniária por ter accusado falsamente a Otesiphon. Philos-
trato Livro 1°- na vida de Eschino. Um K (Kalumniator) mandado 
pôr pelos Romanos na testa do calumniador continha outros muitos 
de igual caracter no commettimento de semelhante crime. Hé ex
presso na ley Rhemnia. 



Miscellanea. 775 

ser falsamente accuzada, e de soffrer castigos applicados 
com injustiça pela prevenção, e pelo ódio.* 

He o facto de homens illustres, em letras, e serviços que 
foraõ deportados. LSo Estado Monárquico naÕ se deveria 
proceder á uma tal deportação sem estarem provados os 
crimes, e serem apprezentados ao Príncipe. Sem estas 
formalidades de Direito tudo o que se pratica hé absurdo, 
e despotico. Ora naõ houve intervallo, que provasse a 
observância deste requizito indispensável. A Epiqueia em 
suppostos crimes desta gravidade hé inadmissível. Logo 
a deportação foi arbitraria, e de um mero capricho, e vin
gança.t Por desgraça inherente á condição humana, diz 
Montesquieu, os grandes homens moderados saõ raros ; e 
hé sempre mais fácil seguir a própria força, que suspcn-
dêlla.j E eu accrescento: os grandes lugares servem 

* Uma alma, penetrada do dezejo de ver sempre conservada a 
ordem nas diferentes classes de Cidadãos, lamenta, que os instru
mentos delia, se arroguem poderes, que lhe naõ competem, e se 
transformem em perturbadores do socego, e da liberdade. Um Go
verno só he feliz quando tem por principal objecto a felicidade dos 
Cidadãos. Esta felicidade consiste na boa ordem que tein a Socie
dade em todas as suas relaçoens. Estas relaçoens em harmonia daõ 
ao indivíduo toda a segurança de viver na sua condição sem temor 
de um castigo arbitrário, e violento. 

t Os motivos occultos deste attentado, único na Historia Portu
gueza, algum dia seraõ desenvolvidos com toda a clareza. A mesma 
Revolução da França no tempo de Robespierre, naõ aprezenta um 
facto taõ informe como este. Hé irrizorio, que um Governo Subal
terno, ligado â ley da sua criação, se arrojasse a querer iguallar o 
»eu Soberano, exercendo amplamente todos aquelles Direitos, que 
saõ privativos da Soberania; e até constituindo prizoens d'Estado. 
estas so podem ser toleradas ao Monarca, em quem nunca se pre-
zume o abuzo do poder por inveja, e vingança particular. 

"£ Par un malheur attaché á Ia condition humaine, les grandes 
ho mines moderés sont rares ; et il est toujours plus aisé de suivre Ia 
force, que de l 'arrêter. Montesq. tom. 3 . liv. 28 cap. 21. 
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muitas vezes para dar-se a conhecer o merecimento, que se 
naõ tem, e que se deveria ter. 

EÍ6 aqui porque naõ só se consente, mas ainda mesmo 
se approva essa vossa façanhoza. empreza de escrever á 
face de todo o mundo papeis indignos, e revolucionários. 
He imperdoável ás Authoridades a permissão de Escriptos, 
cujas palavras saõ outras tantas sementes de desgraças fu
turas, que ellas deveriaõ soffocar á nascença. Mas por 
tudo se passa ; pois que as vossas declamaçoens saõ um 
argumento especiozo era favor, e comprovação do proce
dimento anterior, illegal, e funesto. 

Porem nada taõ reprehensivcl como o que acrescentaes 
a este falso, e odioso argumento. Para criminar a Socie
dade, e excitar o furor de preocupados, e fanáticos contra 
ella, a revolução de Frauça vos suggere um assumpto 
victoriozo. Um povo em guerra civil, e devastadora ; um 
Rey conduzido á Guilhotina pelos seus mesmos Vassallos ; 
as ruas innundadas do sangue de mil victimas infelizes ; o 
roubo, a prostituição, o sacrilégio, a impiedade . . . , . 
Que espectaculo horrível ! Mas que tem isto com os P . 
L . í Entaõ deveis dizer, que os males d'anarquia aconte
cidos era todos os séculos foraÕ obra dos P . L . Entaõ 
as revoluçoens em tantas partes do mundo nos séculos an
teriores, e posteriores á vinda de Jezus-Christo ; as cruel
dades a cada momento nas Tribus d'África ; as barbari
dades da Espanha na conquista do México, e do Peru; 
ou naÕ existiram, ou os P. L. naõ tiveraó sobre ellas influ
encia alguma. Alli naõ havia um sô membro da Socie
dade. Notai estas vossas incoherencias; e adverti, que o 
mentirozo deve ter memória. 

Porem eu vos considero mui pouco ao facto, «quando at-
tribuis a revolução Franceza á Sociedade Maçonica. As 
primeiras faíscas, que prepararam a incendiaria catástrofe, 
e a fogoza insurreição da França foraõ as máximas detes
táveis dos filozofos entaõ chamados impropriamente Espi-
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ritos Fortes. Estas máximas halucinaraÕ uma grande 
parte da Naçaõ e a seduziram. As segundas foraõ os vi
cios, e crimes do povo em geral, os escandalosos procedi
mentos dos Grandes, sem que as Authoridades Constituí
das os suspendessem, e castigassem. Foi uma inficionada 
alluviaõ, que corrompeo os costumes. Lede a Historia, 
e vereis que estas sempre foraõ as cauzas, ou da decadên
cia, ou da ruina total dos Impérios. Quero conceder-
vos, que houvessem P . L . entre os motores da Revolução 
Franceza,* e que a Sociedade he a mesma era Paris, e em 
Lisboa. Por ventura o caracter dos homens hé o mesmo 
em toda a parte, e saõ elles capazes dos mesmos crimes. 
Entaõ devereis conceder, que commettendo-se roubos, e 
mortes entre os Catholicos Romanos sobre todos elles re-
cahe a nodoa destes horrorosos delictos. Se tivesseis Ló
gica, nunca tirarieis de taõ falsos principios uma seme
lhante illaçaõ. 

He com effeito mui triste, que a Posteridade se recorde, 
e ponha na imaginação a scena horroroza de Cidadãos be
neméritos perseguidos, e ultrajados por um fanatismo, que 
nunca pôde ser contido nem pelo merecimenro, nem pela 
Authoridade das leys. Este monstro hé sempre indomável, 
e quanto mais protegido, tanto mais os seus estragos saõ 
funestos.t Na Historia dos desvarios, e superstições dos 
povos podereis ler como em certos tempos os homens se 

* Se os que fomentaram a revolução da França eraõ P. L. vos o 
deverieis provar ; e ainda assim mesmo naõ denegrieisa belleza da 
Instituição desta respeitável Ordem ; cujos membros soffreraõ in
finito na dieta revolução ; porque naõ ignoraes, que a maior parte 
dos Emigrados ao serviço da Inglaterra nos Regimentos, que esti-
veraõ em Portugal, pertenciaõ á esta Sociedade : o que refuta vic-
toriozameute a vossa futil, e injusta asserçaõ. 

t Se a geração prezeute, ea posteridade se recordar, que entre os-
cinco Governadores do Reyno de Portugal figuravam tres Padres, naõ 
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intimidavaó, e horrorizavaõ dos ecclipses, e d'appariçaõ 
dos Cometas; e tinhaõ por infalliveis as provas da agoa 
fervendo, e do ferro era braza. Assim vós affectaes pavor 
das Sociedades Maçonicas, e reputaes por indubitaveis as 
patranhas, e redicularias, que lestes era Barruel ; t tendes 
ouvido a fanáticos, o que a vossa imaginação dezanrajada 
vos subrninistra. 

Os grandes crimes naõ fazem pezo na vossa consideração. 
O adultério, o sacrilégio, o roubo, o homicídio, que a ca-
da-passo se coramettem saõ fraquezas, filhas do condição 
humann. Mas se algum destes delictos bé commettido 
por P .L . ; então se grita, se declama, e se aponta com o de
do o seu author. Ja naÕ hé uma culpa de fragilidade, sim 
um crime da Sociedade Maçonica. Ora mostrai-me, eu 
vos rogo, um só crime perpetrado por effeito de alguma 
resolução tomada em Ajunctamento de P . L.? Amar-se 
mutuamente ; repartir d'abundância cem os indigentes, 
propor muitas vezes planos de utilidade publica, e parti
cular, e felizmente executallos : Eis aqui o fantasma, que 
vos mette medo. Tendes o caracter dos Tartaros de Gen-
giskan,que julgaram haver grandes crimes nas couzas mais 

se deve admirar das desgraças que sotFreram os Portuguezes, em 
quanto elles occuparaõ a Publica, Authoridade ; sempre assim suce-
deo em todos os tempos, que elles estiveraõ á frente dos Gevernos; 
e para melhor demonstrar esta verdade, transcreverei as mesmas pa
lavras do illustre Bielfeld—L'experience de tous les siecles nous ap-
prend que Ia plupart des Ecclesiastiques, appelés au Gouvernement 
des affàires teinporelles y ont tres mal reussi, qu'ils n'ont jamais su 
garder un juste milieu entre 1'audace, et Ia foiblesse, que leur ad-
ministration a eté remplie d'intrigues, de cabales, de persecutions,e 
de mille orages qui out fa.it des inaux mirais á Ia Societé.—Bielfield. 
Inst. Politiq, Tom. 2. chap. 2. parr. 26. 

+ Barruel hé ovosso guia. Um cego conduzindo outro, ambos se 
precipitaõ no barranco. Barruel foi expulso da Sociedade. Vos 
naõ fostes admittido. Ambos vos teudes lançado ás armas da calum
nia para uma vingança a mais iujusta, e cruel. 



Miscellanea. 77S1 

insignificantes; e reputaram sem culpa o comraeltiment 
dos maiores delictos. t 

Há uma -isscrçaõ vossa, a que eu me conformo sem vio

lência. Asseverais, que na Sociedade ha homens de uma 

conducta perversa, e abominável. E quem o d u v i d a ? 

O homem por toda a parte hé homem. Mostrai-me no 

mappa do mundo algum paiz, onde se naõ commettaõ 

crime* ? Muitas vezes uma probidade affectada hé um 

verniz, que está cubrindo corrupção de costumes, e erros 

de espirito. E m toes circunstancias hé fácil o engano.* 

O Piloto mais destro, e perito d á nos escolhos cubertos de 

ondas tranquillas, porque os ignora. Um adepto que se 

apresente revestido de bellas exterioridades, .e abonado por 

algum padr inho illuso hé acceito. Se pelo tempo em 

diante tira a mascara, e desenvolve as paixões até eutaÕ 

suífocadas, a Sociedade melindrosa neste ponto naõ poupa 

a correcçaõ fraterna á devassidaó publica dos seus cos

tumes. N o caso de escandalosa reincidência he infailivel 

+ Montesquieu: Jje TEsprit de3 Loix: tom 3. liv. 24. cap. 14. 
* A Sociedade dos t \ L. íeni-se enganado muitas vezes na escolha 

dos seus membros, mas is',o nada. prova coutra a pureza da sua insti
tuição ; alias dever-se-hia applicar o mesmo argumento á todas »s 
Corporações Religiosas, e ás mais santas Instituições: n'uma e n'ou-
tras tein apparecido homens fracos, ambiciosos, caluinuiadores, e 
Apóstatas, que vendo-se conhecidos, e desmascarados, o seu ódio os 
arrojou a serem os perseguidores da mesma Mãy, que os protegia, e 
alimentava. A Historia tanto Ecclesiastica, como profana nos apre
senta destes quadros revoltantes. O medo, a inveja, e a vingança, 
que em todos os lempos tem sido o movei do coração do homem, e 
a causa de todos os seus delírios, e criminosos attentados, apoderan-
do-se igualmente da Maçonaria, produzio entre ella os Barrueis, e os 
Apóstatas que levautand<<-lhe os mais falsos testemunhos ; tem per-
tendido indispor todos os Governos contra taõ respeitável Ordem. 
A perseguição fez apparecer destes miseráveis taõbem em Portugal, 
uo meio da sua revolução; os seus nomes j a suõ conhecidos, porem 
a Posteridade os saberá algum dia, para os olhar com o desprezo, 
• exacraçao, que elles merecem. 

5 H 2 



780 Miscellanea. 

a expulsão. Para ser admittido sempre precede um rigo
roso exame sobre a conducta moral do Candidato; e a 
sua immoralidade hé um titulo o mais forte, e decisivo 
para a sua inadmissaõ. 

Hé uma calumnia affirmar, que entrando na Sociedade 
se muda de Religião, e se abraça nma seita. Que há 
muitos seitas nos Ajunetamentos Maçonicos, e que ali 
entraõ muitos, que professaõ a Religião Catholica, hé 
uma verdade, que naõ exige prova. Mas hé precisa 
muita ignorância no espirito do homem para a fatua per
suasão, de que possa subsistir á tantos séculos uma Socie
dade, em que os membros delia naõ estaõ de accordo sobre 
os sentimentos de Religião. J á vos fallei sobre este as
sumpto na minha resposta ao vosso Opusculo: Agora am
plificarei as razões, que saõ uma prova convincente para 
todo o homem attento, e sensato. Ou nesta Sociedade se 
disputa sobre a crença, que cada um professa, ou sobre 
esta matéria há um profundo silencio. No primeiro caso 
eada um julgando preferível a sua fé, principiariaõ reci
procas disputas, inflamar-se-hiaõ os ânimos, nasceriaõ os 
duellos, e em pouco tempo a Sociedade seria dissolvida de 
um modo estrondozo. Lede a Historia da Igreja, e vereis 
que as contendas sobre a Religião tem sido mais funestas, 
e tem feito correr mais sangue á humanidade do que as 
guerras dos heroes ambiciosos. No segundo caso, o ob
jecto da Sociedade he sobre um bem pacifico. O amor 
fraterno, esuas irmãas a caridade, e a beneficência saõ vir
tudes do homem religioso, e sociavel. Estas virtudes, 
que ali o veneno das paixões naõ infecta, tem um exerci
cio útil em socorro, e alivio da humanidade. 

Parece-me ter dado em geral uma plena refutaçaõ aos 
vossos folhetos. Responder em particular á cada uma 
das inepcias, que ali estaõ dispersas, naõ hé de um carac
ter sizudo; e eu lamentaria a perda de tempo taõ mal 
applicado. Só me resta dar-vos alguns conselhos, que 
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me parecem saudáveis, e necessários. Tendes infamado 
horrivelmente uma Sociedade de homens, que naõ tem 
outro fim senaõ fazer bem â familias consternadas ; cujo 
symbolo hé a caridade, principal virtude da Religião; 
cuja beneficência tem chegado por muitas vezes ao excesso 
de se privarem os Sócios de uma grande parte dos seus 
bens para arrancar innocentes a castigos injustos: Tendes 
deitado no seu caracter as mais negras cores, querendo 
que o mundo os olhe como traidores á Pátria, Vassallos 
infleis, sem Religião, e sem probidade. Vacillo muito se 
os remorsos, que agora naõ sentis, mas que vos estarão 
devorando no leito da morte, seraõ capazes de suspender a 
Justiça de Deus. Temes, que preferindo o interesse á sal
vação, naÕ appareça escrita na vossa alma em caracteres 
indeléveis esta formidável sentença. E de que serye a ura 
homem o ganhar todo o mundo â custa de si mesmo, e 
perdendo-se a si mesmo ?* 

Acabo pedindo-vos, que deis toda a consideração ás 
palavras seguintes filhas da eterna verdade, que hé Deus. 
O homem, que naõ modera a sua lingua naõ será bem 
succedido na terra. O homem injusto achar-se-há oppri-
mido de males na morte.t O que anda buscando como 
fará ma], será delle oppriinido.J Sabei, que as vossas 
obras, se hé que merecera este nome, em pouco tempo se 
riscarão da memória, e teraõ a mesma sorte dos fogos vo
lantes, que na afomosfera lançaÕ um falso claraõ, e de re
pente desaparecera. Porque o homem dar-se-há a conhe
cer pela sua doutrina; mas o que hé vaõ, e naõ tem senso 

* Quid enim prodest homini, se raundum universum lucretur, 
anima; vero suae detrimentum patiatur ? Math. cap. 16. v. 26. 

t Virlinguosus non dirigetur in terra: virura injustum inala capi-
•nt in interitu. Ps. 139. v. 12. 

í Qui autem invertigator malorum est, opprimetur a beis. Vcor. 
«ap.lt. ?. 2T. 

7 
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cahirá em despreso.* Espero, que tomeis a boa parte 
esta minha correcçaõ fraterna, que só tem por fim, fazer 
apparecer a verdade: mostrar o vosso engano; ensinar-vos 
a caridade Christaã; e intimar-vos a retractaçaõ de tantos 
delírios afirontosos, e de tantas calumnias horendas ; re
tractaçaõ indispensável para o vosso socego neste mundo, 
e para mereceres depois a salvação eterna. 

VERITAS. 

* Doctrina sua noscetur vir: qui autem vauus et excors est, pa-
tebit contemptui. Prov. cap. 12. v. 8. 
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Refiexoens sobre as Novidades deste Mez. 

REYNO UNIDO DE PORTUGAL BRAZIL E ALGARVES. 

Regulamento para o Exercito de Portugal. 

No principio deste N \ copiamos o Regulamento para a 
organização do Exercito de Portugal; e a respeito do qual 
julgamos necessário dizer alguma cousa, na parte que toca & 
administração civil do Reyno, e custumes da naçaõ, nesta 
matéria. 

Desde o principio da monarchia Portugueza, se distinguio 
sempre a força armada do Reyno em tres linhas; a saber, tropa 
paga, milícias, c ordenanças. Naõ examinaremos aqui a 
conveniência ou disconveniencia deste systema, pelo qne toca 
& soa efficacia na defeza do Reyno; mas he necessário advertir, 
qne esta distineçaõ de tropas éra fnndada nos antigos custumes 
da naçaÕ, e nas leys que se julgavam fundamentaes do Reyno; 
e por tal modo se distinguiram estas tres linhas, qne evidente
mente se pretendia com isso impedir a demasiada influencia do 
despotismo militar, e o crescimento de um exercito incompatí
vel com a população do Reyno; como se conhece mui bem do 
qne a este respeito escrevem os nossos authores ; e particular
mente Manuel Scvcrim de Faria, na obra qne intitulou Discur
sos sobre a disciplina militar. 

Desta differença de tropas resultava uma importante con
sideração, que vem a ser, o serem todos os Portugueses obri
gados a aprender o exercido das armas, e servir com ellas 
em tempo de guerra, e conservarem no tempo da paz os 
seus direitos civis, Independentes de chefes militares; é por 
isto achamos qne algumas inovaçoens deste Regulamento 
sa5 contrarias ao pleno gozo dos direitos civis, que os antigos 
Portuguezes tinham em vista, quando se lembraram de fazer 
aquellas distineçoens de tropas. 

O artigo xxxii. deste Regulamento, em que se tracta dos 
Generaes das Províncias, he aquelle em qne achamos estabe
lecidos os princípios contra qne tomos a maior objecçaõ. O 
\ 6*. deste artigo dl», que os Generaes de Provincia seraõ en-
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carregados do socegoe tranquillidade dos seus governos; e naõ 
contente com isto o Regulamento diz mais, que elles teraõ sobre 
os ministrose cameras toda a authoridade, que lhe he conferida 
pelo Regimento dos Governadores das Armas. 

Tínhamos direito a esperar, que um Regulamento Militar, 
feito debaixo da influencia de um official Inglez, como he 
Lord Beresford, naõ somente se absteria de tudo quanto fosse 
augmentar a influencia do despotismo militar; mas até que 
diminuiria aquella que tinham introduzido alguns officiaes 
Alemaens, que serviram em Portugal. O Marechal Beresford 
sabe muito bem que, na Inglaterra, a força militar naÕ tem a 
menor jurisdicçaõ sobre a authoridade civil; e o mesmo Ma
rechal podia mui bem saber, se o quizesse indagar, que tam
bém em Portugal, segundo suas leys e custumes, a força ar
mada foi sempre sugeita á jurisdicçaõ civil; até que as ideas 
despoticas dos officiaes Alemaens, a que alludimos, introduzio 
no Reyno essas inovaçoens, de que nos queixamos. 

Percebemos mui bem, que o Marechal cita aqui neste § o 
Regimento dos Governadores das Armas, para se livrar do 
ódio de ser elle o inventor deste perigoso augmento da influen
cia militar ; mas nem por isso deixamos de nos voltar contra 
o Marechal, no que achamos de máo ; visto que a elle atribui-
mos o que ali ha de bom. 

Quando nos regosijamos de ver antes um Inglez do que um 
Alemão ou um Turco, commandando as tropas de Portugal, 
naÕ consideramos por forma nenhuma a sciencia militar do 
indivíduo ; porque nao ha razão nenhuma para suppôr, que 
um Inglez seja nem mais valente nem melhor official do que o 
Alemão ou o Turco ; mas sim nos alegramos na preferencia do 
Inglez ; porque julgamos que pela sua educação, nJum paiz 
aonde o despotismo he com tanta razão abominado, esse In
glez naÕ seria instrumento para extender a oppressaõ militar 
em Portugal; assim como faria o tal Alemão, ou o tal Turco : 
mas se esse official Inglez, com cuja preferencia nos alegramos 
pela sobredicta razão, longe de melhorar a condição dos 
Portuguezes com as idéas liberaes do seu paiz, vem servir de 
instrumento para a annihilaçaÕ da liberdade civil; entam dese-
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junos de todo o coração, que se vá outra vez embora para sua 
terra, e deixe aos Portuguezes remediar como puderem os 
males, que desejamos ver extinetos. 

Segundo as leys de Portugal, todos os homens capaxes de 
pegar e armas saõ obrigados a servir,, pelo menos nas orde
nanças ; o recrutamento e disciplina destas fica, pelo k 4". deite 
artigo sugeito, aos Generaes das Provincias, debaixo das Ordens 
do General em Chefe; logo vem este General em Chefe a ter 
nma influencia directa sobre todos os homens do Reyno, capaxes 
de pegar em armas, influencia que nunca se concedeo a nenhum 
magistrado civil, nem a algum posto militar no Reyno de Por
tugal ; e que na Inglaterra pareceria até absurdo o íallar-se 
nisso; e no entanto he um official Inglez, quem mantém simi
lhante svstema agora em Portugal. 

No § 7*. quando se tractado auxilio de tropas ao magistra
do ei?il, diz que este auxilio se concederá para diligencias em 
que estiver pceseute algum ministro, c naõ acompanhará sim-
pletmente escrivaens ou alcaides. Outra vez lembramos aqui 
ao Marechal as leys de Inglaterra, e naS menos as de Portugal: 
o auxilio de tropa naS seda cm honra do individuo magistrado, 
mas sim quando se julga necessário para a execução das leys ; 
e se essa necessidade existe, nunca deve importar a graduação 
do official civil, qae pede o auxilio; por quanto se um alcaide, 
tendo de fazer nma pinhora, precisa do auxilio militar, dove 
este conceder-se, sem que entre cm contemplação a graduação 
do alcaide. 

No k 8*. diz o regulamento, que, neste caso de se dar auxilio 
ao magistrado, a disposição da tropa pertencerá ao official 
militar, e naS ao mini tro: nestes termos, como naS se declara 
que o official militar deve obedecer ao ministro, segoir-se-ba 
sempre qae em taes casos, quem dirigirá a diligencia será o 
official militar; e portanto fica escusada a ingerência do ma* 
gistrad civil. 

A linguagem do % 8*. he na verdade t I, que a sapporiamos 
mais procedida de um general da eschola de Napoleaõ; do que 
de um official Inglês. 

VOL. XVIL NO. 103. 5 x 
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Primeiramente estabelece este paragrapho o principio dr nm 
Governo despotico, determinando que os Generaes das Pro
vincias saõ os encarregados do socego publico: dahi prohibe 
aos magisiiados, cameras, &c. convocar os povos armados; 
ainda que seja para roontcrias • e ultimamente determina, qu» 
os que o contrario fizerem seraõ reputados perturbadores do 
socego publico. Esta ultima phrase constando de palavra» 
vagas sem determinar o crime, nem fixar-lhe o castigo, encon
tra-se repetidas vezes nas ordenanças de Napoleaõ o I. de 
detestável memória; mas nunca a temos em nenhuma ley In
gleza; nem a vimos ja mais assim vagamente proposta na le. 
gislaçaÕ de Portugal, anterior á epocha do ministério do 
Marquez de Pombal. 

E como se começassem agora os magistrados a ser temíveis 
ao Governo, pelo k &*• s e determina, que para a condo ça 8 de 
prezos, e outras diligencias, naõ poderão os magistrados con
vocar mais de vinte paizanos armados. NaÕ pára aqui o 
Regulamento, pois ue § 10; dà permissão ás Cameras para con
tinuar a convocar as pessoas de sua governança, com tanto 
que naõ appareçam armados ; sendo assim que peta primeira 
vez apparece em Portngal, n'ttm Regulamento Militar, pre
scripto o modo de fazerem as Cameras os seus ajunetamentos, 
como se com isto se intentasse indicar, que o Código Militar 
he o que ha de comprehender daqui em diante todos os deveres 
do cidadão. 

NaÕ obstante, pois, esta desmedida influencia, que se dá ao 
Militar, neste regulamento, o General em Chefe se põem de 
tal maneira independente do Governo do Reyno, que parece 
ficar tendo Portugal dnas authoridades distincta» uma da outra; 
absurdo que naÕ vemos practieado, nem ainda BOS governes 
despotico-militares; porque nesses ha, peto menos, a-eofcereneta 
de estar tudo sugeito ao militar; e naõ duas authoridades dts-
tinetas e independentes entre si, n'um so Reyno, como per 
este regulamento sa estabelece em Portugal. 

N o artigo 27 § 2 , se diz, que o General em Chefe poderá reu
nir por tres dias qualquer regimento de milicias, tem ser obri
gado a dar anticipadamente parte ao Governo. Perguntara-
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mos nós ( para que se pôs aqui esta excepçaõ de tres dias t 
Porque, se he conveniente, qne o Marechal governe as mili
cias assim como as tropas da primeira linha, a sua faculdade 
de ajunctar e disciplinar as milicias naÕ se deve limitar a tres 
dias. Mas daqui o que inferimos he, que se conhecia taxa 
bem, ao tempo da formaçaÕ(do Regulamento, que a influencia 
do General em Chefe devia limitar-se unicamente á tropa de 
primeira linha; e qne para satisfazer contemptaçoens particu
lares, ss admittio entaõ a excepçaõ dos tres dias; para o que 
naõ pôde dar-se, nem neste mesmo Regulamento, razaõ alguma 
sufficiente. 

Limitar.nos-hemos aos exemplos notados, posto que pode
ríamos citar outros muitos, de indevida influencia, que por 
este regulamento se deo aos Militares ; e as nossas observaçoens 
saõ feitas sem a menor relação aos indivíduos, nem do Ma
rechal, nem dos Governadores do Reyno. Quanto ao Ma
rechal, excepto a accusaçaõ que lhe fazemos, pela parte que 
suppómos haver tido na compilação deste Regulamento, 
temos delle tam boa opinião, quanto he má a que entretemos 
dos Senhores Governadores do Reyno. Mas he preciso racio. 
cinar nestas cousas em abstracto, seja quem for o General em 
Chefe, sejam quem forem os Governadores do Reyno. 

Se estes naõ merecem a confiança do Soberano, devem ser 
mudados e substituídos por outros; mas em quanto oecupam 
aquelle lugar devem exercitar toda a authoridado sobre a tropa; 
porque a força armada naõ he senaõ um apoio do governo 
civil. Do contrario virá Portugal peto tempo a diante a per
der as suas leys e custumes, ficando tudo sugeito ao militar; 
como acontece em Constantinopla, aonde os Janisaros põem 
e dispõem do Governo como bem lhes parece. 

A L E M A N H A . 

O theatro mais importante n'um ponto de vista politica, a 
este momento, he a Alemanha; aonde se disputa a respeito do 
melhoramento das instituiçoens sociaes, naõ com a espada, 

5 i 2 
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como fizeram os Francezes pelos 25 annos passados, e acaba
ram por ser escravos de Napoleaõ ; mas com a penna, e com 
as astucias dos gabinetes. 

A Dieta, em Frankfort, he o centro aonde se enviam as opi
nioens de todas as Cortes e Governos da Alemanha; mas os 
escriptos publicados em todas as provincias saõ o Índice do 
modo de pensar da naçaõ em geral. 

Na Sessaõ da Dieta de 21 de Novembro, fizeram alguns 
Deputados importantes observaçoens, sobre a actual Confede. 
raçaõ Germânica, conforme se acha estabelecida pelo Con
gresso de Vienna. He esta Confederação composta de mo
narchias, umas grandes outras pequenas ; de cidades livres 
absolutamente, e de outras livres condicionalmente, ou com 
certas KmitaçoenB; e em fim, de pequenas republicas, ou go
vernos democráticos. 

O Plenipotenciario de Lnxembonrg na Dieta citou a opinião de 
Montesqoieu, no seu Espirito das Leys, para mostrar a difficul
dade que havia em amalgamar governos, cujos principios eram 
tam discordes; outros lembraram o exemplo da Suissa, aonde ha, 
e tem subsistido por muito tempo, uma confederação de diffe
rentes Estados, a que se chama Cantoens, uns dos quaes saõ 
Aristocráticos, outros Democráticos. Parece que a eleição de 
um chefe, na Casa d'Áustria, para servir de centro commum 
a este aggregado de differentes Estados da Alemanha, se consi
dera geralmente como remédio efficaz, aos males que podem 
resultar da discordância de princípios essenciaes de Governo, 
nos differentes Estados; mas este remédio naÕ deixa de causar 
seus zelos e temores; porque, affcctando o Pleuipotcnciario de 
Luxemburgo crer e confirmar a declaração, que fizera o Presi
dente, na sua falia da abertura da sessaõ, de que a Áustria, 
assumindo a Presidência, que o Acto da Confederação lhe 
concedia, naÕ tinha vistas de ambição, antes se considerava 
igual aos demais Membros da Confederação; disse aquelle 
mesmo Plenipotenciario de Luxemburgo, que, na Alemanha, 
naõ haveria Macedonia; alludindo á historia da Grécia, aonde, 
tendo o poder de Phillippe crescido em demasia, em compara
ção dos outros Estados Gregos, e sendo a Confederação destes 



Miscellanea. 789 

composta de monarchias, de aristocracias e de democracias, se 
aproveitou disto Alexandre para absorver na Macedonia os 
demais Estados que haviam sido independentes. Da allusao, 
pois, que fez o Plenipotenciario a tal facto, concluímos, que 
elle mesmo naõ deixa de entreter receios da A-nstria ; posto 
que se mostrasse satisfeito com a declaração do Presidente; a 
allegou elle, como razaõ de estar satisfeito, a differença que 
ha entre a Confederação da Alemanha e a da Grécia; porque-
esta naõ tinha garantia em potências estrangeiras, como tem a 
Confederação Alemaã, em todas as potências Europeas, que 
assignâram os tractados no Congresso de Vienna. 

Nós, porém, julgamos este argumento especioso de tanto 
menos força, quanto a experiência diária nos está mostrando, 
que as garantias das potências estrangeiras só duram em quanto 
Uso lhe convém ; e nesse caso escusadas saõ as garantias; e 
quando a Alemanha se vir nos mesmos apertos em que a Ma
cedonia pôs o resto da Grécia, esse Plenipotenciario achará 
nos garantidores da Confederação o mesmo auxilio, que as 
Potências Asiáticas prestaram á Grécia; isto he, aproveitarem-
se das dissençoens domesticas, para tirarem dahi partido. 

Mas alem das discnssoent, entre os Governos dos differentes 
Estados uns com outros, ha outras discussoens muito mais im
portantes, que saõ as que existem entre os povos, e sens re
spectivos Governos. A opinião geral na Alemanha he, que as 
Constituiçoens dos differentes Estados devem ser formadas 
sobre a baze de Governos Representativos. A isto se oppóem 
naturalmente todos os amigos do governo arbitrário ; mas em 
alguns Estados tem sido impossível obstar á torrente da opi
nião publica. 

O Enviado de Saxe-Weimar apresentou á Dieta e pedio a 
sua garantia á Constituição, que o Gram Duque tinha formado 
para seus Estados ; o que ainda naõ pôde conseguir. LM Rey 
de Wurtemberg, parece summamente moderado, pelo que se 
colhe do rescripto qne copiamos a p. 739 : mas a Corte de 
Baviera faz todos os esforços por extinguir, na Alemanha, toda 
a idea de constituição, em que entre representação do Povo. 

Sobre esta matéria apparecêo vm celebre folheto em Ale. 
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manha, intitulado Quadro Político da Alemanha, e se attribue 
á penna de M r . Scheffer ; aonde se mantém que o comporta
mento dos governantes naquelle paiz deve fomentar necessa-
mente uma revolução ; por serem os principios, que desejam 
manter aquelles Governos, inteiramente incompativeis com os 
progressos dos conhecimentos, e estado actual de civilização 
dos povos ; principalmente quando os mesmos governos, para 
se libertarem do jugo Francez, despertaram nos povos os sen
timentos de patriotismo, e o amor da liberdade c independên
cia, que produzio o desejado effeito de expulsar os Francezes, 
mas que os mesmos Governos naÕ poderão agora suffocar; 
porque, entre outros expedientes a que em 1812 recorreram os 
Principes da Alemanha, foi a formação das sociedades patrió
ticas chamadas UniaÕ da Virtude ; e as promessas de Governos 
Representativos, logo que os Francezes fossem expulsos; o 
que naõ esquece. 

Promettêram também os Soberanos d'Alemanha aos povos, 
nessa occasiaõ de aperto, que fariam entre si uma Confedera
ção, segundo a qual, deixariam de haver guerras internas; por
que as disputas entre os Estados seriam decididas pela Dieta ; 
que os Alemaens formariam uma só naçaÕ, posto que debaixo 
de vários governos; e por conseqüência todo o Alemaõ pode
ria viver em qualquer parte da Alemanha que quizesse, e 
mudar-se para outra, sendo sempre considerado cidadão Ale
maõ ; que se estabeleceria a liberdade da imprensa, &c.; e 
em fim que as constituiçoens dos differentes Estados teriam 
a baze da representação popular. 

Isto, diz Mr.Scheffer, esqueceo logo aos Principes, que se acha
vam em Vienna, cuidando em dividir entre si os territórios con
quistados, quando Napoleaõ voltou de Elba, e pos tudo em con
fusão ; pegaram entaõ todos cm armas, renovaram os Principes 
suas promessas, que tornaram a esquecer, logo que se acharam se
nhores de Paris. Aqui se apresentou a El Rey de Prússia uma 
deputaçaõ dos Estados Prussianos, pedindo o cumprimento de 
suas promessas, n'uma Constituição Representativa, e a de
missão do Landwehr, que se levantara para defender o paiz, e 
naõ para fazer guarniçoens em França. El Rey respondeo 
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com promessas, mas cuidou em supprimir a sociedade da Uniaõ 
da Virtude, que elle mesmo havia fomentado; com o que a tal 
sociedade se transformou em outra chamada Uniaõ Germânica, 
que continua a existir ; e que por pertencer a ella foi dimittido 
do serviço o General Gneissenau, a* quem El Rey devia o» 
planos da campanha contra França, c as victorias de Blucher. 
Outros homens distinctos foram obrigados a sair da Prússia, 
pelo mesmo motivo, mas a UniaÕ Germânica continuou a aug-
nientar.se. 

Baviera he dos estados Alemaens, o que mais se oppóem ao 
estabelecimento de constituiçoens representativas ; e daqui vem 
a intima uniaõ, que tem procurado com Áustria; aonde nao 
pôde haver nenhuma idea de representação, ou mudança do 
Governo actual. Mas alguns dos pequenos Estados tem adop
tado o principio da representação dos povos ; como saõ Hesse-
Darmstadt, Saxe-Weimar, Nassau, e vários Príncipes da Casa 
de Saxonia; aonde se tem admittido naÕ só a representação 
popular, mas a segurança individual, a liberdade de consciên
cia, o uso da imprensa sem restricçoens, &c. 

Hesse-Cassel tem seguido as máximas da Baviera, assim 
como ambos tinham sido os mais submissos subditos de Bona
parte, e que sustentaram o seu partido até á ultima. O mes
mo succede na Saxonia, e em outros Estados, aonde prohi-
bindo os Governos todos os escriptos que lhe parece, fazem 
imprimir e publicar, que os povos da Alemanha naÕ desejara 
estas chamadas reformas em politica; e que os escriptores do 
partido contrario saõ os que tem esses desejos, que falsamente 
attribuem aos povos. 

Este estado de cousas naõ pôde, quanto a nós, durar por 
muito tempo, sem que haja commoçoens considerabilissimas, 
naõ obstante as precauçoens da " Sagrada Aliiança;" por
que esta differença entre os Governos e a opinião publica, 
que se observa agora na Alemanha, foi a que produzi» a revo
lução em Inglaterra no meado do século 17 ; e a de França 
em 1789. Porém os effeitos da explosão causada pelos Nive-
ladores em Inglaterra, e pelos Jacobinos em França, fôram 
muito moderados, em quanto viveram os dous Soberanos, que 
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por fim fôram victimas naquellas duas contendas; e a razaS 
éra, o amor que os povos, em ambos os paizes, tinham ás re
spectivas dyuastias de seus Soberanos. Isto naÕ pôde agora 
esperar-se na Alemanha; porque as trocas e mudanças de povos 
e de territórios de uns Soberanos para outros, deve ter feito 
os povos indiferentes ás familias reynantes; e, faltando este 
laço de amor, dos povos aos Soberanos, que, nos exemplos alle-
gados, servio de principio de moderação, a explosão cm Ale. 
manha será de conseqüências muito mais terríveis. 

Os do partido dos Governos absolutos negam que os povos 
da Alemanha tenham estas ideas que lhes attribuem os escrip
tores públicos; mas naõ contradizem os factos históricos; 
assim, em um artigo escripto em Baviera, masque se-pretende 
ter vindo da Alemanha Media, se attribuem taes opinioens á 
ignorância em que aquelles escriptores estaÕ do verdadeiro 
character Alemaõ. 

Este artigo representa a Alemanha, como habitada por um 
povo laborioso, pacificio e pio, amante da tranquillidade, e 
seguindo como por instincto a ordem e disciplina; inimigo de 
intrigas ; e de tudo quanto he disposição revolucionaria. Diz 
este artigo (que he datado de 5 de Dezembro) que os Authores 
e Jornalistas querem fazer crer ao mundo o contrario disto ; 
mas a historia de Prússia em 1789, e 18d6 refuta estas asser
çoens ; e o que se diz ide Prússia he applicavel ao resto da Ale
manha. < Quem dá, pergunta o escriptor do artigo, á NaçaÕ 
Alemaã a apparencia de estar cheia de fermentação revolu
cionaria? Uma pequena e desprezível minoridade ; homens 
que se naÕ acham no mundo em parte alguma, nem no circulo 
dos negócios; que vivem isolados entre os seus livros, e para 
quem he perdida toda a experiência dos nltimos 25 annos, ho
mens, qne, vivendo nas suas theorias arti6ciaes, estranhos á 
realidade, na innocencia de seu coração, guizam discussoens 
antigas, e imaginam que os negócios do mundo se podem guiar 
pelos seus tinteiros. Com estes, homens honrados se ajunctam 
outros, que aspiram a inovaçoens, e elevar a classe media, para 
obterem honras, distincçoens, influencia e riquezas. Estes saÕ 
os que vociferam por Constituiçoens Representativas, e conti-
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nuamente propõem novos projectos, sem qne possam figurar, 
na confusão que fomentam ; e toda a classe de escriptores de 
que tanto abunda a Alemanha, se pôcm á frente desta gente, 
como fazia em França a classe dos oradores. Este artigo acaba 
dirigindo-se aos Alemaens, lembrando-lhe as misérias que re
sultaram da revolução Franceza; atiçados os povos, pelas 
suas arvores da liberdade, barretes da liberdade, e depois de
nuncias, proscripçoens, e guilhotinas. Entretanto he indubi
tavel a differença da opinião na Alemanha, entre os Governos, 
e certas classes do povo. 

ESTADOS U N I D O S . 

Em uma das Gazetas de Philadelphia, achamos o seguinte 
avizo; que he mui conforme á practica daquelle paiz :— 

" Chegou de Hollanda no navio Amphitrite, uma carga de 
Alemaens, lavradores, jardinciros, oleiros, alfaiates, çapatei-
ros, padeiros, carniceiros, carpinteiros, marcineiros, artífices 
de instrumentos músicos, moleiros, teceloens de meias, fer
reiros, carpinteiros de rodas, custureiras, refinadoresde açúcar, 
distiladores, pastores, confeiteiros, tanoeiros, vidracciros, pe
dreiros, &c. ; criados, rapazes e raparigas, que se desejara 
ajustar com obrigação de servir por certo tempo a quem lhes 
pagar a passagem. Dirija-se, quem quizer, a bordo do navio; 
que está anchorado oa corrente do rio, em frente de Callow-
hill-street." 

Copiamos este avizo da gazeta de Philadelphia ; por ser 
sobre um objecto, que muito importa ao Brazil, aonde a po
pulação, que vem da África, como escravos, naÕ pôde com
parar-se em utilidade, com esta, que os Estados Uunidos rece
bem da Europa. 

Por duas vezes se receberam no Rio-de-Janeiro, dentro em 
poucos annos, emigrados, que seriam mui úteis ao paiz: uma 
vez foram habitantes das Ilhas dos Açores ; outra fôram Chi-
nezes, vindos de Macau. Os primeiros seriam agricultores 
mui úteis - os segundos eram artistas escolhidos; e de ambas 
as vezes se perdeo o fructo, que de tal medida se pudera espe-
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r a r ; porque naõ se tomaram previamente as medidas necessá
rias para a accommodaçaõ daquelles emigrados. Os artitas, 
que fôram da França tiveram sem duvida a melhor recepção; 
porém constavam, pela maior parte, de indivíduos excellentes 
na pintura e outras artes polidas, de que o Brazil no seu estado 
actual apenas carece: e a demais o governo nao pôde com as 
enormes despezas, que se requerem, para sustentar artífices, 
que naÕ acham emprego em suas artes, pelo estado de civiliza
ção, em que se acha o paiz. 

O quo se deve, pois, procurar, he, que a emigração para o 
Brazil seja feita segundo os mesmos principios, que se practi-
cam nos Estados Unidos, aonde o Governo naÕ concorre para 
isto, senão com as leys que promulga. NaÕ hesitamos em 
dizer, que, se no Brazil existisse a mesma legislação, vista a 
melhoria do clima, a concurrencia da emigração para ali seria 
muito maior do que para os Estados Unidos. Neste ponto só 
nma cousa se precisa ; e vem a ser, que os estrangeiros estejam 
persuadidos de que encontram no Brazil a mesma protecçaõ de 
suas pessoas, e de suas propriedades, que se acha nos Estados 
Unidos. Outra vez dizemos, naÕ basta que exista essa protec
çaõ, lie necessário, também, que o Mundo esteja persuadido de 
que ella existe, e um só exemplo de castigo arbitrário, uma só 
ley incompatível com a segurança pessoal do individuo, basta 
para destruir essa confiança, (que julgamos essencial neste caso. 

Entre as novidades deste mez achamos uma importante, que 
he a disputa entre os Estados Unidos e a Rússia, pela seguinte 
oceurrencia. 

O Cônsul Russiano foi accusado de commettcr o crime de 
força, em uma filha de certo negociante respeitável, na Ame
rica, a justiça procurou prender o accusado, que se refugiou 
em casa do Ministro Russiano ; o qual sustentou, que o Cônsul 
naÕ podia ser prezo, em conseqüência de seu character pu
blico ; e de ser o pretendido crime, de que o aceusavam, uma 
conspiração para o arruinar, estando elle innocente. 

A isto respondeo o Governo Americano, que os Cônsules 
naÕ saõ, pelo Direito das Gentes, reconhecido na Europa, 
izentos do foro do paiz aonde residem ; e que e se accusaçaõ 
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éra ou naÕ bem fundada; isso éra o que havia de constar do 
processo, quando este se fizesse. O Ministro Russiano, naõ 
se deo por satisfeito com isto; e replicou, que a naÕ se lhe 
entregar o Cônsul, pedia os seus passaportes, e se retiraria 
para a sua Corte. Dizem, que o Imperador apoiara estas pre
tençoens de seu Ministro; porém julgamos impossível, que o 
Imperador Alexandre deixe de acommodar-se, quando lhe 
chegarem as explicaçoens, qne se diz lhe mandara o Governo 
dos Estados Unidos, por um Enviado especial. 

FRANÇA. 

O Governo Francez, depois de haver convocado nma Câ
mara de Deputados á sua satisfacçaõ, tem promovido a pro
mulgação de leys, que, se dirigem a estabelecer gradualmente 
aquelle despotismo constitucional, que éra objecto das queixas 
dos Francezes antes da Revolução, e que fez o nome de Napo
leaõ detestado em toda a Europa. A estes projectos se tem 
opposto o partido chamado ultra-realista, o que he bem admi
rável, vistos os principios que professa este partido, e os que 
impugnavam muitos dos membros que compõem agora o Go
verno. Veremos isto nos tres seguintes projectos de ley. 

1°. Sobre a liberdade do indivíduo. 
" Art. 1. Todo o individuo accusado de fazer planos oa 

conspiraçoens contra a pessoa d5El Rey, segurança do Estado, 
ou pessoas da Familia Real, poderá, até a expiração da pre
sente ley, e sem que seja levado ante os tribunaes, ser prezo e 
detido, em virtude de ordens assignadas pelo Presidente do 
nosso Conselho de Ministros, edo nosso Ministro Secretario de 
Estado da Policia Geral. 

" Art. 2. Todos os Carcereiros, e guardas de prisoens seraõ 
obrigados*a transmittir ao Governador d'El Re-y, dentro em 
24 horas, depois de haverem recebido alguma pessoa, preza em 
conseqüência do artigo precedente, uma copia da ordem de 
prizaõ»: o Procurador d'El Rey ouvirá immediatamente a 
parto, se ella desejar ser ouvida; escreverá minutas de suas 
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declaraçoens, receberá as suas representaçoens e seus docu. 
mentos, e remetterá tudo, por via do Procurador Geral, ao 
Ministro de Justiça, para ser participado ao Conselho d'El 
Rey, que decidirá sobre isso. 

" Art. 3. A ley de 23 d'Outubro, de 1815, he abrogada. 
As medidas adoptadas em execução da dieta ley deixarão de 
ter effeito, um mez depois da promulgação da presente ley, a 
menos que outra cousa se determine, nos casos e debaixo das 
formas da presente ley. 

" Art. 4- A presente ley deixará de ter effeito, no 1°. de 
Janeiro, de 1818." 

A isto chamam os ministros Francezes projecto de ley sobre 
a liberdade do individuo; determinando que os indivíduos ob-
noxios aos Ministros possam ser prezos sem processo; e que 
as suas representaçoens e documentos sejam entregues ao Pro
curador Geral; isto he aquelle A vogado d'EI Rey, que. no 
caso de processo, tem de ser o accusador do prezo. Nenhum 
Portuguez, que conhece a equidade da legislação de sua Pátria, 
deixará de fazer aqui a comparação das duas legislaçoens, e 
tirar a conclusão do quanto os Francezes trabalham por dar 
passos retrogados, do estado de civilização, para o de barba, 
rismo. 

2o. Projecto de ley. Liberdade da imprensa. 
" Art. 1. NaÕ se poderão publicar gazetas, nem outras 

obras periódicas, sem authoridade d'El Rey. 
" Art. 2. A presente ley deixará de ter effeito, no 1 \ da 

Janeiro, de 1818." 
Quanto a esta liberdade da imprensa Franceza, escusamos 

dizer mais nada, senaõ recommendar ao Gazeteiro de Lisboa, 
que copie isto para a sua Gazeta, como exemplo digno de imi
tação ; e prova da bondade da Administração de sua Pátria, 
no que respeita a liberdade da imprensa. 

3o . Projecto de ley. Confiscaçaõ dos escriptos prohibidos, 
" Quando, em virtude do artigo 15, da ley de 24 de Outu

bro, de 1814, se confiscar ou aprehender alguma obra, a or
dem e minutas da aprehençaÕ seraõ, sob pena de nulidade, 
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notificadas, dentro em 24 horas, á parte, a qual poderá, dentro 
em tres dias, proceder em opposiçaõ. 

" No caso de opposiçaõ o Procurador d'El Rey usará de 
toda a diligencia para decidir, dentro de uma semana desde a 
data da opposiçaõ, sobre a confiscaçaõ. 

" Depois da demora de uma semana, se a confiscaçaõ naõ 
for mantida pelos tribunaes, ficará de nenhum effeito. Todas 
as pessoas, em cujo poder se tiver depositado a obra aprehen-
dida, seraõ entaõ obrigadas a entregalla aos proprietários." 

Este ultimo projecto, pelo menos he conseqüente com os 
outros; o que aconteceo bem diversamente em Hespanha n um 
caso que vamos a referir. Flores Estrada, um dos membros 
das Cortes Extraordinárias, foi processado em Cadiz, estando 
auzente, por haver publicado varias obras de grande perigo, 
aonde se mantinham heresias (as obras de Estrada nem uma 
palavra trazem sobre Religião) e principios democráticos; 
sábio o author por isso condemnado a morte, confiscaçaõ de 
bens, e que as suas obras fossem aprehendidas e queimadas. 
El Rey confirmou a sentença; excepto no que respeita as 
obras, que se naÕ aprehenderam nem queimaram ; posto que o 
perigo de suas doutrinas fosse o único motivo da sentença, e 
condemnaçaõ do Author. 

Porém voltando aos negócios internos da França, achamos 
outro projecto de ley, que he igualmente importante, e regula 
o modo das eleiçoens para os membros da Câmara dos Depu
tados. Segundo esta ley se extinguiram os collegios Electo
raes; e se elegerão os Deputados immediatamente pelos votos 
das pessoas, qualificadas a votar; que seraõ todos os homens 
do districto, que tiverem chegado á idade de SO annos, e paga
rem tributos directos annualmente na somma de 300 francos : 
calcula-se que o numero de taes pessoas naõ excederá, em toda 
a França, 140.000. 

O projecto para facultar aos estabelecimentos ecclesiasticos 
a acquisisicaõ de bens moveis e de raiz, passou em ley na se
guinte forma:— 

Art. 1. *« Todos o Estabelecimentos Ecclesiasticos, reco. 
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nhecidos pela ley, poderão, com a authoridade d'EI Rey, acei
tar toda a propriedade movei, ou pensoens vitalícias, que lhes 
forem concedidas por escriptura, durante a vida das partes, 
ou deixadas em testamento. 

2. " Todos os Estabelecimentos Ecclesiasticos poderão tam
bém, com a authoridade d'El Rey, adquirir propriedade immo
vel ou pensoens vitalícias. 

3. " A propriedade immovel, ou pensoens vitalícias, perten
centes a algum Estabelecimento Ecclesiastico, seraõ possuídas, 
in perpetuum, pelo dicto Estabelecimento, e seraõ inaliená
veis, a menos que a alienação se faça com authoridade d'El 
Rey." 

A impolitica de conceder ás corporaçoens de maõ morta 
bens de raiz, he tam conhecida de todos os Governos, que pa. 
rece ser esta medida dos Francezes feita de propósito, como nm 
dos passos necessários, para fazer retrogradar o estado de ci
vilização daquelle paiz. Nem se poderá dizer, que esta objec
çaõ contra as acquisiçoens de bens de raiz pelas corporaçoens 
de maõ morta, seja filha das ideas da revolução chamada Fran
ceza; pois muito pelo contrario achamos na legislação de 
quasi todas as naçoens Europeas, regulamentos tendentes a im
pedir este conhecido mal da possessão de bens immoveis nas 
corporaçoens de maõ morta; e, para naÕ irmos mais longe, em 
Portugal sempre os Soberanos se esforçaram por acudir a isto 
deste tempos mui antigos, como se vê pelas disposiçoens da 
Ley Mental; posto que os obstáculos, que se encontravam nos 
custumes religiosos do povo, fossem mui difficultosos a vencer. 
A revolução, na França, cortou o nó Gordio, e agora El Rey, 
em vez de se aproveitar de um successo, que naõ fôra condu
zido por elle, e que por tanto lhe naÕ podia attrahir o ódio 
dos religiosos, tornou a pôr as cousas naõ só antigo estado em 
que estiveram, mas ainda em peior condição. 

A mais singular circumstancia na adopçaÕ destas medidas, 
para estabelecer o poder arbitrário, he o serem todas ellas pro. 
postas pelo partido do Governo, composto de pessoas a quem 
os seus antagonistas chamam Jacobinos e Democratas; e serem 
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estas medidas oppostas pelo partido a que os Ministeriaes cha
mam Ultra-realistas, e favorecedores do Despotismo. 

A opposiçaõ, porém, ao Governo naõ se limita meramente 
ás discussoens nas Camarcas, ou intrigas fora dellas; porque 
em La Vendeé tem os Ultra-realistas actualmente recorrido ás 
vias de força e violência, para se oppôrem a El Rey e seu Go
verno, como consta das proclamaçoens, que ambos os partidos 
tem publicado a este respeito. Acha-se á frente da insurrei
ção em La Vandée um M. Menars de St. Jean, Inspector de 
Guardas Nacionaes, que se diz ser protegido de Monsieur. Os 
partidistas deste bando constam principalmente da nobreea 
pobre, e camponezes, que parece naõ terem outro plano fixo, 
mais do que destruir as propriedades, que se chamam dos bens 
nacionaes vendidos ; e algumas vezes roubando também os 
viajantes, carruagens de posta, &c. 

Este desarranjo interno da França tem naturalmente produ
zido tal desfalque nas Finanças, que se dá por certo achar-se 
o Governo Francez absolutamente impossibilitado de poder 
pagar as contribuiçoens ás Potências Alliadas, nos períodos 
estipulados. A conseqüência desta falta, diz o rumor, que tem 
sido uma discordância de opinião entre os Aluados, querendo 
algums, e oppondo-se outros, a que se perdoe ou demorem os 
pagamentos da Contribuição Franceza. 

Estes rumores parece confirmarem-se, pela repentina che
gada do Duqne de Wellington a Londres, aos 26 de Dezem
bro; naõ podendo esta viagem deixar de ter por fim negocio 
importante relativamente á França, e ás tropas alliadas, que 
o mesmo Duque commanda. O que se suppoem mais provável 
(porque o que na realidade he ainda se nao fez publico) he 
que El Rev de França, inhabilitado para pagar as contribui
çoens aos Alliados, pede que se retire da França parte do ex-
exercito ali postado, para o proteger; mas que algumas das 
Potências Alliadas saõ de opinião, que se deve continuar toda 
aquella protecçaõ ao Rey de França, quer elle a queira quer 
naÕ. 
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H E S P A N H A . 

As noticias de Hespanha referem, que as difficuldades do 
Erário tem ali chegado a um cumulo, que parece tocarem o 
seu fim. Com effeito os rendimentos das colônias estaõ ex-
tinctos, em conseqüência da guerra civil ; o commercio rende 
pouquíssimo, pela quasi annihilaçaÕ do credito publico, e as 
contribuiçoens internas, chamadas Rentas, produzem uma 
somma insignificante ; porque sendo tiradas do povo miúdo, e 
estando todo elle reduzido á pobreza, pela estagnação do com
mercio interno e externo, naÕ tem com que possa contribuir 
para as despezas publicas. 

Houve quem suggerisse a El Rey o chamamento de Cortes, 
na supposiçaõ de que cumprindo assim S. M. , posto que tarde, 
com a promessa que tiuha feito á NaçaÕ, reviviria com isso de 
algum modo o credito publico; mas naõ ha probabilidade algu
ma de que se adopte tal medida; e quando conviessem nisto 
os cortezaõs de Hespanha, vista a tempera do Gabinete Hes
panhol, he impossível esperar, que se resolvessem a obrar com 
toda a extensão necessária; e meias medidas naÕ fariam mais 
do que augmentar o mal. 

O descontentamento geral da naçaÕ faz aquelle Governo 
suspeitoso, e desta circumstancia se aproveitam os malévolos 
para fazer denuncias, que, ou sejam verdadeiras ou fingidas, 
tendem sempre a augmentar os inimigos do Governo. O Gene
ral Espoz y Mina foi ultimameute involvido em uma destas de
nuncias, e a graduação e serviços daquelle official naÕ podiam 
deixar de trazer a seu favor a opinião do publico, que por isso 
mesmo se volta mais e mais contra o Governo. 

Formou-se uma Juncta em Madrid, composta de dous Mi
nistros, e doze Negociantes de primeira ordem, para 0 fim de 
procurar um empréstimo de um milhaõ de patacas, hypothe-
cando-se ao seu pagamento o rendimento das Bullas da Cru
zada, e os direitos de exportação da laã. Os Negociantes 
fôram decididamente de opinião, que nas presentes circunstan
cias senaõ poderia obter tal empréstimo; porque o empréstimo 
de meio mil ha Õ, que se pedio o anno passado, ainda se naõ 
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pôde completar, e as 50.000 patacas, que se receberam, fôram 
applicadas ao pagamento das tropas, as quaes, naõ obstante 
isso, estaõ no maior estado de miséria. Os atrazados, de 
1815 e 1816, chegam a 35 milhoens, e o calculo comparativo 
da receita e despeza pára o anno de 1817 mostra um déficit de 
dez milhoens mais, e nesta situação he impracticavel que El 
Rey de Hespanha possa obter um credito, que seria fácil a 
muitos indivíduos negociantes de Londres, Amsterdam, ou 
Hamburgo. 

O Gabinete de Madrid, portanto, acha-se na absoluta impos
sibilidade de accudir com os soccorros necessários ás suas 
colônias revoltadas ; e assim o Conselho das índias propôs 
a El Rey um plano de reconciliação, cuja baze he o com
mercio livre em todos os portos da America Hespanhola, com 
certas restricçoens. Esta medida se dirige a dous fins; um, o 
de satisfazer os desejos dos revoltados; outro, o de obter a coo
peração das potências estrangeiras. 

O único aluado, porém, que ajuda El Rey de Hespanha, na 
sua disputa com as colônias, he a crassa ignorância, em que se 
acham os seus habitantes, de tudo quanto saõ principios de 
governo e de politica, e a presumpçaõ que tem, de que conhe
cem tudo que lhes he necessário saber. Assim em toda a parte 
faliam de Constituiçoens theoreticas, inapplicaveis aos cus
tumes dos povos; em cada provincia se levantam governos inde
pendentes, compostos de homens, que apenas sabem lêreescre. 
ver, e de alguns clérigos, que entendem o Latim. Cada parti-
dista, á frente de um punhado de guerrilhas, se julga um general 
tam instruído como Turene ou Vauban ; mettidos em uma con
fusão eterna, naÕ fazem outra cousa mais do que assolar o seu 
paiz. 

Ultimamente o Congresso em México mandou certo commis-
sionado chamado Herrera, para que organizasse o Governo da 
província de Texas, no golpho México. Este commissionado 
afixou uma proclamaçaõ, deo faculdade a corsários, para an
dar a corso contra os Hespanhoes, e abrio communicaçoens 
com os Estados Unidos. Porém todas as suas declaraçoens 
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naÕ constam de outra cousa senaõ de frazes empoladas contra 
os Hespanhoes; e a medida de armar corsários deve metter a 
estes novos governadores em ruinosas disputas com as potências 
estrangeiras; pela impossibilidade cm que naturalmente se de
vem achar estes governos novos, fracos, e sem vigor moral, 
para reprimir os roubos, que a canalha, que de ordinário 
se emprega nos corsos, deve cometter contra outras na
çoens, debaixo do pretexto de fazer guerra aos Hespanhoes; 
inconveniente este, que nem as naçoens mais poderosas e mais 
bem governadas podem remediar, quando em tempo de guerra 
facultam a seus corsários estas hostilidades marítimas. 

Por isto dizemos, que o melhor alliado de Fernando VIL 
nas suas colônias, he a ignorância de seus habitantes. 

RÚSSIA. 

O Império Russiano continua a fazer progressos mui rápi
dos para a civilização e opulencia, naÕ somente por suas 
novas connexoens politicas; mas pelo favor que na Rússia se 
dá a toda a casta de industria. 

Achamos publicada a seguinte noticia, que nos pode dar 
alguma idea do Commercio da Rússia, no Baltico ; e naS du
vidamos ; que igual prosperidade se observe no mar Branco, 
mar Negro, e mar da China. 

Entre os 9 de Mayo e 20 de Outubro passado, chegaram a 
Cronstadt 839 navios mercantes das seguintes naçoens:—Rus
sianos 44, Britannicos 366, Suecos 37, Norwegas 14, Dina-
marquezes 57, Prussianos 92, Hollandezes 44, Francezes 5, 
Hespanhoes 2 , Portuguezes 19, Hannoverianos 9, Mecklem-
burguezes 18, Americanos 62. 
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CONRESPONDENCIA. 

Carta ao Redactor, sobre a Ilha da Madeira. 

SENHOR REDACTOR DO CORREIO BRAZILIENSE. 

M íduira, 20 de Novembro, de 1810. 

A Carta da Câmara desta Cidade, escripta ao seu Procurador na 
Corte do H iode-Janeiro, e que V. M«*. inserio no seu Periódico de 
Junho, N°. 97, na qual a mesma Câmara o informa sobre as suppii
cas, que ella dirigia a S. M., em favor dos habitantes desta Ilha; 
deu-me motivo bastante para fazer taõbem algumas reflexões sobre 
o estado actual da minha Pátria, dezejando, como verdadeiro Pa
triota, vêr atalhados os iminentes' males, que ameaçam a total 
ruina delia, e que, pelos fracos recursos deste vexaJo Povo, naõ se 
lhe proporcionando meios de os evitar, viraõ a ser a fatal origem da 
sua inevitável disgraça. 

A felicidade de qualquer naçaõ tanto depende do verdadeiro pa
triotismo, como dos meios que o Soberano deveempregar para con
seguir este taõ dezejado fim : no meio da espantoza guerra, ou no 
seio de uma inalterável paz, os esforços de um Monarcha, e de um 
povo inteiro, devem sempre concorrer para a prosperidade, e gloria 
da sua própria Naçaõ, que só por este meio pode conservar seguros 
os felices rezultados da sua independência: com esta reunião de 
sentimentos, e de esforços bem combinados, zombará da orgulhoza 
preponderância de todas aquellas Nações, cuja ambição se queira 
extender por todo o Universo. A feliz, ou desgraçada sorte de qual
quer NaçaS he mais devida ao virtuozo zelo, ou criminosa indecên
cia dos poderozos membros que a compõem, do que a tudo aquillo 
que sobre ella pôde ter influencie, ou seja pelas alternativas da for
tuna, ou pela protecçaõ, ou inimizade de uma Naçaõ demasiada
mente poderoza, que por isso mesmo sempre he soberba, e despotica. 
Se, por meio de uma bem merecida recompensa ao verdadeio patri
otismo, cada uma das Nações defendera sua própria causa com 
aquelles nobres estímulos de honra, e de gloria, que sempre devem 
acompanhar os homens em todas as suas acções, ver-se-ha a prepon
derância vacilar no meio dos seus criminosos rojectos, e adoptar 
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aquelle systema de igualdade, que deve reunir a todas as Nações do 
Mundo em uma perfeita harmonia. 

Assim como cada uma das Nações deve procurar todos os meios 
de firmar sobre as mais sólidas bazes uma estável felicidade, prote
gendo sempre a sua própria causa, da mesma sorte os habitantes de 
qualquer Colônia se devem empenhar em promover a felicidade do 
seu próprio Paiz. Deveriam todos os Soberanos reputar por um 
crime digno de exemplar castigo a relaxada, e indisculpavel omissão 
daquelles, que, abuzando das rigorosas obrigações do seu Ministé
rio, naõ fossem activos em acautelar os males de um Povo inteiro; 
intercedendo por elle aos mesmos Soberanos em casos de extrema 
necessidade, que exigem um prompto, e efficaz remédio naõ só para 
melhorar a desgraçada sorte do mesmo Povo, mas taõbem para evi
tar a decadência dos interesses do Estado. 

Fundada sobre estes sólidos principios a Câmara desta Cidade fez a 
S. M. El Rey Nosso Senhor a reprezentaçaõ, mencionada no Informe 
dado em sua Carta ao Reverendo Padre Joaõ Quaresma Caldeira da 
Silva, cuja Carta a mesma Câmara mandou ao dicto seu Procurador, 
para com ella se poder dirigir na Corte do Rio-de-Janeiro em tudo 
aquillo que fosse relativo á mesma reprezentaçaõ. A causa, que a 
moveo a levar aos Pés do Throno taõ justas deprecações, he de 
tanta ponderação como se manifesta da mesma Carta; e se o rezul-
tado dellas corresponder aos desejos de taÕ providente corporação, 
a Madeira recobrará a sua antiga prosperidade, e as Rendas da Real 
Fazenda deste Estado, sem a menor vexaçaõ do Povo, viraõ talvez 
a ser o duplo do que prezentemente se pôde liquidar. 

O Povo desta Ilha, infelizmente reduzido á mais deplorável situa
ção, tanto pelos flagellos da natureza, como pela excessiva carestía 
dos viveres, oceasionada pelas tristes revoluções do Mundo, e muito 
principalmente pela guerra da America, naõ vê em torno de si mais 
do que os funestos desassocegos que nascem da mísera indigencia : 
no meio do immenso turbilhão de infelicidades, que por todos os 
lados o perseguem, elle a penas tem a consolação de que o seu Be
néfico, e Augusto Soberano, naõ deixará de concorrer para a salva
ção de taõ importante porçaõ dos seus fieis Vassallos, auxiliando a 
justa causa do seu Povo, e ao mesmo tempo a sua própria causa. 
Baldados naõ seraõ por certo os esforços de uma Câmara taõ cir
cunspecta, pois que ella justamente se lizongêa de ter dado um taÕ 
vantajoso passo para conservar a ramificação do bem publico da 
Terra de que tanto depende a prosperidade da Real Fazenda deste 
Estado. 

6 



Conrespondencia. 805 

Prodigalizar benefícios a quem os naõ merece, nem pelos seus tra
balhos, nem pelas suas luzes, nem pelas suas virtudes, só serve de 
acostumar os homens a uma perpetua desmoralização, que necessa
riamente ha de perverter a ordem politica da Sociedade, pois jul
gando-se os ignorantes, e os indolentes com os mesmos direitos que 
os sábios, e os activos, para alcançarem o prêmio devido ás Scien
cias, e ás fadigas, procuram unicamente exercer empregos que elles 
naõ podem por si mesmo desempenhar, atraiçoam os direitos daquel
les que, por uma continuada serie de trabalhos, os tem merecido, 
entregam-se á mais crassa ignorância, e só se esforçaõ em adquirir 
aquellas honras, e aquellas riquezas, que por titulo algum lhes po
dem pertencer: mas quando, pelo contrario, se premia o zelo, a 
sciencia, e a actividade dos bons Vassallos, estimula-se com este sau
dável exemplo a todos os coraçoens susceptíveis de uma bem mere
cida gloria para a adquirirem por aquelles meios de honrosos traba
lhos, a que se devem dedicar todos os homens para se fazerem úteis 
a si, e precizos ao Estado. E quem mais merece uma proporcio
nada recompensa ao seu zelo, e á sua actividade do que os filhos da 
Madeira ? Quem mais do que elles tem desejado promover uma agri
cultura de tanta fadiga, e taõ dispendroza como interessante às 
Rendas de S. M. ? Qual he o Povo, que, à imitação deste, queira ar
riscar tanto a sua própria vida propondo-se em lugares os mais peri-
gozos a beneficiar aquelles terrenos onde com os seeulos tem fugido 
a terra, as plantas, e a vegetação ? 

Se a verdade incontestável de que a Ilha da Madeira só pelo ex
cessivo trabalho, e despeza que exige a sua agricultura, sempre me-
receo que os nossos Augustos Soberanos prodigalizassem beneficies 
a todos os seus habitantes, eximindo-os de pagarem uma grande 
parte daquelles tributos, que sempre tem sido impostos aos outros 
Vassallos dos seus Reynos, e mais Dominios de Portugal; que naõ 
devemos nós esperar nas actuaes circunstancias, em que todo este 
Povo se acha por extremo opprimido com os numerosos males, que 
sobre elle tem recahido desde a espantosa alluviaõ de 9 de Outubro, 
de 1803. ? Foi ella que deo principio a uma enorme maça de fataes 
suecessos, que parece ter tocado o ultimo extremo das causas natu
raes contrarias ao augmento, e prosperidade da cultura desta Colô
nia, e os fracos esforços de todos os seus habitantes já naõ podem 
impedir a sua total ruina. i Que poderão elles fazer era beneficio de 
taõ importante agricultura, se ainda naõ poderam apagar o ferrete 
da fome, marcado sobre o seu semblante pela escacez, e carestia, 
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antes de dia em dia tem visto desvanecidas todas as esperanças do 
seu melhoramento? ; Em que pobreza senaõ ha de achar este nume
roso Povo vendo destruída a maior parte das suas vinhas, única es
perança da sua felicidade, naõ só por effeito de arrebatadas cheas, 
mas ainda muito principalmente pela irregularidade das estaçoens que 
com estragadoras nevoas, e furiosos ventos as tem consumido, na
quelle mesmo tempo em que ellas promeltiain as mais abundantes 
colheitas ? * Que ruínas se lhe naÕ tem seguido no decurso de oito 
annos suecessivos, em que tem havido as mais escaças colheitas, con
tando cora a que actualmente se vai colher como uma das mais demi-
nutas destes mesmos annos ? • A que decadência o naõ tem reduzido 
as dispendiosas, e mortíferas moléstias, que tem graçado nos habi
tantes deste Paiz, originadas das bebidas espirituosas de que diaria
mente usavaõ aqui os soldados Britannicos, que foram as primeiras 
victimas destes venenosos liquidos, os quaes até entaõ estavam cos
tumados a bebêllas em paizes humidos, e demaziadamente frios, 
onde he preciza a applicaçaõ de taes bebidas, para a conservação da 
vida, e cujo uso neste clima he de terríveis conseqüências para a 
saúde Publica, que era qua nto bastava para ser logo vedada a en
trada dellas, alem do atrazo, que taõbem fazem ao dispendio dos nos
sos vinhos no consumo interno do Paiz ? 

Ninguém pôde verdadeiramente exprimir o estado de decadência 
em que se acha este mesmo Povo ; mas para se fazer uma idéa da 
sua geral consternação basta dizer-se, que para pararem inteiramente 
as pequenas transacçoens, que ainda entre elle se fazem, seria muito 
bastante que a Juncta da Real Fazenda deste Estado obrigasse todos 
os devedores fiscaes a entrarem immediatamente nos Reaes Cofres 
com tudo o que a elles saõ obrigados s pois que isto faria logo ab
sorver o pouco dinheiro que gyra nesta Praça; porque os prejuizos 
dos Rendeiros tem sido excessivos ; e a pezar disso tem feito todos 
os esforços possíveis, para sol verem as suas dividas em prazos menos 
dilatados. Finalmente por qualquer dos lados que se possa contem
plar todo este Povo, naõ se encontra nelle se naõ obstáculos insupe
ráveis, para se poder dar o mais pequeno passo na continuação da 
grande cultura desta arruinada Colônia. 

Taes saõ os justos motivos porque a Câmara desta Cidade implo
rou de S. M., em nome de todo este mesmo Povo, a extincçaõ dos 
impostos, com que elle absolutamente naõ pôde contribuir sem um 
grande vexame seu ; assim como a especialissima graça de só os 
filhos desta Terra poderem exercer os O.Ticios e Empregos públicos 
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delia, tanto seculares, como ecclesiasticos, privilegio que por muitas 
vezes foi concedido a estes pelos nossos Augustos Soberanos. Nega
dos que lhes fossem agora estes unicos recursos para melhoramento 
da sua a tcnuada existência, que felicidade restaria a os filhos da 
Madeira? Abandonando entaõ as Sciencias, e a cultura como objec
tos para elles inteiramente inúteis, seria para lamentar mais a sua 
desgraça doque a de todos aquelles a quem a vizinha morte vai mar
cando o fatal termo da sua existência. 

Só por um nobre estimulo de gloria, que sempre tem sido insepa
rável da Naçaõ Portugueza, he que este Povo deseja conservar a 
cultura da sua vinha, por ser esta a única que produz o vinho mais 
superior de todo o Universo ; pois do contrario elle a teria inteira
mente abandonado, procurando tirar a sua subsistência de outras 
muitas producções de que o terreno he susceptível, eque prestassem 
mais promptos, e efficazes soccorros á sua necessidade diária - mas 
esta mudança seria para as Rendas de S. M. de um prejuizo incalcu
lável, e para o Povo seria um bem permanente, porque naõ ficaria 
sujeito á importação dos gêneros da primeira necessidade, que, alem 
de absorverem todo o rendimento deste mesmo Povo, por causada 
sua continuada carestía, ainda assim mesmo he preciso que elle faça 
penosos sacrifícios na sua sustentação. Tanto por este motivo, co
mo pela aspereza do local, he por extremo custoso promover a cul
tura desta Colônia, que em uma grande parte dos annos naõ chega 
a render para os gastos que com ella se faz. A única felicidade des
tes Lavradores he terem bastantes filhos para os empregarem no fa
brico de suas terras, pois entaõ com menos despeza as beneficiam ; 
mas aquelles que os naõ tem, ou a peuas tem algumas filhas, preci-
zaõ muito ser ajudados com algum empréstimo de dinheiro : a estes 
inconvenientes acudiam sempre os Proprietários ricos, no que res
peitava as suas propriedades, emprestando dinheiro aos Colonos de-
suas terras para estes as poderem beneficiar, recebendo o diminuto 
interesse de cinco por cento,em quanto naõ estivessem pagos da sua 
divida; mas hoje em tanta consternação se acha o rico Proprietário, 
como o mísero Lavrador: e só um empréstimo de dinheiro dos 
Reaes Cofres a muitos destes mesmos Lavradores poderá pôr a Cul
tura desta Colônia no seu antigo estado. 

Naõ se pode duvidar de que os rendimentos mais sólidos para a 
Coroa de Portugal saõ os Dizimos, e «>s Direitos do Commercio, 
muito especialmente naquellas terras, cuja producçaõ dominante he 
o vinho. Por um calculo escrupulosamente feito, dando-se-lhe sem-
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pre os maiores descontos, e que foi apprezentado em Juncta da Real 
Fazenda deste Estado, para demonstrar a verdade Juncta da Real 
que acerca desta importante agricultura deo o Contador Geral da 
mesma Real Fazenda, Francisco Joaõ Moniz, cora o intuito de ver 
melhoradas as rendas de S. M. por meio de justas, e sabias provi
dencias; se prova, que cada pipa de vinho rende para a Coroa 54.175 
reis, e que por conseqüência o Lavrador interessa tanto a S. M. 
quanto se pode interessar a si mesmo, poisque a pouco mais chega 
na sua maõ o rendimento de uma pipa de vinho. Ora tendo este 
Povo o mais ardente desejo de ver conservada a agricultura, e o 
Commercio, do seu Paiz, que tanto inlerressaõ os Reaes Cofres, naõ 
merece elle o poderoso auxilio, e a magnânima protecçaõ do seu 
Soberano ? ; Por ventura quererá S. M. negar as suas Reaes Graças 
a esta Colônia, sempre protegida por todos os seus Augustos Prede
cessores, e que tem sido a inveja de Nações estrangeiras, deixando-a 
naõ só ficar abatida na sua agricultura, mas até mesmo convertida 
em um terreno inútil ? Por certo que estes naõ saõ os seus desejos; 
como amante Pay dos seus Vassallos naõ quererá ver a desgraça dos 
filhos da Madeira, e como recto Monarca naõ deixará de promover 
a prosperidade de uma Colônia, que, a pezar de todos os sacrifícios, 
sempre tem sabido conservar livre do jugo, e dominio estrangeiro. 

Alem da esperança que anima a tudo este Povo, deque se daraõ as 
mais promptas, e activas providencias para promover a industria 
territorial,naõ se omittindo objecto algum, quepossa concorrer para 
este taõ desejado fim ; ser-lhe-hia por extremo grato vêr taõbem 
animado, e protegido o Commercio desta Ilha por aquelles mesmos 
meios que ainda ha bem poucos annos tanto concorreram para a pros
peridade delle, e para os interesses da Fazenda de S. M. O dinhei
ro a Letra, tirado dos Reaes Cofres, dando-se aos Negociantes, 
com a segurança que neste cazo se requer, sempre tem produzido 
vantajosos eflèitos: com elle lucra S. M. o Cambio, que pôde mon
tar a uma quantia considerável, segundo fôr o Capital que exigirem 
os mesmos Negociantes • augmenta os Direitos ; porque engrossa o 
Commercio, e ao mesmo tempo facilita aos Proprietários, e aos 
Lavradores a venda do seu vinho, oquecontribue efficazmente para 
augmentar os Dizimos, pois achando todos elles quem promptamen
te lho compre, remedeam as suas precizões, promovem a agricul
tura, nella trabalhaõ com incansável disvello como a mais segura 
origem da sua felicidade; mas sendo esta uma das providencias re
comendadas pela Ley da Instituição da Juncta da Real Fazenda deste 
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Estado, de 20 d'Agosto de 1775, e que se pôz em pratica no anno de 
1776, foi inteiramente terminada no de 1808, pela difficuldade que 
entaõ havia do saque das Letras, em conseqüência da intrusão dos 
Francezes em muitos Reynos da Europa; e desde aquelle mesmo 
anno até o presente, apezar de ter a referida Juncta lucrado para cima 
de 308, contos de reis, por ter girado nesta Praça perto de 1:600 con
tos que ella desembolçou, e arrecadou no espaço de 32 annos nunca 
mais se pôs em observância o que a este respeito determina a referida 
Ley. Esta Praça sem um tal soccorro falta-lhe muito o gyro da moeda, 
pela grande applicaçaõ que delia se faz para a mesma Real Juncta, 
e seria de surama importância, para auxiliar as Casas que de novo se 
estabelecem, e aquellas aquém a demora das liquidações pode pôr 
em demaziada consternação, que se renovasse este mesmo gyro tan
to interessante a S. M. como útil ao Publico ; naõ devendo servir de 
obstáculo o dizer-se que parte dos interesses sempre saõ difficeis de 
arrecadar, porque existindo por fora menos da sexta parte dos que 
ficara apontados, nunca he uma divida que se deva reputar perdida, 
e ainda que assim fosse nada se perdia do principal, e sempre o lucro 
ficava sendo vantajoso. 
Naõ posso taõbem deixar em silencio o grande damno que rezulta a-

os Povos desta Ilha da perda da maior parte das águas, que nacsem nas 
serras, por causa da despeza, que se deve fazer, em as conduzir a lu
gares que só com o soccorro dellas se poderão fertilizar, para o que 
deveria sair dos Reaes Cofres todo o dinheiro que fosse precizo, para 
com elle se abrirem novas Levadas, ou ficassem estas pertencendo á 
Coroa, para receber os rendimentos das mesmas águas, ou aos pro
prietários particulares, que se obrigassem á satisfação do referido 
dinheiro, como antigamente se fez na tirada de muitas Levadas, qu» 
actualmente existem, cujo desembolço, feito em conseqüência da 
dous Alvarás do Senhor Rey Dom Joaõ IV. o primeiro de 13 de Sep
tembro de 1844, e o segundo de 7 d' Abril, de 1654, foi pago com. 
promptidaõ pelos respectivos hereos das mesmas levadas, resultando 
daqui naõ só o benefficio publico, mas taõ bem grandes interesses & 
Real Fazenda deste Estado. Um objecto de tanta utilidade para esta 
Colônia, naturalmente árida por causa da sua situação local, naõ dei
xando o demaziado declive delia conservar pôr muito tempo a precisa 
huraidade na terra, nunca deveria ter passado em taõ profundo es
quecimento. Se alguns dos primeiros passos, que se derem para a 
salvação da agricultura desta Ilha, naõ forem taõbem dirigidos ao 
rompimento de novas levadas, sempre será tardio o melhoramento 

VOL. XVII. No. 103. 5 M 



810 Conrespondencia. 

ella • e uma grande parte dos Lavradores teraõ continuados motivos 
de lamentar a perda do seu trabalho, vendo perecer sem remédio, 
nas estações calmozas, como sempre lhes tem acontecido, todas aquel
las novas plantas que por muito temp o naõ podem subsistir em um 
dessecado terreno. 

Deveria igualmente fallar circumstanciadamente de outros objectos 
de grande ponderação ; mas para que naõ seja censurado dedemazi-
adamente extenso, he precizo que reprima os excessos d'aqueüa 
paixaõ que tenho concebido pelo bem da minha Pátria, que de certo 
merece os maiores indultos do nosso Augusto Soberano. Disculpe 
V. Mcc. o triste desafogo de um afflicto, que entranhavelmente 
deseja o bem geral dos seus Compatriotas, e ao mesmo tempo taõ 
bem dezeja ser, 

De V. Mcc. 

0 seu mais attento Servidor, 

IGNACIO JOZE CORRÊA DRUMMOND. 

Carta ao Redactor a favor do monopólio do Tabaco. 

SENHOR REDACTOR DO CORREIO BRAZILIENSE ! 

Nunca me persuadi, depois que me entreguei á cultura dos meus 
terroens, que me entrasse na cabeça o pegar em penna, para mani
festar as minhas ideas sobre qualquer ramo de economia publica; 
porque nem os meus conhecimentos, por insignificantes, me impu
nham esse dever (alias dever sagrado para com a Pátria e Estado, em 
quem os possue em um gráo superior) nem o meu gênio e cha
racter me induziam a tal empreza. Entretanto vai o Contracto 
dos tabacos e saboarias em praça suscitam-se questoens, éra 
este o vasto assumpto de todas as palestras, em que todo o Mundo 
fallava e discutia. Referiam-se alguns ao que tinham lido no seu 
Periódico, outros ás Recordaçoens de Jacome Ratton, que elle im-
primio nesse paiz, e outros finalmente seus próprios; e, como he na
tural, diversificavam muito as opinioens, para o que concorreo mui
to a occurrencia das circumstancias ; por se apresentarem cálculos 
de grandes interesses, e ao mesmo tempo o Baraõ de Quintella, que
rendo abandonar, como de facto abandonou, esta fonte inesgotável 
de immensas riquezas. Apresentam-se a lançar em concurrencia 
Diogo Ratton, e o BaraÕ do Sobral, aquelle firmado em cálculos 
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abstractos • e este como Contractador e Caixa, fundando os seus era 
conhecimentos positivos do negocio em questão. Eis aqui ura mo
tivo de se complicarem mais as opinioens do publico, e eis aqui o 
que disperlou em mim os desejos de conhecer com mais extençaõ 
este negocio, e entaõ busquei lêr e meditar sobre tudo o que se ha
via escripto em tal assumpto. 

Achei no seu Periódico, que V. Mce. olhava o contracto um mo
nopólio, contrario á industria e prosperidade nacional: uma conta 
corrente, que demonstrava os luros de 400:000.000 reis, a opinião 
de que lucros tam exorbitantes, a favor de uus poucos de monopo
listas, eram sempre contrários á felicidade geral; e um projecto ou 
de se administrar por conta da Fazenda Real, subsistindo o mono
pólio para reverter a seu favor os lucros calculados, ou de haver estes 
mesmos lucros nos direitos d'importaçaõ, o que V. Mce. achava me
lhor para favorecer a industria e liberdade. 

Achei nas Recordaçoens de Jacome Ratton um calculo, que tinha 
por baze o numero da povoaçaõ de Portugal, que desta a quinta 
parte dava consumo a tabaco, e tirava em ultimo resultado um sal
do liquido a favor dos Contractadores de 800:000.000 reis; e a con-
selbava por isso que este Contracto fosse administrado por conta 
da Fazenda Real, para aproveitar todo o útil; dando logo o seu pa
recer sobre a maneira de estabelecer a administração. 

Louvei no meu coração o enthusiasmo patriótico, qoe tinha diri
gido as pennas dos dous dignos escriptores, e meditei muito seria
mente em um assumpto de tanta importância para as rendas pu
blicas. 

O resultado das minhas meditaçoens naõ se conformou com a 
primeira impressão, que recebi na leitura das peças, que deixo die
tas ; mas, nem por isso que differimos em opinião, eu espero me
recer censura manifestando-o, nem offender levemente o melindre 
dos escriptores, cujo fim éra o melhoramento da sua Pátria, nem 
mesmo o ser criminado de extenso, pois desejo tocar em tal as
sumpto, naõ só opinioens, mas o que tem occurrido por incidente 
na arremataçaõ deste contracto, esperando ao mesmo tempo que a 
sua benignidade naõ negará, no seu Periódico, um lugar á minha 
insuficiente opinião, que deixará de o ser, quando seja illustrada 
com as suas sabias e profundas reílexoens. 

O Contracto do Tabaco he Monopólio. 
Os inconvenientes que daqui resultam ou saõ contra os lavra

dores do tabaco, ou contra os consumidores. Contra os lavradores; 
5 M 2 
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porque, naõ podendo vender em plena liberdade; isto he sem as 
formalidades, que lhes impunha o Governo, em conseqüência 
das condiçoens do Contracto, naÕ podiam obter aquella vantagem, 
que alias obteriam. Contra os consumidores; porque da falta de 
liberdade provém a falta de industria, desta a inferior qualidade do 
gênero, e a necessidade de o comprar por um certo preço, sempre 
exorbitante e por conseqüência incommodo. 

Desde o anno de 1810, epocha do desgraçadissimo tractado com 
Inglaterra, que os lavradores vendem livremente o tabaco da sua 
colheita, e que ainda que subsistam de direito as difficuldades, que 
haviam anteriormente, naõ subsistem de facto. ;E quaes saõ as 
vantagens, que elles obtiveram com isso 1 i Reputam elles por ven
tura melhor o seu gênero ? Naõ certamente ; pois nunca o tabaco 
esteve tam barato. Entaõ os lavradores naõ lucraram; e segui
ram-se ao contrario graves prejuizos ao Reyno ; porque se estabe
leceo em Gibraltar um deposito geral, que destruio o nosso com
mercio nesse artigo com a Hespanha, e daU sáe todo o contrabando, 
que infesta todo o nosso território. 

Pelo que pertence aos consumidores pelo melhoramento de in
dustria, he ramo este em que a industria pôde adiantar bem pouco, 
ou nada. 0 nosso tabaco em geral he o melhor que se conhece; e 
se o rape Francez (único em que admitto preferencia) he alguma 
cousa melhor, essa differença vem da folha, e naõ da manufacturaçaõ; 
e por conseqüência naõ he da industria, j Porque razaõ ; se o fosse, 
naõ teriam as outras naçoens melhor tabaco do que o nosso ? • Por 
que motivo se daria entaõ em toda a Alemanha tanto apreço ao 
nosso esturrinho, vulgo de D. Vincente, que de facto he muito apre
ciado ? 

Temos agora a tractar sobre a comraodidade do preço ; porém 
como o seu parecer naõ éra desfalcar o Estado, nas rendas prove
nientes deste ramo ; mas sim sobrecarregar o gênero com um im
posto equivalente, quando tractarmos deste assumpto veremos, o 
que se podia conseguir. 

Naõ sendo pois o seu intento, que o Estado perdesse rendimentos 
alias tam consideráveis, e até tam providentemente estabelecidos em 
gêneros de mero luxo ; porque nada tem de necessário, e por isso 
tanto menos onerosos do que os estabelecidos em outras naçoens, 
alias bem livres, e credoras de grandes elogios na sua administração 
publica, em gêneros da primeira necessidade ; examinamos o seu 
projecto nos dous arbítrios que offerecia. 
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Era o primeiro, e o que reputava mais conveniente, o impor 
na importação do gênero um direito equivalente ao interesse, 
que a Fazenda Real tirava de o trazer por contracto; por
que o Estado lucrava o mesmo e dava a liberdade daquelle com
mercio, o que éra muito mais útil. Assentava o calculo de 
que os Contractadores consumiam 85,000 arrobas, de que lhe fica
va de interesse 400:000.000 reis. Suppondo legitimo este cal
culo, e encostando-nos também ao de Jacorae Ratton, que leva 
os fundos empregado» no costeamento do Contracto, considerados 
preço dvrremataçaõ, direitos, propinas, &c. a cinco milhoens e 
tant>> í achar-se-ha, neste supposto, que o lucro de 400:000.000 reis; 
isi**0 e 20 por cento, seja exorbitante ? ; Naõ eram os Contracta
dores, e naõ saõ ainda obrigados á prompta solução dos pagamen
tos, em todos os casos pensados e impensados ? • He este risco pe
queno, no estado de incerteza, em que se acha a Europa, e o Mundo 
inteiro? Se isto he risco para os Contractadores jnaõ será utili
dade para o Estado coutar com certeza positiva com a entrada re
gular de mezadas, e quartéis, para acudir ás necessidades da marcha 
regnlar da sua administração. 

Porém deixemos razoens de conjectura, e vamos á demonstração; 
e tomemos ja por baze o preço, em que se acha arrematado o Con
tracto actualmente, que he por 1:441:000.000 reis; e que com di
reitos, obra pia, guarniçaõ da Ilha Terceira, &c, levará o seu pro
ducto, a favor da Fazenda Real, á quantia de cinco milhoens com 
pouca differença. Eis aqui quanto nós devemos impor sobre as 
85.000 arrobas, que se julgam necessárias para consumo do Reyno. 
Supponhamos estas 85.000 arrobas postas no porto de Lisboa, pelo 
custo e frete a preço de 3.000 reis cada arroba, que faz a somma de 
255:000.000 de reis; imponhamos agora os cinco milhoens, que a 
Fazenda Real utilizava, sobre as 8S.000 arrobas, e acharemos, que 
fica importando cada uma em 24.000 reis ; isto he oito vezes mais 
do que o seu custo, ainda antes de manufacturado. j Naõ será de 
fácil evidencia, que os gêneros, que ocloplicam o seu valor, convi
dam ao contrabando ? E, se este he inevitável, quando he um exclu
sivo • de que difficuldade naõ seria, quando fosse livre a circulação !!! 
Porém, ou fosse, ou naõ fosse, se fosse possivel evitar o contraban
do, o publico o naõ teria mais barato ; por isso que o tabaco em 
bruto valeria 24.000 reis a arroba, quasi Í00 reis a libra; e se naõ 
fosse possivel evitállo, o Estado perderia; porque o que se consu
misse por contrabando diminuiria nos direitos. Se quizermos re-
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correr a uma íicalizaçaõ exacta para o evitar, acharemos que tal fis
calização, sempre difiicil em negócios de interesse particular se torna 
moralmente impossível nos de interesse publico, ainda sem coutar 
com a indolência dos empregados, e só com a ambição e ardil dos 
contrabandistas: e senaõ, haja vista á exacçaõ das alfândegas, e pe
nas rigorosas do systema continental, o que naõ obstante, sempre 
em toda a parte se introduziram fazendas lnglezas, e gêneros colo
niaes; pois be bem provável, que taes negociaçoens, em que corriam 
tanto risco,{uaõ oflerecessem aos que as intentavam o lucro de 800 por 
cento, como ésla offerece. He por conseqüência mais do que pro
vável, que o contrabando se introduzisse em muito maior abundân
cia; já porque sendo livre a circulação; isto he, naõ debaixo da 
guia de uma só sociedade, se tornava o tabaco um gênero, como a 
assucar, manteiga, caffé, &c.; que um recoveiro qualquer podia con
duzir para toda a parte ; ja porque • naõ havendo interessados par
ticulares, a fiscalização seria pouco escrupulosa. Neste supposto, 
naõ podendo os negociantes de ley competir em preço com os con
trabandistas, desprezariam similhante gyro, abandonando o campo 
a estes, e o resultado seria uma absoluta perda para a Fazenda Real. 

Era o segundo arbítrio, que offerecia, o ser o Cootraclo adminis
trado por conta do Estado. Se V. Mte. se der o incommodo de cha
mar á sua memória a sorte que teve o contracto do sal, e o das ba-
leas, por similhante motivo, facilmente achará qual seria a do con
tracto do tabaco, quando tal acontecesse. Embora V. Mce. imagine 
reformas de administração, embora se organizem systemas, que in-
culquem a melhor regularidade; elles somente seraõ plausíveis na 
theoria • mas a practica será bem differente. Custumes inveterados 
custam muito a desarreigar, e lembre-se, para facilmente se conven
cer desta verdade, do resultado do Correio, do Papel-sellado, e do 
Forlorfrauco. Ainda concedendo que esta administração começasse 
com a maior regularidade, bem sabe que he sorte geral dos melhores 
estabelicimentos o caducarem, e por isso com o correr do tempo se 
perderia a exactidaõ ; e julgo que naõ seria prudente que o Estado 
se expuzesse a esta perigosa contingência. De que um negocio 
certo he preferível a lucros incerto*, nos mostra a experiência todos 
os dias na practica dos melhores especuladores, que ordinariamente 
seguram os gêneros do seu commercio. i Para que se privariam 
elles de uns tantos por cento que dam de prêmio aos seguradores, se 
naõ fosse por achar mais conveniente o contar de certo com o resul
tado das suas fadigas, e especulaçoens, ainda que desfalcado com a 
porçaõ, que deram para sua segurança f 
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Supponhamos nós por um pouco, que o Estado propunha a uma 
Sociedade de seguros (se fosse possivel) que lhe segurasse esta o 
rendimento certo de cinco milhoens, debaixo das mesmas condiço
ens, a que se sugeitam os Contractadores; isto he, obrigando-se em 
iguaes circumstancias, solitas ou insólitas, ao prompto pagamento, 
i Acaso o fariam elles por tum prêmio, menor de 20 por cento f 
Creio que naõ. t Entaõ, como posso eu achar exorbitante os lucros 
de 400:000.000 reis, que V. Mce. arbitrava aos Contractadores, se he 
exactamente um prêmio de 20 por cento dos fundos em gyro ? Naõ 
contava V. Mc*, no seu calculo, com risco nenhum em fallencia de 
administradores e estanqueiros; pois eu estou persuadido, que naõ 
será uma quantia indifferente, e exaqui outro prejuizo, a que se su
jeitaria o Estado, administrando por sua conta; de que o naõ poria 
asalvo toda a austeridade das leys, o que bem se prova na practica 
da arrecadação da décima, bullas, almoxarifados, &c. 

Naõ se me apontará talvez nem um só exemplo em contrario ao 
que fica dicto, relativo á má administração publica. Logo éra 
arriscar certeza por improbabilidade, o que seria uma indisculpavel 
imprudência. 

Lancemos agora as nossas vistas ao calculo de Jacome Ratton, e 
acharemos que elle ou he exaggerado, ou o author inconseqüente 
nog seus principios. Exaggerado se o liquido producto naõ che
gava a 800:000.000 reis: inconseqüente, se a tanto chegava, em fazer 
com que seu filho, Diogo Ratton, com quem o supponho de boa in
telligencia, lançasse tam pouco no Contracto, relativamente ao seu 
calculo, que ficava ainda com maiores interesses, do que os 
400:000.000 reis, que tam grande critica tem merecido. A demon
stração he bem fácil. 

Quando Jacome Ratton formou o seu calculo, andava o Contracto 
em 1:100.000.000 reis. Na prolongaçaõ de 1816 ao fim de 1817, in
clusive, augmentáram os Contractadores actuaes 80:000.000 reis. 
Lançaram os novos mais 261, tendo Diogo Ratton chegado somente 
a 26o; isto he, 340:000.000 reis, sobre o preço em que andava o 
Contracto, quando seu pay formou o seu plano. Logo pretendia lu
crar 460:000.000 reis • isto he, mais 60 contos do que os 400, que se 
criticavam, 

Naõ posso portanto deixar de notar um dos dous ; ou o Filho, ou 
o Pay. O Filho, se quiz com a practica desmentir a theoria de seu 
Pay; e este, se teve ingerência na projectada arremataçaõ, que 
aquelle intentou, em o naõ fazer observar exactamente aquillo, que 
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dava naõ só como certo, nas até muito favorável aos actuaes Con
tractadores. 

He bem provável, que V. M«* naõ ignore, que Diogo Ratton em 
uma das suas propostas se offerecia a dar o sabaõ pelo preço antigo ; 
isto he com o abatimento de 60 reis em libra, do preço actual. Sem 
me embaraçar com o fim particular, que o induzio a fazer tal pro
posta, absolutamente inadmissível, ja por se oppôr ás leys, que regu
lam em geral todos os Contractos Reaes, em que somente se pode 
fazer interesse á Fazenda no augmento de preço, a que se- elevam, 
e nunca em baratear o artigo do Contracto • circumstancia esta que 
naõ ignora nem o arrematante de qualquer barca de passagem; já 
porque, sendo estabelecido o preço actual por um decreto, só outro 
decreto o podia derrogar; e portanto decisaõ do Soberano, em que 
o Governo do Reyno naÕ podia interpor a sua authoridade : sem me 
embraçar pois com o fim que a tal proposta o induzio, digo, que foi 
pouco attento ao calculo de seu Pay. 

Calculara este, querendo fazer muito favor aos actuaes Contracta
dores, que os habitantes de Portugal, sendo tres milhoens em numero, 
cada habitante consumia pelo menos um arratel de sabaõ cada anno, 
Neste supposto, barateando-o Diogo Ratton 60 reis em libra, se o 
chegasse a arrematar, teria contra si, no producto do sabaõ, tres mi
lhoens de vezes CO reis $ que saõ 180:000.000 reis. Naõ se admit
tio a proposta, e lançou conforme as condiçoens e preço esta
belecido. Para ser coherente nos seus principios, para abono da 
opinião de seu pay, e para naõ dar idea de especulação particular, 
deveria augmentar esta differença de 180 contos sobre o lanço, que 
tinha dado, quando fez tal proposta, que fôram 120 contos; porém 
elle lançou somente 140 contos mais, e naõ 180. Exaqui a diffe
rença, que vai das obras ás palavras 1 Portanto, ou seu pay exag-
gerou o producto liquido do Contracto, quando naÕ tinha tençaõ de 
figurar neste negocio, (o que naõ indica pureza de sentimentos) ou, 
naõ sendo exaggerado, o filho tinha a escandalosa ambição de querer 
lucrar mais do que aquillo, que elle via criticar aos outros. Eu 
attribuo éita irregularidade de comportamento ao máo conselho 
que o dirigio, na marcha deste negocio, o que naõ aconteceria, se 
seu pay lhe estivesse ao lado. Tal he o conceito que elle me deve, e 
a idea vantajosa, que tenho do seu character e luzes. < Consentiria 
elle, estando presente, que seu filho fizesse a proposta de baratear 
o sabaõ, e querer com isto ganhar partido popular ? De que estas 
eram as suas vistas, ainda quando disto se quizesse duvidar, o pro-
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varia de sobejo a força com que Joze Diogo de Bastos, seu sócio, o 
que lançava em praça, intimava em vóz bem intelligivel, e no 
mesmo acto de lançar—" O nosso povo merece contemplação, e 
que se lbe faça beneficio"—Este comportamento inculca malicia ou 
ignorância: malicia, se o fez por ganhar partido *. o que he bem 
impróprio do cidadão pacifico e socegado; e ignorância, se o fez 
sem conhecimeto de causa - em qualquer dos casos estou bem certo, 
que, se o Pay aqui estivesse, saberia evitar o que o máo conselho 
de outro lhe suggerio; pois a sua probidade e intelligencia o abo
nam. Foi o mesmo máo conselho, quem o induzio* a communi
car a falsa noticia, de que tendo elle arrematado o Contracto, e 
assignado o termo, o Governo queria, faltando á fé, mandar nova
mente pôr em praça o Contracto, a requirimento do Baraõ do So
bral. Elle nunca assignou termo, assignou sim o seu lanço, como 
he practica invariável, para assim subir por Consulta da Juncta da 
Administração ao Governo, e este decidir o que bem lhe aprouvesse. 
Entaõ apparecêo o requirimento do Baraõ do Sobral, decidio o Go
verno, que fosse outra vez â praça: foi com effeito, naõ se decidio 
ainda o negocio no segundo prazo, e voltou terceira vez á praça; 
e entaõ tiveram a satisfacçaõ todos os amigos da Pátria e do Estado 
de ver que elle naõ tinha ido inutilmente ; pois só no ultimo dia de 
lanços subio 136 contos de reis, o que fez com que no todo subisse 
do preço actual 251 contos, ao mesmo tempo que, quando Diogo 
Ratton queria sustentar que o tinha arrematado, somente tinha 
subido 80. Ora a differença de 180, que subio mais, he bem at-
tendivel. 

Esta demora, na decisaõ do negocio, trouxe ainda uma vantagem, 
para o bom resultado delle, e foi a de constar na Provincia todo o 
acontecido, e levar ali á evidencia de que o Baraõ de Quintella, e 
antiga sociedade largavam o Contracto, o que, a pezar de todas as 
apparencias, éra quasi inacreditável; e, por este facto, se reunio 
uma sociedade de capitalistas, muito consideráveis, e se decidiram 
a entrar neste importantíssimo negocio. Saõ o» sócios, Joze Antonio 
de Campos: Francisco Antonio da Silva Mendes: D. Eugenia Cân
dida da Fonceca: Domingos Ferreira Pinto Bastos: Jozé Ferreira 
Pinto Bastos: Antonio Ferreira Pinto Bastos: Joaõ Ferreira Pinto 

* Esta asserçaõ he demasiado forte, contra o individuo, e naS 
se devia proferir sem prova: a falsa noticia podia ser espalhada por 
outrem. Nota do Redactor. 
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Bastos: Custodio Teixeira Pinto.* Joze Luiz da Silva: e Manuel 
José da Silva Serva. Esta sociedade, composta toda de pessoas co-
nhecidamente muito abonadas, offerece ainda uma circumstancia bem 
attendivel ao intererse geral; porque, havendo entre elles algums, 
cujo gyro naõ conrespondia ás suas faculdades, tinham grandes 
sommas em caixa, e o virem ellas entrar em circulação he de certo 
vantajoso ao gyro commum. 

D'entre todos elles conheço pessoalmente Francisco Antonio de 
Campos, que foi do meu tempo da Universidade, aonde adquirio os 
melhores créditos, e me consta, que os sustenta ainda, tanto em 
literatura como em probidade. Dos outros sei, era geral, o que 
a fama me tem trazido aos ouvidos, tudo em seu abono, tanto em 
credito mercantil, como em qualidades pessoaes. Um facto particu
lar os abona na minha opinião, como homens, que olham com in
teresse para o bem publico ; e vem a ser; que elles se propõem a 
estabelecer em Coimbra um collegio para vinte alumnos tirados da 
Casa Pia, ou da classe indigente, que por falta de meios naõ podem 
muitas vezes cultivar os talentos, com que a natureza os dotou; o 
que naõ pôde ser indifferente a quem ja vio por experiência os ho
mens beneméritos, que um similhante estabelicimento deo à Pátria, 
no tempo de Diogo Ignacio de Pina Manique. Offerecem â disposi
ção do Governo quatro pensoens de um conto de reis cada uma por 
anno, para serem destinadas a quatro sugeitos de conhecidos talen
tos, para irem fôra do Reyno adquirir conhecimentos, que se jul
guem -úteis á naçaõ. Tudo isto offerecimento gratuito, que naõ 
entra nas condiçoens da arremataçaõ. Eu os louvo dentro no meu 
coração, e espero, que mi acompanhe nestes sentimentos. Nenhu
ma paixaõ particular dirigio a minha penna: o meu amor próprio 
naõ se offende, se as minhas opinioens forem contrariadas : o meu 
desejo lie que prevaleça o que for mais útil ao bem geral: a minha 
vaidade nao me leva á temeridade de querer combater as suas 
luzes, e profundos conhecimentos; antes com muito prazer me 
assigno. 

Seu respeituoso, 
ADMIRADOR. 

O E N E R G Ú M E N O . 

Tem-nos continuado a chegar á maõ os folhetos do Jozé Agosti
nho, tam propriamente denominado o Author Energúmeno; cujas 
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producçoens saõ favorecidas pelo Governo de Lisboa, ao ponto de 
lhe nomear um Censor especial, a fim de que tam preciosos escriptos 
naõ soffram demora em sua publicação. He este censor especial o 
Monsenhor Gordo ; a quem desejamos muitas felicidades, no honro
so, e instructi vo lugar, de lêr e dar licença para se imprimir o jornal 
Critico e Literário,que só tractado Braziliense e do Pato. Podemos 
assegurar a Monsenhor Gordo, que naõ julgamos de tal influencia 
no publico, a obra que elle approva por especial commissaõ, que 
supponhamos necessário responder-lhe ; porque nisto naõ conside
ramos senaõ a astucia de ridicularizar o Correio Braziliense, suscitan-
do-lhe taÕ desprezível adversário ; como se com isto se quizesse fa
zer crer ao publico, que para responder ao Correio Braziliense só 
basta o Joze Agostinho. Na verdade, neste sentido, naõ deixamos 
de attribuir algum mercimento á lembrança; pois naõ se poderia dar 
ao Correio Braziliense mais ridícula resposta, nem por mais vil indi
viduo. 

Como olhamos porem a cousa por esta face, he claro o partido, 
que devemos tomar; e nos contentaremos, quando tivermos alguma 
pagina vazia neste Periódico ; enchêlla com alguma galantaria, so
bre o chocarreio Jozé Agostinho, e suas obras, approvadas por um 
censor especial do Governo ; assim publicamos agora o seguinte. 

Biographia de Jozê Agostinho por Bocâge. 
SONETO. 

Felut in spéculo. 

Cortando déz sermôens a canivete, (1) 
E roubando uma inteira livraria, (2) 
Acompanhando a corja que asso via, (3) 
E dando á Mãy dois murros uo topete; (4) 

De Arrieiro na estrada andando ao frete, (5) 
E cozendo Comédias á Maria, (6) 
Empregado vilmente como espia (7) 
Entregando o Doutor que em caza o mette. (8) 

Nos púlpitos fazendo alto berreiro 
Sem ley co'as leys mettendo aos outros medo 
E á tôa descompondo o mundo inteiro : (9) 

Eis como vive com perpetuo enredo 
Para tudo o que he máo sempre em terreiro 
0 fofo Exfrade, que se diz Macedo. (10) 
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Annotações. 
(l) Jaz o corpo do delicto em um Sermonario Italiano na 

livraria de S. Francisco da Cidade. 
(9) A dos Paulistas. 
(3) O Exercito da Penha. 
(4) Quando sahio de pregar, de S. Izabel, pendindo-lhe esmólla. 
(5) Sendo procurado pelo Manique. 
(6) Maria da Luz, cômica, de quem era amantarraõ. 
(7) No tempo de Lucas de Seabra. 
(8) O Sepulveda accuzado na Intendencia de Pedreiro. 
(9) Sempre foi seu argumentar. 

(10) Seu nome todo verdadeiro he Jozé Agostinho Teigueira. 
Feito em 1803. 

Respostas a Conrespondentes. 
X. P. T. Recebemos todos os papeis; e intentamos publicados, 

quando houver opportunidade: pois saõ interessantíssimos para com
pletar a collecçaõ. 

Um Inimigo dos perversos. No N°. seguinte 

Jfeiçoado. No N<*. seguinte, podendo caber. 
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